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N.º 98, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 
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OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.820, de 09 de maio 
de 2016, que autoriza a Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33987/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.023322/2012-35.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648707 e o código CRC 3FFA3EAC.

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35 SEI nº 4648707
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.023322/2012-35  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 21 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/07/2014, às 13:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0047989 e o código CRC DC5C9BB3.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.023322/2012-35 (Processo de Outorga n° 53830.001693/98) 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E 
VIDA, na localidade de SÃO JOÃO DA BOA VISTA / SP, tem validade até 13/06/2012, opino 
no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente 
à Renovação de Outorga. 

Brasília, 16 de maio de 2012. 

BRUNA NCALVES DE MEDEIROS 

ministrativo 

BPGM/CGRC 
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Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança.e Vida 
R. Papa João XXIII, 110 - Jardim 5ão Paulo - 5ão João da Boa Vista - 5P •?"t,_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QJI 

Cep.: 13.875.099 - Tels.: (19) 3633-8701 - 3623-1561 - E-mail: radloanuncio@uol.com.br ; . _ 

CMPJ 02.093.678/0001-91 MiwicT*oin r-» e - -
EffASfLW - ür 

53000 023322/2012-35 

Declaro para fins de renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, que no dia 10 de maio de 2012 foram enviados para o Ministério das 
Comunicações a relação de documentos a serem apresentados conforme subitem 20.3 da 
norma n° 1/2011, aprovada pela portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011. 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

2- Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 

3- Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

5- Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Sociaí 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto conforme 

item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: 
7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

A Comunicação a Serviço da Vida. 
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Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança.e Vida 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da 
sede; 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional 
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme item 12.1.1; 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

São João da Boa Vista, 10 de maio de 2012. 

isentánte legal/da entidade 

A Comunicação a Serviço da Vida. 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, inscrita no 

CNPJ sob o n° 02.093.678/0001-91, com sede na Rua Papa João XXIII, n° 110, na cidade 

de São João da Boa Vista, Estado São Paulo, CEP 13.875-099, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 318 datada de 

05/07/2000 e publicada no Diário Oficial da União aos 14/07/2000 e Decreto Legislativo n° 

117 datado de 12/06/2002 e publicado no Diário Oficial da União aos 13/06/2002, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União. 

São João da Boa Vista, 19 de Abril de 2012. 

Nome do representante da entidade: Marcos Antonio Campanhari 

CPF: 608.779.796-34 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Marcos Antonio Campanhari na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

São João da Boa Vista, 19 de Abril de 2012. 

o representante da entidade) 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

ffi 

W e 

cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
Fazenda - CNPJ válido e atual 

documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
eressada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 

item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; ' 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal: 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

^ -nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
\L 9 -JÚltimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 

sseore a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins dè\v 0<? 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°_ 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua Papa João XXIII, n° 110, Jardim São Paulo, na cidade de São 

João da Boa Vista, Estado São Paulo, CEP 13.875-099. 

Telefone para contato: 0XX-19-3623-1561. 

Correio eletrônico (e-mail) animcio@uol.com.bt. / gregorio andreígig.com.br 
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Agência Nacional de Teleconwnkiiçõef 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E DÉBITOS D E R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNIT.CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA 
E V IDA 

CNPJ: 02 .093 .678 /0001-91 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei , ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:06:22 do dia 19/04/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/05/2012. 

Certidão expedida gratui tamente. 

19/4/2012 10:06 
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Receita Federal 
o»* C 0 

C o m p r o v a n t e d e Insc r ição e d e S i t u a ç ã o Cadas t ra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.093.678/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/07/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA EVIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-14)0 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R PAPA JOÃO XXIII 

NUMERO 
110 

COMPLEMENTO 

CEP 

13.875-099 
BAIRRO/DISTRITO 

JD SAO PAULO 
MUNICÍPIO 

SAO JOÃO DA BOA VISTA UF 
SP SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/04/2012 às 10:08:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
í Voltar ] 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTOS 
E PESSOA JURÍDICA 

PRENOTACÃO PJ @ 
3993 

01/02/2012 

Requerimento de Registro de Sociedade Civil 

limo. Sr. Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São João 
da Boa Vista - SP 

Associação Comimitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida 

Averbação Junto ao Registro Primitivo n° 21.663 de 01/07/1997 

A Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e 
Vida, pessoa jurídica com sede na Rua Papa João XXLTI, n° 110, 
Jardim São Paulo, São João da Boa Vista - SP, por seu representante 
abaixo^ solicita a V. Sr8, o registro de Ata de Alteração de Estatuto, 
juntando tal documentação necessária em três vias de igual teor. 

São João da Boa Vista - SP, 27 de Dezembro de 2011. 

Diná Maria Hilário Nalli 
^ ) OAB/SP: 193.351 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 12



Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida 
Rua: Papa João XXIII, 110 - Jardim São Paulo - São João da Boa 

Vista CEP: 13.875.099 - Fone: (19) 3633-8701 
CNPJ: 02.093.678/0001-91 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E PESSOA JURÍDICA 

PRENOTACÃO PJ 
3993 

01/02/2012 

ATA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

Aos quinze dias de março do ano de 2006, nas dependências da Paróquia 
do Sagrado Coração de Jesus,, na Rua Papa João XXIII, n° 120, Jardim São 
Paulo, nesta cidade de São João da Boa Vista - SP, foi realizada reunião às 
20 horas, onde o Presidente abriu os trabalhos desta Associação para 
deliberar as alterações necessárias conforme apontam os dados a seguir do 
referido Estatuto: artigo 2o, letra "b", capítulo I; artigo 2o "g", capítulo I; 
artigo 3o, parágrafos Io e 5o do Capítulo I; artigo 4o, caput, incisos 5o e 8o 

do Capítulo I; artigo 5o, incisos II e Hl do Capítulo LI; artigo 6o, caput, 

incisos I e IV do Capítulo LI; artigo 7o, letras "a" e "b", do Capítulo II; 
artigo 8o no seu parágrafo único; artigo 10° parágrafo 2o do Capítulo III; 
artigo 14°, incisos II, IH, V e VI, do Capítulo IV; artigo 16°, caput, 

parágrafo 3o do Capítulo IV; artigo 20°, letra "c", do Capítulo IV; artigo 
21°, parágrafo único, do Capítulo IV; artigo 22° revogado do Capítulo IV, 
artigo 23° revogado do Capítulo IV; artigo 24°, caput, do Capítulo IV; 
artigo 25°, caput, do Capítulo IV; artigo 26°, caput, do Capítulo IV; artigo 
27°, caput, do Capítulo IV; artigo 28°, caput, do Capítulo IV; artigo 29°, 
caput, do Capítulo IV; artigo 30°, caput, do Capítulo IV; artigo 31° 
revogado do Capítulo IV, conforme cópia anexa alterada. Na Assembléia 
Geral da Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e 
Vida, com convocação geral dos membros e na sede da mesma foram 
expostas as razões pelas quais se fazem necessárias as alterações supra 
mencionadas, todas debatMas perante os membros honrosos desta 
Associação. / \ / 

2
0Tabêao<teM<>tasedePro«̂<Ŵl̂8eTíhllo• - - O 7 /A—J 

RuaSâoJoão,221-Saf-̂  

AUTENTICO A 
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; ESPAÇO DESTINADO AO REGISTRO PÚBLICO DE PESSOAS JURÍDICAS 

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E PESSOA JURÍDICA 

PRENOTACÃO PJ p 
3993 

01/02/2012 

CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 

ESPERANÇA E VIDA. 

RUA PAPA JOÃO XXIII -N°110-

JARDIM SÃO PAULO - CEP 13.875-099 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA/S.P. 

CNPJ: 02.093.678/0001-91 

A L T E R A Ç Ã O ESTATUTÁRIA D A 

A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA 

C U L T U R A L D E C O M U N I C A Ç Ã O 

"ESPERANÇA E V I D A " 

CAPÍTULO I 

r 

DENOMINAÇÃO SEDE E FINS -
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ESPAÇO DESTINADO AO REGISTRO PUBLICO D£ PESSOAS JURÍDICAS 

OFICIAL RE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E PESSOA JURÍDICA 

PRENOTACÃO PJ £L 
3993 

01/02/2012 

Artigo 1 o - A Denominação Social e 

definição da entidade passando a ser: 

CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 

ESPERANÇA E VIDA", sociedade civil, 

sem fins lucrativos, de defesa da 

cidadania, de direito privado, com duração 

por prazo indeterminado, com sede à Rua 

Papa João XXIII n° 110, Jardim São Paulo, 

no município de São João da Boa Vista, 

estado de São Paulo, [alterado em 

29.01.1998] 

Artigo 2 o - A associação tem por 

finalidade: 

a) organizar e promover a formação de 

indivíduos, pelos meios de comunicação, 

mobilizando forças políticas, econômicas e 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
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sociais, no sentido de estimular a 

manifestação folclórica, artística e cultural, 

[alterado em 29.01.1998] 

b) atender com serviços sociais ao maior 

número de pessoas que desta associação 

necessitem, contudo, na medida de suas 

possibilidades (alterado em 23.05.2006). 

c) promover atividades educacionais e de 

formação em geral. 

d) prestar serviços compatíveis com suas 

finalidades, com o fim de arrecadar fundos 

para a manutenção da entidade. 

e) propugnar pelo estabelecimento de um 

sistema de comunicação comunitária com 

o objetivo de dar voz a todos os 

segmentos sociais. 
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f) empreender esforços para preservar e 

assegurar os direitos a cidadania e à 

liberdade de expressão nos meios de 

comunicação. 

g) prestar serviços de radiodifusão 

comunitária, operando em freqüência 

modulada FM de baixa potência; com 

programação de caráter: educativo, 

cultural, recreativo, religioso, informativo, 

social, lúdico, esportivo, atual, infantil, 

entre outros, na forma da lei (alterado em 

23.05.2006). 

h) manter convênio ou se associar à 

entidades similares para prestação de 

serviços e assessoria. 

A CULTJJRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC D]yCOStt;SI<:ACÍO liSI'ER4XÇAE.ríDÁi: 
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ij no desenvolvimento de suas atividades 

manter: a harmonia, sem distinção de 

raça, cor, nacionalidade, sexo ou 

preferências sexuais, condição social, 

credos políticos, ideológicos e religiosos, 

(alterado em 29-01-1998). 
j) atuar nos campos de comunicação 

social, nos limites e formas estabelecidas 

em legislação específica, com participação 

em outras entidades e sociedades, quer 

como acionista ou quotista; excetuadas 

operações relativas às atividades que 

dependem de autorização ou registro 

especial. 

I) a entidade compor-se-á de associados 

que respeitem os postulados e manifestem 

o desejo de integrar-se aos fins do 

presente Estatuto. (alterado em 
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29.01.1998) 

CAPÍTULO II 

Dos Associados 

Art. 3 o - para garantir ampla e efetiva 

consecução de seus objetivos a 

associação terá número ilimitado de 

associados que preencham os requisitos 

deste Estatuto, e que pertencerão a uma 

das seguintes categorias: 

Parágrafo 1 o - Associados Fundadores -

São os que admitidos como Associados 

Efetivos à data da Assembléia de 
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Fundação, cujo comparecimento deverá 

ser formalizado com identificação dos 

mesmos no Livro de Presença de 

Associados; (alterado em 23/05/2006). 

& % 

% - J 

Parágrafo 2 o - Associados Efetivos - São 

pessoas físicas ou jurídicas, que aceitando 

os objetivos e Estatuto da Associação, 

forem admitidos pelos membros da 

diretoria após regular reunião, análise e 

nomeação do futuro associado. 

Parágrafo 3 o - Associados Colaboradores 

- São pessoas identificadas físicas ou 

jurídicas com os objetivos da Associação e 

que desenvolvam um trabalho de 

colaboração junto à mesma, através da 

capacitação de cada um e tendo em vista 

as necessidades da Entidade. Sendo 

admitidos pela Diretoria após regular 
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reunião e nomeação desta. 

Parágrafo 4 o - Associados Beneméritos -

São pessoas físicas ou jurídicas a quem a 

assembléia geral conferir esse título com 

distribuição espontânea ou por proposta 

unânime da diretoria em virtude de 

grandes serviços prestados à Entidade ou 

à Comunidade. 

Parágrafo 5 o - Poderão participar da 

reunião da Diretoria todas as categorias de 

associados. Desde que seja o associado 

excepcionalmente necessário a esta 

convocação, expressamente convidado 

pelo Diretor Presidente (alterado em 

23/05/2006). 

Artigo 4 o - São direitos dos Associados 
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Efetivos: (alterado em 23-05-2006) 

I - Votar e ser votado para a composição 

dos Órgãos Dirigentes da Associação: 

II - Solicitar à Diretoria por escrito, 

informações e esclarecimentos sobre 

quaisquer assuntos referentes à 

administração social. 

III - Participar à Diretoria das comissões de 

trabalho, estudo e pesquisa que vierem a 

ser criados. 

IV - Requerer a convocação da 

assembléia geral extraordinária mediante 

apresentação de requerimento, assinado, 

por no mínimo 1/3 dos associados 

efetivos, desde que a Diretoria se recuse a 

fazê-lo. 

V - Representar a Associação nos casos 

~ARL4 CULTURAL DE CCM: 
SAOJOÃODA JI0.4 17571-1 -SP) 

Estatitio.doczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —2096 

MO ESPEKANOa £ riPA -
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específicos, determinados pela Diretoria, 

somente com anuência expressa e 

devidamente atualizada, (alterado em 

23/05/2006) 

o»9 Co 

VI - Recorrer à assembléia geral em casos 

de punição imposta pela Diretoria. 

VII - Oferecer sugestões a Diretoria no 

interesse da consecução dos objetivos 

sociais. 

VIII - Propor a admissão de novos 

associados. 

Parágrafo único: Somente os associados 

que estiverem em dia com as 

mensalidades devidas a associação 

poderão exercer os direitos previstos neste 

artigo, (alterado em 23/05/2006) 
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Artigo 5 o - São direitos dos Associados 

colaboradores e beneméritos: 

I- participar das comissões de trabalho, 

estudo e pesquisa que forem criadas pela 

Diretoria e Assembléias; 

II - participar da assembléia geral com 

direito a voz, tendo direito à voto para 

eleger nova diretoria, podendo ainda ser 

votado, (alterado em 23/05/2006) 

III - representar a Associação nos casos 

específicos determinados pela diretoria 

somente com anuência expressa e 

devidamente atualizada, (alterado em 

23/05/2006) 
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Iv - participar da Diretoria desde que 

convidado pelo Diretor Presidente. 

Artigo 6 o - São deveres dos Associados 

Efetivos: (alterado em 23/05/2006) 

I - Executar bem todos os trabalhos e 

cooperar com os demais membros da 

Diretoria na consecução nas finalidades da 

Associação, estando cientes que deverão 

zelar pela harmonia, pelos bons 

resultados, pela moral e bons costumes; 

de modo que todo o associado que agir de 

maneira diversa, criando tumultos, 

desordens, descontroles e distúrbios no 

grupo, faltar com ética, praticar quaisquer 

atos que colocarem em risco de prejuízos, 

ou mesmo prejudicar efetivamente essa 

entidade, será convidado a se retirar, 

podendo então, esta associação proceder 

/ 22 
ASS<XL4C40 coKP.srr.im.-i CUTI.-R.-IL DE 

X»áUMCACÃO ESPERANÇA E VIDA -
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com todos os atos competentes e legais 

para concretizar a defesa dos direitos da 

mesma, (alterado em 23/05/2006). 

II - Desempenhar com responsabilidade os 

cargos e encargos especiais que lhe forem 

confiados; 

III - Cumprir e fazer cumprir o presente 

estatuto. 

IV - Acatar todas as deliberações 

emanadas pela diretoria da entidade 

(alterado em 23/05/2006); 

V - Pagar pontualmente suas 

contribuições. 

Artigo 7 o - São deveres dos Associados 
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colaboradores e beneméritos: 

I - Associados colaboradores: 

a) cooperar com a diretoria na consecução 

das finalidades da Associação; (alterado 

em 23/05/2006) 

b) desempenhar com responsabilidade os 

cargos e encargos especiais que lhe forem 

confiados, (alterado em 23/05/2006) 

II - Associados beneméritos: 

a) Dar sempre que possível a honra de 

acompanhar a evolução das obras, assim 

como das feituras de alterações e 

modificações estruturais, de instalações, 

ou de remanejamentos. 

b) Oferecer sempre que possível os bons 
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conselhos e orientações, quando das 

necessidades destas, por motivo: de 

eventos, de novas obras, ou de decisões 

importantes a serem tomadas, e colaborar 

em tudo conforme suas disponibilidades. 

Art. 8 o - Aos associados, quaisquer que 

sejam suas categorias sociais, ou 

quaisquer que sejam os Órgãos das 

Entidades de que participem, assim como 

os membros da diretoria, não respondem 

solidária e nem subsidiariamente pelas 

obrigações fiscais e jurídicas da mesma. 

Parágrafo único. Respondendo somente o 

patrimônio desta entidade por tais ônus. 

[alterado em 23.05.2006] 

Art. 9 o - A Diretoria da Associação poderá 
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excluir os Associados que não atendam ao 

disposto no presente Estatuto, cabendo ao 

associado o direito de recorrer à 

Assembléia Geral que decidirá a respeito 

da exclusão. 

CAPITULO III 

Do Patrimônio e Dos Recursos 

Financeiros 

Art. 10° - O Patrimônio é constituído pela 

contribuição inicial dos Associados e por 

bens e valores que a esse patrimônio 

venham a ser agregados, sempre 

mediante deliberação da Assembléia 

Geral, através de: 

I - Doações feitas por Entidades Públicas, 
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pessoas jurídicas de Direito Público ou 

Privado ou Pessoas Físicas, desde que 

expressamente destinados à incorporação 

ao patrimônio da Entidade. 

II - Parte dos resultados líquidos de suas 

atividades que venham a ser incorporadas 

ao seu patrimônio. 

Parágrafo Primeiro - A Associação poderá 

constituir um Fundo Financeiro, cuja renda 

contribuirá para a garantia da manutenção 

e da expansão de suas atividades. 

Parágrafo Segundo - O Fundo Financeiro, 

será sempre registrado em livro próprio, 

onde serão sempre lançados todos os 

dados dos associados, assim como o valor 

de cada contribuição mensal, (alterado em 

23/05/2006) 
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Art. 1 1 o - Constituem rendimentos 

ordinários da Associação: 

I - As mensalidades; 

II - Os provenientes de títulos, ações ou 

papéis financeiros de sua propriedade; 

III - As rendas dos imóveis que possua; 

IV - Os juros e rendimentos bancários; 

V - As rendas a seu favor, instituídas por 

terceiros; 

VI - Os usufrutos instituídos a seu favor 

por terceiros; 

VII - A remuneração que receber por 
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serviços prestados; 

VIII - Rendas resultantes de convênios 

executados; 

IX - Os rendimentos resultantes de 

atividades exercidas para cumprimento de 

suas funções institucionais. 

X - benesses advindas de: 

a) venda de: camisetas, bonés, canetas, 

chaveiros, CDs, ingressos para eventos 

desta, livros, bijuterias, quadros, 

artesanatos, pequenos acessórios, 

adesivos, objetos com o logotipo da 

associação, entre outros. 

Art. 12° Constituem rendimentos 
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extraordinários da Associação as 

subvenções Do Poder Público e auxílio de 

qualquer natureza por particulares, 

destinado expressamente ao cumprimento 

de determinada atividade institucional. 

CAPÍTULO IV 

Da Administração ^ 

Seção I 

Dos Órgãos Diretivos 

Art. 13° - São Órgãos Diretivos da 

Associação: 
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í - Assembléia Geral; 

II - Diretoria; 

III - Conselho Consultivo Comunitário 

(alterado em 29-01-1998); 

IV - Conselho Fiscal, (incluído em 29-01-

1998) 

Seção II 

Da Assembléia Geral 

Art. 14° - A Associação terá na Assembléia 

Geral o seu Órgão deliberativo máximo 

que, se reunirá ordinariamente uma vez 
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por ano, no máximo até o final do primeiro 

semestre do ano seguinte, por ocasião da 

Análise para aprovação do Balanço 

Patrimonial e, extraordinariamente, 

sempre que necessário de acordo com 

critérios estabelecidos no presente 

Estatuto. 

I - A Assembléia será presidida pelo 

Presidente desta Associação, ou na sua 

falta, pelo vice-presidente, ou pelo Diretor 

do Conselho Consultivo ou, na sua 

ausência por outro da Diretoria, (alterado 

23.05.2006) 

II - As convocações ordinárias da 

Assembléia Geral, que tem por fim análise 

para aprovação do balanço patrimonial, 

será feita através de correspondência, 

com aviso de recebimento ou notificação; 

IÇÃOEjpERASÇA E l'IDA -

Letras e Títufos 

AçToíl9,3622-268S 

CPCJ» 
[M 201? 
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se não houver sucesso em algum caso, o 

próximo procedimento será convidar os 

associados ainda não contatados por e-

mail, ou outro meio eletrônico que possua 

comprovante; ainda assim, nos casos de 

insucesso de contato com os associados 

não comunicados, o último procedimento 

será por edital público em jornal do mesmo 

município da entidade, com no mínimo dez 

dias de antecedência. A convocação 

deverá conter: a pauta da reunião data; 

horário e local da mesma, (alterado em 23-

05-2006). 

Ill - As Assembléias Gerais serão 

realizadas extraordinariamente quando o 

Diretor Presidente ou a maioria julgar 

necessário e o requerimento de, no 

mínimo, 1/3 (um terço) dos Associados 

efetivos que estiverem em pleno gozo dos 
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seus direitos; podendo o meio da 

convocação destes associados ser, por 

correspondência, ou meios virtuais, por 

ligações telefônicas, ou por aviso expresso 

no mural da associação, e que não 

necessitarão de comprovantes de 

recebimento, (alterado 23.05.2006) 

IV - É vedada deliberação sobre matérias 

não constantes na ordem do dia. 

V - As decisões da Assembléia Geral 

serão tomadas pela maioria de votos dos 

presentes na reunião, exceto no caso de 

dissolução da entidade e alteração do 

estatuto, que se dará de acordo com o que 

estabelece o Parágrafo 3 o do art. 15°. Nas 

reuniões da Assembléia Geral o voto será 

secreto para fins da manutenção da boa 

ordem e da livre expressão de cada 
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associado, vedado o voto por procuração 

ou por correspondência, (alterado em 23-

05-2006) 

VI - As eleições serão realizadas por 

contagem dos votos aberta, (alterado em 

23-05-2006) 

Art. 15° - Compete à Assembléia Geral: 

I - eleger e destituir os membros da 

diretoria e do conselho consultivo, quando 

for estritamente necessário, por motivo 

lícito, que justificar a decisão. 

II - aprovar a orientação geral dos 

trabalhos da Associação. 

III - aprovar o balanço e as contas de 
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resultado do exercício anterior. 

IV - analisar e definir o planejamento de 

trabalho do período favorável da Diretoria. 

V - alterar sempre que necessário, o 

presente Estatuto, mediante parecer 

favorável da Diretoria, mediante todos os 

procedimentos legais. (alterado 

23.05.2006) 

VI - deliberar sobre a extinção da 

Associação, mediante parecer favorável 

da Diretoria. 

VII - resolver os casos omissos e 

desempenhar as demais atribuições 

compatíveis com suas funções. 

Parágrafo lestituição de membro do 

26 
URU OJITIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn-tL !'-E CCJXa^CACAOESPERANÇA E VWA -

SAO JOÃO DA SOA i TSTA • SP 

£.Vaíiiio.dotzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—2006 
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Conselho Consultivo e da Diretoria 

somente ocorrerá em caso de conduta 

incompatível, falta grave ou violação deste 

Estatuto. A perda do mandato será 

declarada pela Assembléia Geral, com 

pleno direito de defesa perante tal 

Assembléia. 

Parágrafo 2 o - As Assembléias Gerais 

funcionarão com qualquer número de 

associados quites com suas atribuições e 

no gozo de seus direitos, mediante uma só 

convocação. 

Parágrafo 3 o - A alteração do presente 

estatuto no todo, ou em parte, bem como, 

a dissolução da Associação, só poderá 

ocorrer mediante parecer favorável da 

Diretoria e aprovação de 2/3 (dois terços) 

dos Associados com direito a voto, 
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presentes na Assembléia Geral para este 

fim especialmente convocada. 

Seção III 

Da Diretoria 

Art._16° -_A Associação será administrada 

por uma Diretoria composta por 6 (seis) 

membros que, a cada 6 (seis) anos, 

escolherão entre si, com direitoà reeleição 

ou recondução ao cargo quando não 

houver interessados, não senrJo^^mjtido 

o acúmulo de cargo; sendo: um Diretor-

Presidente, um Diretor Vice-Presidente, 

um 1° Secretário, um_2^_Secretário, um 1° 

^soujgi ro^ um 2° Tesoureirct—{alterado 

em 23.05.2006) 
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Parágrafo í° - Õs membros da Diretoria 

serão eleitos em assembléia geral. Essa 

assembléia será convocada especialmente 

para esse fim. (alterado 23.05.2006) 

Parágrafo 2 o - Em caso de vacância, a 

Diretoria nomeará imediatamente 

substituto e em seguida levará a indicação 

à apreciação de uma assembléia geral 

extraordinária. 

Parágrafo 3 o - Revogado. (23.05.2006) 

Parágrafo 4 o - É permitida a reeleição dos 

membros da diretoria e do conselho, salvo 

se impedidos pelo Estatuto. 

Art. 17 0 - Compete à Diretoria: 
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I) dirigir a Associação de acordo com o 

presente Estatuto, administrar o patrimônio 

social e praticar todos os atos visando 

atingir as finalidades para as quais foi 

criada. 

II) elaborar os regimentos que se fizerem 

necessários. 

III) cumprir e fazer cumprir o Estatuto, 

Regulamentos e Resoluções próprias, 

bem como, das Assembléias Gerais. 

IV) organizar o orçamento anual que, será 

submetido à aprovação da Assembléia 

Geral. 

V) aplicar as penalidades previstas neste 

Estatuto. 
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VÍ) criar quando necessário for, 

comissões, departamentos, setores ou 

seções para funcionarem junto à diretoria. 

VII) deliberar sobre a admissão de 

associado. 

VIII) discutir as propostas de alteração de 

Estatuto e submetê-las, se aprovadas, à 

Assembléia Geral. 

IX) propor à Assembléia Geral dissolução 

da Associação, se verificar a 

impossibilidade de consecuções de seus 

fins. 

X) desempenhar as demais atribuições 

compatíveis com suas funções. 

Parágrafo Único. As decisões da Diretoria 
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serão tomadas por maioria de votos. 

Art. 18° - Ao Diretor-Presidente compete: 

I) Representar a Associação em juízo ou 

fora dele; 

II) Convocar e presidir as sessões da 

diretoria e as assembléias gerais; 

III) Assinar as atas das sessões, _o 

orçamento anual, bem como rubricar os 

livros da entidade; 

IV) Ordenar as despesas, autorizando-as, 

visar as contas pagas, assinar cheques, 

esses últimos com apreciação dos 

tesoureiros, (alterado 23.05.2006) 

V) Organizar relatório das ocorrências do 
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anterior, apresentando-o à assembléia 

geral ordinária de prestação de contas. O 

relatório deverá conter os principais 

eventos do exercício e balanço do 

exercício financeiro. 

VI) Juntamente com o tesoureiro 

movimentar contas bancárias, assinar 

convênios, contratar e saldar 

compromissos; 

VII) Contratar e dispensar funcionários, 

fixando-lhes remunerações; 

VIII) Exercer as demais atribuições 

compatíveis com as funções. 

Art. 19 - Ao Vice-Presidente compete: 
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íj auxiliar o Presidente no desempenho de 

suas funções. 

II) desempenhar as atividades que lhe 

forem, destinadas. 

III) Cooperar com os demais membros da 

diretoria. 

IV) substituir o diretor-presidente em caso 

de vacância do cargo ou impedimento. 

Art. 20 - Ao primeiro-tesoureiro compete: 

I) A superintender a arrecadação e guarda 

de todos os valores pertencentes à 

Associação. 

II) Administrar e organizar as finanças e 

patrimônio da Associação. 
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III) Movimentar os fundos sociais e 

bancários com o diretor-presidente. 

IV) Responsabilizar-se pela escrituração 

dos livros de contabilidade, mantendo-os, 

bem como, os dados contábeis em ordem 

e em dia. 

V) Elaborar o balancete semestral e anual 

para ser entregue à diretoria a tempo de 

ser apreciado. 

VI) Efetuar os pagamentos autorizados e 

recebimentos. 

VII) Zelar pelo patrimônio da Associação. 

VIII) Supervisionar o trabalho da tesouraria 

e contabilidade. 
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IX) Compartilhar a feitura de cheques em 

conjunto com o diretor-presidente. 

Parágrafo Único- Compete ao segundo 

tesoureiro: 

a) Auxiliar o primeiro-tesoureiro no 

desempenho de suas funções, 

substituindo-o nas e impedimentos; 

b) Participar das reuniões de diretoria. 

c) Executar as tarefas que lhe forem 

confiadas pelo primeiro-tesoureiro. 

(alterado em 23.05.2006) 

Art. 21 - Compete ao primeiro-secretário: 

I - Redigir e manter a transcrição em dia 

das atas das assembléias gerais e das 
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reuniões de diretoria, devidamente 

registradas em cartório. 

II - Redigir a correspondência da 

associação. 

III - Manter e ter sob guarda o arquivo da 

associação. 

IV - Dirigir e supervisionar todo o trabalho 

da secretaria. 

V - Superintender os serviços gráficos e as 

publicações editadas pela Entidade. 

Parágrafo Único - Compete ao Segundo-

Secretário: 

a) substituir o primeiro-secretário em suas 

faltas ou impedimentos, prestando de um 
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modo geral, sua colaboração e em caso 

de vacância assumir o mandato até o seu 

final, (alterado em 23.05.2006) 

Artigo 22° - Revogado. (23.05.2006) 

Artigo 23° - Revogado. (23.05.2006) 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 24° - O Conselho Fiscal compor-se-

á de no mínimo 4 (quatro) membros, que 

representarão a comunidade, sendo estes 

* 0 

1 ^ 5 
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escolhidos entre os cidadãos do mesmo 

município da sede da entidade, com a 

finalidade de examinar e dar parecer sobre 

as contas apresentadas pela Diretoria, 

(alterado em 23.05.2006) 

6** C ° - ï 

Artigo 25° - Os membros do Conselho 

Fiscal serão eleitos e pela Assembléia da 

Associação, quando da eleição dos 

membros da Diretoria, podendo ser 

reeleitos, (alterado em 23.05.2006) 

Artigo 26° - Os membros do Conselho 

Fiscal têm atribuições e poderes que lhe 

são inerentes do cargo, devendo 

acompanhar as divulgações da 

Associação, com^o objetivo de atender 

cclusivos da Comunidade e 
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analisar pedidos de qualquer cidadão que 

desejar emitir opinião sobre quaisquer 

assuntos abordados pela Associação, bem 

como manifestar idéias, propostas, 

sugestões, reclamações ou reivindicações, 

(alterado em 23.05.2006) 
w 

0 Artigo 27° - Os membros do Conselho 

Fiscal desempenharão as suas funções e 

atribuições sem remuneração, (alterado 

em 23.05.2006) 

Artigo 28° - Os membros do Conselho 

Fiscal se reunirão pelo menos a cada seis 

meses, preferencialmente nos meses de: 

fevereiro e agosto de cada ano, ou sempre 

que necessitar com o objetivo de emitir 

parecer para a diretoria, (alterado em 

23.05.: 
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Artigo 29° - Os membros do Conselho 

Fiscal elegerão entre si um Presidente e 

um Secretário para presidir e secretariar 

as reuniões do órgão, (alterado em 

23.05.2006) 

Artigo 30° - As atas de reuniões deverão 

ser escrituradas e registradas no Cartório 

competente, (alterado em 23.05.2006) 

Artigo 31° - Revogado, (alterado em 

23.05.2006) 

Das Disposições Gerais, Finais e 

Transitórias 
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Artigo 32° - No caso de dissolução da 

Associação, o patrimônio remanescente 

terá o destino que conferir a Assembléia 

Geral, atendida a obrigatoriedade da 

reversão em benefício de entidade 

congênere, ou poder público. 

Artigo 33° - As atividades e conselheiros 

serão totalmente gratuitas, sendo vedada 

qualquer remuneração ou distribuição de 

lucros ou bonificações aos dirigentes, 

mantenedores ou associados sob qualquer 

forma ou pretexto. 

Art. 34° - Este estatuto, após sua 

aprovação na Assembléia desta 

Associação será transcrito no livro de atas 
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de Assembléia Geral e levado a registro 

no competente Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos; assim como dirigida 

cópia registrada ao Ministério das 

Comunicações, (alterado 23.05.2006) 

São João da Boa Vista, 27 de dezembro 

de 2011. 

Presidente 
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Fabio Luis de Freitas Garcia - Secretário 

Diná Maria Hilário Nalli 

OAB/SP: 193.351 
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protocolo N° : PJ 003393 

l i s t r a d o e M.-j.-afilmado sob !>• 3993 

\$tN> £ A BCA vlàTM, 01/02/2012 

ETE X. A. CAVALHEIRO 
ESCREVENTE 

Ao Cartório... 

Ao E s t a d o 

Ao IPESP 

Reg. C i v i l . . . . 

T r i b . Justiça. 

Condução/Outros 

TOTAL. 

22S, ."iS" 
65,11 

48, 31 

12, 19 

12,19 

0, 00 

367,12 

KESISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUEIDICAt 

Rua Antonio Machado. 00 

Apresentado hcjc. P E O T C ) C O L A D O t 
MICROFILMADO sob :u" t!c crdenf l 9 9 3 
ANOTADO ò r v d ^ r e r r i c t r o n ^ L ^ 

REGISTRO DE ÍMOVEíS E ANEXOS 
São João da Boa Vista - S P 

Margarete X. Asturiano Cavalheiro 
Escreverás 

R E G I S T R O DE IMÓVEIS E ANEXOS 
São João da Boa Vista - S P 

Margarete X. Asturiano Cavalheiro 
Escrevente 
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ELMO. SR OFICIAL DO CARTÓRIO DO REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA (SP). 

A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA", pessoa jurídica com sede na Rua 
Papa João XXIII, n° 110, Jardim São Paulo, São João da Boa Vista - SP, por seu 
representante abaixo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria 
REQUERER, se digne mandar registrar a sua ATA DE ELEIÇÃO DE 
DIRETORIA; juntando tal documentação necessária em 3 vias de igual teor. 
O prazo correspondente ao mandato será de 12/04/2007 a 12/04/2013. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São João da Boa Vista, 13 de Janeiro de 2012 

/-̂ klaEeô Éonio Campanhari 
- - ^ PresidentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

RG 22.044i61_9,2/SSP/SP 
CPF 608.779.796-34 

Diná Maria Hilário Nalli 
OAB/SP: 193.351 
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Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida 
Rua: Papa João XXIIF, 110 - Jardim São Paulo - São João da Boa 

Vista CEP: 13.875.099 - Fone: (19) 3633-8701 
CNPJ: 02.093.678/0001-91 

ATA DE ELEIÇÃO DE DDRETORIA v 

t 

D-

Aos doze dias do mês de abril de 2007 foi convocada a Assembléia Geral da 
Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, com 
convocação geral dos membros e na sede da mesma, para eleição da nova 
diretoria. No horário pré-determinado para o início da mesma, foi feita a 
chamada dos membros e aguardada mais meia hora, foi dado o início dos 
trabalhos. Após a segunda chamada iniciou-se a reunião colocando aos 
presentes que a nova diretoria seria eleita. O senhor presidente iniciou os 
trabalhos, e o secretário Fabio Luís de Freitas Garcia foi quem secretariou a 
reunião. ABERTOS OS TRABALHOS: foi exposta a razão para a presente 
reunião, que é a chegada do período de mudanças dos membros da 
diretoria. As questões para a mudança foram colocadas aos presentes de 
forma tranqüila e amigável como sempre. Diversos membros se 
manifestaram e se dispuseram à eleição em prol da Associação. Após 
diversas exposições de propostas de trabalhos, e de opiniões diferentes, a 
deliberação final foi que, como presidente continuará o Senhor Marcos 
Antonio Campanhari, brasileiro, solteiro, pároco, portador do RG de N° 
22.044.619-2-SSP/SP e do CPF de N° 608.779.796-34, residente na Rua: 
Papa João XXJJI, N° 120, Bairro: Jardim São Paulo, na cidade de São João 
da Boa Vista-SP; como vice-presidente ficará o Senhor José CarlosJBlazzi, 
brasileiro, casado, comerciante, portador do RG de N° 12.4^7~Õ85-SSP/SP e 
do CPF de N° 024.980.458-13, residente na Rua: José Vidal, N° 34, Bairro: 
Jardim Leonor na cidade de São João da Boa Vista-SP; como primeiro 
tesoureiro foi escolhido o Senhor André Luís Gregório, brasileiro, separado 
judicialmente, secretário, portador do RG de N° 29^152.144-X-SSP/SP e do 
CPF de N° 308.686.418-47, residente na Rua: Osvaldo Américo Carneiro, 
N° 771, Bairro: Jardim Magalhães, na cidade de São João da Boa Vista-SP; 
como sê û áC3èsóu.reira ficará a Sra. Marilene Aparectáa_jjbanip, 
brasileira: casada, comerciante, oortadóra do RG db/N° 19.700.369-2-
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SSP/SP e do CPF de N° 059.123.408-48, residente na Rua: José Vidal, N° 
34, Bairro: Jardim Leonor, na cidade de São João da Boa Vista-SP; como 
primeira secretária ficará a Sra. Maria Silva Ferreira, brasileira, casada, do 
lar, portadora do RG de N° 14.090.464-SSP/SP e do CPF de N° 
220.750.328-31, residente na Rua: Mário Budri, N° 162, Jardim Vila Rica, 
na cidade de São João da Boa Vista-SP; e como segunda secretária ficará a 
Sra. Aparecida da Penha Pontes Dias, brasileira, viúva, comerciante, 
portadora do RG de N° 6.467.823-SSP/SP, e do CPF de N° 718.065.808-10, 
residente na Rua: Pedro Fracari, N° 250, Bairro: Santa Edwirges, na cidade 
de São João da Boa Vista-SP. Ao término da reunião, tudo achado 
conforme, encerrada a mesma, da qual, para constar, lavrei, eu Fábio Luis 

de Freitas Garcia , finda portanto a 
Ata desta reunião que vai assinada pelo Presidente e pelo Secretário. 

Presidente : MAíteOŜANTONlO CAMPANHARI 

Secretario: FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA (T> secretário) 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 60



DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Marcos Antonio Campanhari na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

São João da Boa Vista, 19 de Abril de 2012. 

(â sin̂ ^̂ feTéprHentante da entidade) 
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DECLARAÇÃO INDICANDO AS PESSOAS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO 

DAS ATIVIDADES, PELA ÁREA EDITORIAL E PELA DIREÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO. 

Responsável pela gestão das atividades: 

André Luis Gregório, Brasileiro^portador do RG de n° 29.152.414-x, SSP/SP, e 

portador do CPF de n° 308.686.418-47, residente e domiciliado na Rua Osvaldo 

Américo Carneiro, n° 771, Jardim Magalhães, São João da Boa Vista - SP. 

Responsável pela área editorial: 

Danilo de Carvalho Tófoliy Brasileiro, portador do RG de n° 29.518.578-8, 

SSP/SP, e portador do CPF de n° 293.220.168-92, residente e domiciliado na Rua João 

Costa Hentz, n° 70, Recanto dos Pássaros 2, São João da Boa Vista - SP. 

Responsável pela direção da programação: 

Fábio Luis de Freitas Rareia, Brasileiro, portador do RG de n° 33.646.153-7, 

SSP/SP, e portador do CPF de n° 306.122.898-50, residente e domiciliado na Rua 

Vitório Nalli, n° 152, Jardim Vila Rica, São João da Boa Vista - SP. 

São João da Boa Vista, 19 de Abril de 2012. 

Nome do representante da entidade: Marcos Antonio Campanhari 

CPF: 608.779.796-34 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 62



Eata documanto a o comprovante da Inaerlção no CADASTRO DE 
- ^ E Ç S O A S FÍSICAS - CPF, vadtda • axlflêncla por terceiro», aalvo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
gg:wiy,caaoa^pVavfato» na.Lefolecfo vlgante. ^ •> 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
Emitido emí 16/03/89 

• - , 

. í ' 
- — S i '• 

ro � -
« A « X 

•.o > 

05); 

noübiaoo »uruvNiS9v-' 

. • visi/v voa :ya;;:ow ogs 
ds-yisiA voa vq ogor ogs 

pZt&T/inr/ZT'' VISITA va -x>2ortfÇ 

� y I-IO39I 0H1WAMVÇJ 3a-o-iiNva 

6WBUOA !f;EOpRAByA-DO BRASIL 

;ÈSTÀDÓ̂ ESAdf̂ ÜLO.»M' 
SECRETAS DASEGUflÀ^%lBÜ^^ 
OflDENTIFIÇAçAO RIÇABOO GUMBLETON DAUNT ! 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 63



<s-> Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 64



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 65



s 
Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 66



DATA DE 
EXPEDIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IS/ Aflft/ Q « 

GERflL 3 3 . 6 4 6 . Í 5 3 - 7 

N 0 M E FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA 

riLIACAO 

NATURAUDÃ 

WITOR GARCIA RAMOS 

JOAQUINA MARIA DE FREITAS 

&®no* -MM* 
g.-J©»0 DA BOA VISTA -

CTÎF 

DATA DE NASCIMENTO 
30/OUT/Í980 

ASSINATURA DO DIRETOR 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 67



OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E PESSOA JURÍDICA 

PRENOTACAO PJ 
3995 

01/02/2012 

Ata de Formação do Novo Conselho Consultivo Comunitário da 
Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e 

Vida. 

Aos 09 dias do mês de janeiro de 2012, às vinte horas, reuniram-se na 
sede da Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e 
Vida, os membros da diretoria da mesma, presidente Padre Marcos 
Antonio Campanhari; vice-presidente José Carlos Blazzi; primeira 
secretária Maria Silva Ferreira; segunda secretária Aparecida da Penha 
Pontes Dias; primeiro tesoureiro André Luis Gregório e segunda 
tesoureira Marilene Aparecida Libanio; com membros de entidades da 
comunidade local de São João da Boa Vista. Foi eleito um presidente e 
um secretário para a reunião, ficando a presidência da reunião com o 
senhor Padre Marcos Antonio Campanhari e para secretariar a senhora 
Maria Silva Ferreira. Estavam presentes os representantes das entidades 
que comporão o Novo Conselho Consultivo Comunitário. Tomou a 
palavra o Padre Marcos Antonio Campanhari expondo aos presentes as 
metas da Associação. Em seguida os representantes das entidades se 
apresentaram e elegeram o senhor ALCINDO BORGES DE 
OLIVEIRA, representante do CONSELHO CENTRAL DA 
SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, como presidente do Novo 
Conselho Consultivo Comunitário, e APARECIDO RAMOS, 
representante da ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, como secretário do 
Novo Conselho Consultivo Comunitário. A composição do Novo 
Conselho Consultivo Comunitário da Associação Comunitária Cultural 
de Comunicação Esperança e Vida, após a reunião e discussão, ficou 
composta por cinco entidades da comunidade de São João da Boa Vista, 
com os seguintes nomes: Presidente, ALCINDO BORGES DE 
OLIVEIRA, portador do RG de n° 9.688.002 SSP/SP e CPF de n° 
016.975.178-38 residente à Avenida Maria Regina M. Nalli, n° 126, 
Jardim Novo Horizonte, São João da Boa Vista, São Paulo, 
representante do CONSELHO CENTRAL DA SOCIEDADE SÃO 
VICENTE DE PAULO, situado à Avenida Brasília, 1406, Vila Loyola, 
São João da Boa Vista, São Paulo; CNPJ 59.767.210/0001-52; 
Secretário, APARECIDO RAMOS, portador do RG de n° 14.100.501 
SSP/SP e CPF de n° 024.412.188-59, residente à Rua João Ferreira dos 
Santos, n° 30, Jardim Primavera, São João da Boa Vista, São Paulo, 
representante da ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, situada à rua Augusto 
Caetano, n° 275, Jardim Nova São João, São João da-JBoa Vista, São 

/ \ 
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Paulo, CNPJ 67.161.810/0001-09; SÔNIA APARECIDA DIOGO, 
portadora do RG de n° 19.699.761 SSP/SP e CPF de n° 102.077.368-55', 
residente à Rua Santo Mazzi, n° 62, Jardim São Paulo, representante da 
PARÓQUIA. SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, situada à Rua Papa 
João XXIII, n° 110, Jardim São Paulo, São João da Boa Vista, São 
Paulo, CNPJ 44.832.368/0024-88; BENEDITA APARECIDA GOBO, 
portadora do RG de n° 7.851.402-2 SSP/SP e CPF de n° 137.840.948-
56, residente à Rua Guilherme Ciaco, n° 184, Jardim Vila Rica, São 
João da Boa Vista, São Paulo, representante do INSTITUTO DE 
EVANGELIZAÇÃO DA FAMÍLIA DOM TOMAZ VAQUERO, 
situado à Avendia Dr. Otávio da Silva Bastos, n° 3871, Mantiqueira, 
São João da Boa Vista - SP, CNPJ 54.683.156/0001-43; ERMÍNIA 
NOLAS, portadora do RG de n° 7.978.067-2 SSP/SP e CPF de n° 
702.316.358-72, residente à Rua Francisco de Almeida, n° 55, Santo 
André, São João da Boa Vista, São Paulo, representante da 
PASTORAL DA CRIANÇA, situada à Rua Alice Stanguini, n° 196, 
Santo Antonio, São João da Boa Vista, São Paulo, CNPJ 
44.832.368/0001-91. Tudo proposto e discutido, foi lavrada a presente 
Ata, que vai assinada pelo Presidente e Secretária da Assembléia. 

São João da Boa Vista, 09 de janeiro de 2012 

Secretária 
Maria Silva Ferreira 
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DLMO. SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA -SP 

A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA", pessoa jurídica com sede na Rua 
Papa João XXLTJ, n° 110, Jardim São Paulo, São João da Boa Vista - SP, por seu 
representante abaixo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria 
REQUERER, se digne mandar registrar a sua ATA DE FORMAÇÃO DO NOVO 
CONSELHO COMUNITÁRIO, juntando tal documentação necessária em 3 vias de 
igual teor. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 70



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA ^ -

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO CONTENDO A DESCRIÇÃO DA GRADE 
PROGRAMAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2012 

Domingo: 06hrs: Abertura - Identificação - O Melhor do Sertanejo; 09:00hrs: Na Alegria do 
Senhor; 12hrs: Angelus; 13hrs: Hot Hits e Dance Nation; 16hrs: Na Estrada com Jesus; 18hrs: 
Terço; 19hrs: Santa Missa; 20hrs. Programação Musical; 22hrs: Love Hits; OOhrs. 
Encerramento da Programação. 

Segunda: 06hrs: Abertura - Identificação - O Melhor do Sertanejo; 08:15hrs: Anunciando o 
Amor; 10hrs: Programação Musical; 11hrs: Anúncio Esportivo; 12hrs: Angelus; 12:05hrs: 
Programação Musical; 13:30hrs: Partilhando Palavras; 18hrs: Terço; 19hrs: Voz do Brasil; 
20hrs: Programação Musical; 22hrs: Love Hits; OOhrs. Encerramento da Programação. 

Terça: 06hrs: Abertura - Identificação - O Melhor do Sertanejo; 08:15hrs: Anunciando o Amor; 
10hrs: Programação Musical; 11hrs: Anúncio Esportivo; 12hrs: Angelus; 12:05hrs: 
Programação Musical; 13:30hrs: Partilhando Palavras; 18hrs: Terço; 19hrs: Voz do Brasil; 
20hrs: Programação Musical; 22hrs: Love Hits; OOhrs. Encerramento da Programação. 

Quarta: 06hrs: Abertura - Identificação - O Melhor do Sertanejo; 08:15hrs: Anunciando o 
Amor; 10hrs: Programação Musical; 11hrs: Anúncio Esportivo; 12hrs: Angelus; 12:05hrs: 
Programação Musical; 13:30hrs: Partilhando Palavras; 17:30hrs: Alcoólicos Anônimos; 18hrs: 
Terço; 19hrs: Voz do Brasil; 20hrs: Programação Musical; OOhrs. Encerramento da 
Programação 

Quinta: 06hrs: Abertura - Identificação - O Melhor do Sertanejo; 08:15hrs: Anunciando o Amor; 
10hrs: Programa Providência Santíssima; 11hrs: Anúncio Esportivo; 12hrs: Angelus; 12:05hrs: 
Programação Musical; 13:30hrs: Partilhando Palavras; 18hrs: Terço; 19hrs: Voz do Brasil; 
20hrs: Propaganda Eleitoral Obrigatória; 20:10hrs: Programação Musical; 22hrs: Love Hits; 
OOhrs. Encerramento da Programação 

Sexta: 06hrs: Abertura - Identificação - O Melhor do Sertanejo; 08:15hrs: Anunciando o Amor; 
10hrs: Programação Musical; 11hrs: Anúncio Esportivo; 12hrs: Angelus; 12hrs: Programação 
Musical; 13:30hrs: Partilhando Palavras; 18hrs: Terço; 19hrs: Voz do Brasil; 20hrs: 
Programação Musical; OOhrs. Encerramento da Programação 

Sábado: 06hrs: Abertura - Identificação - O Melhor do Sertanejo; 08hrs: Sábado Especial; 
10hrs: A sua hora; 11hrs: Temperos de Sábado; 12hrs: Angelus; 12:05hrs: Temperos de 
Sábado; 13hrs: Nostalgia; 16hrs: Hora Adolescente; 18hrs: Terço; 19:30hrs: Santa Missa; 
21:30hrs: Paradoxx; OOhrs. Encerramento da Programação 

De acordo com a Norma n° 1/2011 da Portaria 462 de 14/10/2011, item 21.4.1, 
segue o último relatório aprovado pelos membros do Conselho Comunitário em conformidade 
com as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
ESPERANÇA E VTOA CNPJ: 02.093.678/0001-91 

Relação de Associados - Pessoa Física: 

Nome: Nadir Barão Nora 
RG: 11.941.813-7 SSP-SP 
CPF: 291.171.878-00 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço completo: Rua Osvaldo Américo Carneiro, 517, Jardim Magalhães. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Jandira Geraldo Gobo 
RG: 26.402.378-X SSP-SP 
CPF: 341.730.358-37 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço completo: Rua Ernesto Bassi, 208, Jardim Amélia. 
Cidudt: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Paulo Alberto Gobo 
RG: 12.467.861 SSP-SP 
CPF: 016.323.388-82 
Nacionalidade: Brasileiro 
Endereço completo: Rua Ernesto Bassi, 208, Jardim Amélia. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Osmar Bovo Avilie 
RG: 12.858.598 SSP-SP 
CPF: 016.366.788-82 
Nacionalidade: Brasileiro 
Endereço completo: Rua José David, 141, Vila Brasil 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Ana Carolina da Silva Janízelli 
RG: 41.658.136-5 SSP-SP 
CPF: 344.675.298-61 
Nacionalidade: Brasileira / 
Endereço completo: Rua Dr. Francisco Palma Travassos, 479, Jardim Amélia. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP / 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
ESPERANÇA E VEDA CNPJ: 02.093.678/0001-91 

Relação de Associados - Pessoa Física: 

Nome: Edson de Oliveira Faustino 
RG: 33.645.908 SSP/SP 
CPF: 301.858.808-86 
Nacionalidade: Brasileiro 
Endereço completo: Rua Iracema de Aguiar Borges, 319, Jardim Vila Rica 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Fátima Aparecida Corrêa Leite 
RG: 24.889.492-4 SSP-SP 
CPF: 252.303.928-19 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço completo: Rua Salomão Elias, 236, Vila Brasil 
Cidadt: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Maria Alice de Souza Fritoli 
RG: 20.087.859 SSP-SP 
CPF: 348.489.548-94 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço completo: Rua José Blasi, 292, Jardim São Paulo 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Roselaine Germine 
RG: 42.230.211 SSP-SP 
CPF: 330.991.658-83 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço completo: Rua Bernardino Galhardi, 264, Jardim Serra da Paulista 
Cidadt: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Everton José Celestino / 
RG: 33.510.724 SSP/SP / 
CPF: 227.077.328-42 / 
Nacionalidade: Brasileiro / 
Endereço completo: Rua Bernardino Galha/di, 264, Jardim Serra da Paulista 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
ESPERANÇA E VIDA CNPJ: 02.093.678/0001-91 

Relação de Associados - Pessoa Física: 

Nome: João Paulo Pereira 
RG: 35.290.221-8 SSP-SP 
CPF: 309.551.118-38 
Nacionalidade: Brasileiro 
Endereço completo: Rua Walter Gr; 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

172, Jardim Progresso 

Nome: José Luis Rodrigues Lorette 
RG: 18.133.156-1 SSP-SP 
CPF: 107.869.498-21 
Nacionalidade: Brasileiro 
Endereço completo: Rua Severo Augusto Pereira, 217, Vila Loyola 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Edirlene Bonaretí Lorette 
RG: 18.133.151-2 SSP-SP 
CPF: 137.844.178-84 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço completo: Rua Severo Augusto Pereira, 217, Vila Loyola 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Sebastião Stural Marques 
RG: 8.645.308 SSP-SP 
CPF: 775.563.058-72 
Nacionalidade: Brasileiro 
Endereço completo: Rua Ernesto Bassi, 174, Jardim Amélia 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Maria Antónia Franco Gregório 
RG: 18.512.821 SSP-SP 
CPF: 068.404.788-82 / 
Nacionalidade: Brasileira / 
Endereço completo: Rua Abraão Gouíardins, 381, Jardim São Salvador 
Cidade: São João daBoTTVrsta<- SP/ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
ESPERANÇA E VEDA CNPJ: 02.093.678/0001-91 

Relação de Associados - Pessoa Física: 

Nome: Nelson Gregório 
RG: 15.987.511 SSP-SP 
CPF: 866.417.358-34 
Nacionalidade: Brasileiro 
Endereço completo: Rua Abraão Goulardins, 381, Jardim São Salvador 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Ana Paula Gregório 
RG: 41.658.567-X SSP-SP 
CPF: 222.821.048-03 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço completo: Rua Abraão Goulardins, 381F, Jardim São Salvador 
Cidadt: São João da Boa Vista - SP 

Nome: Marcos Rodrigo Fabiano Ritel 
RG: 30.986.841-5 SSP-SP 
CPF: 214.963.478-38 
Nacionalidade: Brasileiro 
Endereço completo: Rua Abraão Goulardins, 381F, Jardim São Salvador 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
ESPERANÇA E VIDA CNPJ: 02.093.678/0001-91 

Relação de Associados - Pessoa Jurídica: 

Razão Social: A. L. Montouro Drogaria - ME. 
Nome Fantasia: Farmácia Popular 
CNPJ: 10.514.504/0001-83 
Endereço completo: Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, 1433, bairro DER. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: Comércio de Secos e Molhados Pagani - LTD A. 
Nome Fantasia: Supermercado Batista 
CNPJ: 58.471.095/0001-01 
Endereço completo: Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, 1658, bairro DER. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: Salvi & Campos LTDA. 
Nome Fantasia: Salvi Campos Comércio e Distribuição de fios e cabos. 
CNPJ: 73.153.645/0001-38 
Endereço completo: Rua José Teodoro de Faria, 26, bairro Santa Edwirges. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: Escritório Contábil Futura LTDA. 
Nome Fantasia: Escritório Futura 
CNPJ: 67.162.230/0001-28 
Endereço completo: Rua Coronel Ernesto de Oliveira, 174, centro. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: Auto Mecânica Dominato - LTDA - ME 
Nome Fantasia: Auto Mecânica Dominato 
CNPJ: 04.669.654/0001-63 
Endereço completo: Rua Doutor Francisco Palma Travassos, 290, Jardim Magalhães. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: Lartec Comercial de Peças e Acessórios LTDA. 
Nome Fantasia: Lartec / 
CNPJ: 46.628.913/0001-58 / 
Endereço completo: Avenida Brasília, l>957VH^Loyola. 
Cidade: São João da Boa Vista - SPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s / A..,,* eTAuto» 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO . 
ESPERANÇA E VIDA CNPJ: 02.093.678/0001-91 

Relação de Associados - Pessoa Jurídica: 

Razão Social: Oliveira & Oliveira Artes Gráficas LTDA. 
Nome Fantasia: Gráfica Sanjoanense 
CNPJ: 48.620.504/0001-30 
Endereço completo: Praça da Catedral, 122, centro. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: João Luiz Ferreira da Silva - ME 
Nome Fantasia: Mercado do Pneu 
CNPJ: 00.301.922/0001-39 
Endereço completo: Avenida Oscar Pirajá Martins, 400, Santo André. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: Sandra Maria Nassar Palma - ME 
Nome Fantasia: Planeta Esporte 
CNPJ: 04.576.687/0001-69 
Endereço completo: Avenida Durval Nicolau, 722 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: Maria Lúcia de Faria Combínato - ME 
Nome Fantasia: Auto Elétrica Rodvaldo. 
CNPJ: 05.654.641/0001-81 
Endereço completo: Rua Guilherme Buzon, 50, bairro DER. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: J. F. Soluções Gráficas 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 011034150/0001-32 
Endereço completo: Rua Biagio Ângelo Dotta, 155, Jardim do Trevo. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: E. Thomazíne Celulares - ME 
Nome Fantasia: Novacell 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
ESPERANÇA E VIDA CNPJ: 02.093.678/0001-91 

Relação de Associados - Pessoa Jurídica: 

Razão Social: João Tavares & CIA LTD A. 
Nome Fantasia: Madeiras Tavares 
CNPJ: 46.025.961/0001-51 
Endereço completo: Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, 1804, bairro 
DER. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 

Razão Social: Maria Veneir Esperança Messias - ME 
Nome Fantasia: Lojas Veneir 
CNPJ: 52.827.193/0001-52 
Endereço completo: Rua Santa Maria, 684, Jardim São Paulo. 
Cidade: São João da Boa Vista - SP 
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r I RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) 

EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP5025 AGILE NA FREQUÊNCIA DE 87,9 MHz, AJUSTADO PARA A 
POTENCIA DE 25W, COM MODULAÇÃO EM FREQÜÊNCIA. 

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

9.4.1 - Interessado: Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida 
Endereço: Rua Papa João XXIII, 110 - Jd. São Paulo - São João da Boa Vista/SP CEP: 13875-099 

» CNPJ: 02.093.678/0001-91 
Emissora designada: A mesma 

9.4.2 - Ensaio: 
Motivo: • Fabricação/Instalação a outro 
Modelo: SP5025Agile 
CATEGORIA: 2B 
N" de Homologação na ANATEL: 0680-03-0528 
Local do Ensaio: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucaí /MG- CEP 37540-000 
Data: Três de maio de 2012 

9.4.3 - Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Endereço: Centro Emp. Pref. Paulo Frederico de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP 37540-000 
CGC: 01.377.889/0001-93 

9.4.3.1 - Características Gerais 

> Equipamento Transmissor de FM 

J> Modelo SP5025Agile 

> N° de Série 2113/B 

> Potência de saída de RF 25W (Ajustado no painel frontal, mediante retirada de 
jumper interno que é posteriormente lacrado, acesso 
restrito ao menu configurações, protegido por senha. 
Estas informações também se encontram no manual 
de operação.) 

> Tipo De Emissão 180KF3EGN 
256KF8EHF 

> Impedância De Saída 50Q - desbalanceada 

> Número De Canais 1 por programação interna 

> Tensão De Alimentação 110-220 Vac 

> Frequência 87,9 MHz 

> Geração de Frequência Sintetizada 

> Consumo máximo 55 watts @ 25W cte. RF 

> Dimensões e peso Largura: 482[mm] 
Altura: 44[mm] 
Profundidade: 450[mm] 
Peso líquido : 4 Kg 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ^ 

9.4.3.2 - Impedância de entrada de áudio 

Impedância de Entrada de SCA desbalanceada: 10kQ - conector BNC fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada: 10kCl - conector BNC fêmea 

Impedância de Saída de RF: 50Q - conector UHF fêmea 

9.4.3.3 - Nível de entrada de áudio 
Nível de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio: 0 dBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio: 0 dBm / 2,2Vpp 

9.4.4 - Função do Transmissor: 

Transmissor principal 0 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1 - Frequência 

a) Frequência nominal: 

• Transmissor reserva 

Frequência Nominal: 87,9 MHz 

b) Medida de frequência feita em ambiente normal: 

Frequência: 87.900.054 MHz 

c) Variação máxima da frequência 

Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) Tolerância de Frequência Hz 

25° 220+ 10% = 242 87.900.127 
25° 220-10% = 198 87.900.005 

Instrumental Utilizado no item 9.4.5.1 

> Frequency Counter Marca: HP 53181A; NS:3736A05161 
^ Multímetro digital Marca Fluke Modelo: 117; NS: 13531036 
3 - Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 

Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
J> GPS Time Frequency: Modelo: 58503B, NS:KR84600104; EQ051 

Response íl Técnico 

' de am Relatório de Ensaio Técnico 
> Tabelião de Notas e Protesto de 

t i São Joio, 

AUTt̂ TICAÇÃO 
KO A PRESENTS COPIA REPROGRAFICA EXTRAÍDA 
ITAS CONFEÍfE CûV O «BWNAL DOU FÉ lART,J6Wn - CPC) 

nta Rita do Sapucaí - MG 
03 de maio de 2012 

s e Título* Folha 02 de 07 
362W685 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

6* s C 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência. 
Resposta de Áudio @ Frequências de 50 a 15.000 Hz: 

Resposta de Áudio dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 50/JS 

Frequência (Hz) 25% de Modulação 50% de Modulação 100% de Modulação 
18,75kHz 37,5kHz 75kHz 

50 -1.7 -1.7 -1.9 
100 -1,0 -0,9 -1.1 
400 -0,3 -0,2 -0,4 
1000 0 0 0 
5000 6,0 6,2 6 
7500 8,1 8,0 7,9 
10000 9,3 9,4 9,3 
15000 8,1 8,6 8,6 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica de áudio 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75/JS 

Frequência (Hz) 25% de Modulação 
18,75kHz 

50% de Modulação 
37,5kHz 

100% de Modulação 
75kHz 

50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 0,46 0,23 
400 0,97 0,44 0,22 
1000 1,00 0,48 0,23 
5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 
10000 0,99 0,45 0,24 
15000 0,99 0,49 0,24 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.2 e 9.4.5.3 

> Wattlmetro Marca BIRD-Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 
> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dB's abaixo do nfvel correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em amplitude. 

Instrumental Utilizado nas medidas dos itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 
> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Af 600KHz: 
Valores lidos até 1,8 GHz em (dB'S) 

Frequência (Hz) Frequência (Hz) 
Para 25 [Wl 

2°. harmônico >57 
3°. harmônico s 57 
4°. harmônico >57 
5o. Harmônico >57 
6°. harmônico £ 57 
7°. harmônico S 57 
8°. harmônico >57 
9°. harmônico >57 
10°. harmônico >57 

9.4.5.7- Potência de saída 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor [Wl Variação Máx. 
Designação Especif. Medido W % 

-10% (198V) Nom (220V) +10% (242V) 
Ajuste 25W 25W 25W 25W 0 0 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

9.4.5.8 - Consumo de Potência de Fonte: 

P O T Ê N C I A [Wl C O N S U M O [W] R E N D I M E N T O f%l 

25W 55W 45,00% 
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k Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.7 e 9.4.5.8 

> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Network Spectrum Analyser, Modelo: 4195A, NS:2904JO2370, Marca:HP 
> Varivolt: Marca: JNG; NS:020306737 
> Multímetro digital Marca Fluke Modelo: 117; NS: 13531036 

9.4.6 - Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

Valor: 19.000 Hz 

Variação máxima da frequência: 10 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações da portadora principal peia subportadora piloto. 
10kHz 

9.4.6.2.3 - Separação estereofónica 
Frequência Hz Valores: (dB) 

50 60 
100 65 
1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Diafonia 
Frequência Hz Valores: (dB) 

50 60 
100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.7- Informações específicas para canais secundários 

Não informado. 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
03 de maio de 2012 

Folha 05 de 07 
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Instrumental Utilizado nos itens 9.4.6.2 a 9.4.6.2.4 

> Frequency Counter Marca :HP 53181A; NS:3736A05161 

> GPS Time Frequency: Modelo:58503B, NS:KR84600104;EQ051 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 

> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor,Modelo 8201, NS:20915 

> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 

> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

9.4.8 - Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1 - Placa de identificação 

SP5025  

7IIB9B39C II 7 A 0 0 5 S I 

0680-03-0528 
N»S 

(^TeTetronix 
Pot[W] 

F[MHz] 

Fabr.: 
Cons. 
Max.: 55W 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF 
Medida de corrente contínua do coletor: 1,8 [A] 

Medida de tensão contínua do coletor: 24 [V] 

Medida de potência de saída incidente: 25 [W] 

Medida de potência de saída refletida: 0[W] 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: 
b) Frequência: 

• sim. 
• sim. 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. É 
concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e conectado ao terra. Não possui 
interruptores de segurança pois não há locais onde haja presença de alta tensão. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarms 
> PLL; 
> Temperatura; 
> Sobre carga (Overload); 
> Potência refletida (Power reflected) 
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9.4.9 - Declarações 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado 
"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio, no 

transmissor a que se refere. O presente laudo consta de sete folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica de que faço uso". 

Santa Rita do Sapucaí - MG, 03 de maio de 2012 

í] 

CPF: 772.182.996-87 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data 
em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". O equipamento SP5025Agile, em referência, atende 
à Norma Técnica e à Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

OBS: o equipamento em questão, SP5025Agile, Ns. 2113/B, frequência de 87,9 MHz, fora ajustado para operar 
com 25Watts de potência. 

Qualquer s ina l de violação de qualquer dos lacres s e j a o interno, que limita o a c e s s o 
ao menu de a jus tes de frequência e potência, bem como o s l a c r e s d a s tampas do 
equipamento, anulará definitivamente a val idade deste laudo, isentando o responsável 
técnico do m e s m o , de qualquer responsabi l idade sobre possíveis al terações no 
equipamento, relatadas neste laudo. 

Santa Rita do Sapucal - MG, 03 de maio de 2012 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r D C A . M f i I ART de Obra OU Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V i l V t H l \ J I Í 4 2 Q 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 5 6 8 1 3 0 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

R O G É R I O D E S O U Z A C O R R E A 

Titulo profissional: 
E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A ; 

RNP: 1 4 0 6 2 1 3 6 7 5 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 6 5 5 5 3 

2. Dados do Contrato 

Contratante: A S S C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L D E COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E V I D A CNPJ: 0 2 . 0 9 3 . 6 7 8 / 0 0 0 1 - 9 1 

Logradouro: R U A P A P A JOÃO X X I I I N°: 0 0 0 1 1 0 

Bairro: J A R D I M SÃO P A U L O 

Cidade: SÃO JOÃO DA BOA V I S T A U F : S P C E P : 1 3 8 7 5 0 9 9 

Contrato: A D M I N I S T R A Ç Ã O Celebrado em: 0 3 / 0 5 / 2 0 1 2 

Valor 6 2 2 , 0 0 Tipo de contratante: P E S S O A J U R Í D I C A D E D I R E I T O P R I V A D O 

3 Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: R U A P A P A JOÃO X X I I I 

Cidade: SÃO JOÃO DA B O A V I S T A 

Data de inicio: 0 3 / 0 5 / 2 0 1 2 Previsão de término: 0 3 / 0 5 / 2 0 1 2 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: A S S C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L D E COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E V I D A 

N": 0 0 0 1 1 0 

Bairro: J A R D I M SÃO P A U L O 

U F : S P C E P : 1 3 8 7 5 0 9 9 

CNPJ: 0 2 . 0 9 3 . 6 7 8 / 0 0 0 1 - 9 1 

4. Atividade Técnica 
1 - GESTÃO 

L A U D O , COMUNICAÇÃO E T E L E C O M U N I C A Ç Ã O , R A D I O F U S A O 

Quantidade: 

2 5 . 0 0 

Unidade: 

W 

. Apás.a conclusãa das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A R I 

^ ObsGrv3çoGSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 
TRANSMISSOR SP5025 A G I L E NS 2113B AJUSTADO P / 25W DE POTENCIA NA FREQUÊNCIA DE 87 ,9MRZ DEVIDAMENTE 

LACRADO 
- — 6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS E N G E N H E I R O S D E POUSO A L E G R E E R E 

8. Assinaturas 

peciagfeerem verdadeiras as informações acima „ 

, O?de As^Si/O 

qsmjua tis ~SEsJqn ( \ t t 

MQ 65553,0 

,2olZ 

í $ 3 98&-<íBNP: 1406213675 

DE CC CNPJ: 02.093.678/0001-91 

9 informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICAÇÃO, 

vvw.crea-mg.org.br J 0800.0312732 13732 
CREA MG 

VáI6rgrÁRT:40,00 Registrada e m : 0 3 / 0 5 / 2 0 1 2 ^ ^ 7 a l o r Pagof? 

* " ^ . H A f n a » Í R e p W Á P i C A EXTRAIT 

, 0 0 <íosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 5 1 7 7 2 
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Anotação de R e s p o n s a b i l i d a d e Técnica - A R T p D C A , IS/IC? I ART de Obra O U ServiÇO 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V I V C r t I l\3 I 14201200000000568130 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

ROGÉRIO DE SOOZA CORREA 
Titulo profissional: 
E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A ; 

RNP: 1 4 0 6 2 1 3 6 7 5 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 6 5 5 5 3 

2. Dados do Contrato • ». 

Contratante: A S S C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L D E COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E V I D A CNPJ: 0 2 . 0 9 3 . 6 7 8 / 0 0 0 1 - 9 1 

Logradouro: R U A P A P A JOÃO X X I I I N": 0 0 0 1 1 0 

Bairro: J A R D I M SÃO P A U L O 

Cidade: SÃO JOÃO D A B O A V I S T A U F : S P C E P : 1 3 8 7 5 0 9 9 

Contrato: A D M I N I S T R A Ç Ã O Celebrado em: 0 3 / 0 5 / 2 0 1 2 

Valor 6 2 2 , 0 0 Tipo de contratante: P E S S O A J U R Í D I C A D E D I R E I T O P R I V A D O 

3 Qados da Obra/Serviço 
Logradouro: R U A P A P A JOÃO X X I I I N": 0 0 0 1 1 0 

Bairro: J A R D I M SÃO P A U L O 

UF: S P Cidade: S A O JOÃO D A B O A V I S T A 

Data de inicio: 0 3 / 0 5 / 2 0 1 2 Previsão de término: 0 3 / 0 5 / 2 0 1 2 

Finalidade: O U T R O 

Proprietário: A S S C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L D E COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E V I D A 

C E P : 1 3 8 7 5 0 9 9 

CNPJ: 0 2 . 0 9 3 . 6 7 8 / 0 0 0 1 - 9 1 

- 4. Atividade Técnica - -
1 - GESTÃO 

L A U D O , COMUNICAÇÃO E T E L E C O M U N I C A Ç Ã O , R A D I O F U S A O 

Quantidade: Unidade: 

2 5 . 0 0 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
TRANSMISSOR S P 5 0 2 5 A G I L E NS 2 1 1 3 B AJUSTADO P / 25W DE POTENCIA NA FREQUÊNCIA DE 87,9MHZ DEVIDAMENTE 

LACRADO 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO D O S E N G E N H E I R O S D E P O U S O A L E G R E E R E 

8; Assinaturas 

dadeiras as informações acima 

, de AASsjJj/ ^ de 

9. Informações 

- A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÁO: TELECOMUNICAÇÃO, 

www.crea-mg.org.br J 0800.0312732 
CREA MG 

) /a lorPago:40 ,00 

«te da Letras eTHufo» 
2 fone (19) 3622-2685 

ÍAÇAO 
IREPROGRAFICA EXTRA/DA 

^ORKSItW. DOU FÉ (ART.36WU - CPq 

112 

Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 5 1 7 7 2 
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L A U D O D E 

V I S T O R I A 
N o r m a 0 1 / 2 0 1 1 - R A D C O M 

Processo n° 53830.001693/1998 

Eng 9 Eusébio Leonel Gonçalves 
Tel.: (11) 3739-3244 

eusebioleonel@gmail.com 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 

COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃ UTORGAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %f 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

| A | S | S 0 c c 0 M u N 
I 

T c U L T u 
R 1 A 

L E C | O | M | U | N c | . | 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

| E | S | P | E | R | A | N | Ç | A 

[CONTINUAÇÃC 
| E | | V 

) 
A 1 ° 2 

CNPJ 

0 1 9 

3 
7 1 8 1 0 1 0 1 0 9 | 1 1 

| R | A | D 

ENOMINAÇÃO DE FANTASI 

11 o J | A | N | Ú | N 

A 

c I 0 F M 1 1 1 1 1 I I 

Portaria de Autorização n° 318 

Decreto Legislativo n° 117 

de 05/07/2000 Publicada no D.O.U de 14 de Julho de 2000 

de 12/06/2002 Publicado no D.O.U de 13 de Junho de 2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1 * U A| | P 

A | P I A 1 J 1 o 1 A 1 o 1 | x | x | i i m i 1 1 1 1 1 ol M M 1 1 1 1 1 1 1 
l.c 

BAIRRO 

N J T J R o | 1 1 ! 1 1 ! 1 1 1 CIDADE 

1 1 1 | S | Ã | 0 | | J | 0 | Ã | 0 | | D | A | 

| B | 0 | 

|A 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

V | I | S | T | A | M U I | S | P | | 2 | 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 l°M 9 UM 3 | " | (S) | 4 | 6 | - | 4 | 6 | ' | 4 | 7 1 (W) 

• A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? NAO • SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1 R | U I A | 

-
A j P 1 A 

J O Ã o | X x h l I 1 1 1 o 1 1 1 1 1 1 1 BAIRRO 
| C | E | N | T | R o | 1 1 1 

CO 

| 9 

s Ã 
CIDADE 

l o i 1 J l o i A l o 

A 
B 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

| A | | V | I | S | T | A | 1 1 1 1 1 UF 
I S I P I 1 2 I 1 | ° | 5 

CO 

| 9 

3RDENADAS GEOGRÁFICAS 

11 1 1 3 H ( S ) 1 4 1 6 | ° | • M * 4 7 1 (W) 

• São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? NÃO 

• E o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

X SIM 

SIM X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

R I U I A I I P I A I P I A I I J I O I A I O I i x i x i i i i i i i 
BAIRRO 

C I E I N I T I R I O 

CIDADE 

s I A l o i I J l o i A l o i | D | A | 1B I o 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

Al | V | I | S | T | A | I I 

3F \ COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

J 1 2 I 1 | ° | 4 I 9 "i>| 1 I 3 H (S) | 4 | 6 | ° | 4 | 6 | ' | 4 | 7 | ; | f f l / | 

^beliâode Nrtnrj,de Pmtej^de Létn, e Título» 

t 'WCAÇÃO 

0PIA REPROGRÂHCA EXTRAÍDA 
tf ^ORIGINAL 0OU FÉ ( A . U 3 6 » . CPC) 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 
, Í A I U J A I D I | C | O | R | R | E | A 

RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k/* 

E Q U I P E L E T R Ô N I C O S L T D A 

MODELO 

S I P I 5 I 0 I 2 I 5 
POTENCIA DE FABRICA 

0 I 2 I 5 I , I 0 I watts 0 
POTENCIA DE OPERAÇÃO 

2 1 5 | ,1 0 I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 8 I 7 |,| 9 I MHz 

N° HOMOLOGAÇÃO 

| o | 6 | g | o | o | 3 | o | 5 | 2 | 8 
POTENCIA MEDIDA 

1 2 I 5 | , | 8 I watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

1 1 8 M > M MHz 
5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 
A C O R E A E Q u i P L E T R O N I C O s L T D A 

P 5 
IODELO 

0 1 2 5 
POTÊNCIA DE FABRICA 

0 1 2 1 5 1 , 1 0 1 Watts 0 0 
N 

6 

° HOMOLOGAÇÃO 

8 1 0 1 0 1 3 1 0 5 2 8 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 1 5 | , | 0 I Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 8 I 7 LI 9 I MHz 

POTENCIA MEDIDA 

M 4 [,| 6 I Watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 8 I 7 I, I 9 1 MHz 
• Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO • SIM X 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

1 1 r > I E I A I L I I A | N | T | E | N | A | S 

P R O F I S S 

0 0 
GANHO max(Gt) 

, I o I 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

11 |_gj , |o| 

ALTURA DA TORRE 

0 I 0 I 2 I 0 I , I 0 

MODELO 

F | M | I c | I | R | Q | 2 
ALTITUDE DO LOCAL 

| 0 J 7 | 8 | l | . | 0 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima 
licença expedida? NAO X SIM • 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K | M | p I - 1 R | F I s I | B I R | A | s I I I L 

COMPRIMENTO(L) 

2 I 5 I , I 0 L 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3 I , I 8 4 |dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 0 I . I 9 I
 6 IdB 

MODELO 
| R | G | C | 2 I 1 I 3 

EFICIÊNCIA DA LINHA (r|) 

' 0 I , I 8 I 0 I 
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6 V
 c ' l 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE . • 

1. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO, TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
O endereço está de acordo com a Licença de Funcionamento, porém, a medição das coordenadas geográficas apresentou uma diferença de 13" na 
Latitude e 01" na Longitude (DATUM WGS-84) em relação às coordenadas constantes na Licença. 
Em fevereiro de 2012, foi protocolizado no Ministério das Comunicações sob n° 53000.006540/2012 e 53000.006930/2012, solicitação de alteração das 
características técnicas da emissora, constando a correção das coordenadas geográficas da Rua Papa João XXIII, 110. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

• W A T T Í M E T R O B I R D T H R U L I N E 

• F R E Q U E C I M E T R O O P T O - E L E T R O N I C 

• G P S - 1 2 - G A R M I N 

• T E L É M E T R O B U S H N E L L 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

N O M E C O M P L E T O 

| E | U | S E B I L B N E L 

G 1 O | N I Ç 1 A 

L 

V 1 E 

S 

E 

1 R 1 U 1 A 

N D E R E Ç O 

1 C 1 A *  L o S L I S D E J G J N J O J C A I R L U c 1 c 1 I 4 2 o 
E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

1 1 1 1 B 

B A I R R O 

U J T J A J N T | Ã [ 

C I D A D E 

1 s 1Ã 1 o 1 1 P 

L o 1 1 I I 1 1 
O 

U F 

S I P I 

R 

j 0 J 6 J 0 

- E G . C R E A 

1 1 1 1 7 3 4 7 1 B 

F 

N 

O R M A Ç Ã O 

G | E | N | H | E | I | R O 1 E 
L E T J R J O N I C O 1 

C E P 

1 0 J 5 1 5 1 3 J 
6 I - 1 o 1 o 1 °l 1 1 | 

T E L E F O N E 

l | - | 3 | - ' h l ? h h h h 1 1 1 
F A X 

1 h l 1 1 1 1 
E - M A I L 

1 e 1 u 1 s 1 e 1 b 
i 0 1 e 0 n @ g m J a h h h o J m I I 

L O C A L 

1 s 1Ã 1 o 1 1 P 

A U <• 
I 1 J 1 0 

D A T A 

7 1 / J 0 1 5 / 2 
• 

2 I 
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C R E A - S 1 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

Av. Bria. Faria Lima. 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-920 Tel.: 0800 17 18 11 

nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ART 1- N° DA ART 
i Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal N°. 6.496 de 07/12/77 92221220120449548 

CONTRATADO 
2 - No DO CREASP DO PROFISSIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0601173471 

3 - NO DO CPF DO PROFISSIONAL 
67595014891 
5 - TÍTULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Eletrônico 

4 - NOME DO PROFISSIONAL 
EUSÉBIO LEONEL GONCALVES 

ART 
6 - TIPO DE ART 
1-Obra/Servlco 7 - VINCULADA A ART No B - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 

1 - N ã o 

9 - ALTERAÇAO/COMPL./SUBST. DA ART 
1 - Não 10 - SUBEMPREITADA 

í - N a o 
ANOTAÇÃO 

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 - Responsabil idade Principal 

12 - AREA DE ATUAÇÃO 
8 - Eletrônica Ou Elétrica Mod. 
Eletrônica Ou Comunicação 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pessoa Física 

EMPRESA CONTRATADA 

14 - NO DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
A ^ G o m ^ C u j ^ d e ^ ^ 19 - TELEFONE P/ CONTATO 

20 - CPF/CNPJ 
02093678000191 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO O B J E T O DO CONTRATO 
21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
Rua Papa João X X I I I , 110 

22 - CEP 
13875-099 

CLASSIFICAÇÃO 

23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 
25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TECNICÀT 

1 » 2 0 1 1 99 45 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNCAO 
Elaboração de Laudo de Vistoria para renovação da Licença de Funcionamento de Emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comuni tár ia. 

RESUMO DO CONTRATO 

NQ E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES. PRAZO. CUSTOS, E T C . 
Elaboração de Laudo de Vistoria para renovação da Licença de Funcionamento de Emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitár ia. 
Data de efet iva part icipação do p ro f l ss iona l :07 /05 /2012 
28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

30 - DATA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO 

31 - 10% ENTIDADE 
CLASSE 

DE 32 VALOR DA ART A 
PAGAR 

1 . 0 0 0 , 0 0 0 7 / 0 5 / 2 0 1 2 1 0 7 / 0 5 / 2 0 1 2 68 4 0 , 0 0 

ASSINATURA 
Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 

atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Deere to n°.s.296, '2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público o v coletivo, n ts espaços urbanos ou em mudança <le destinação 

t usos) para t stes fins. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 92



mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B A N C O DO B R A S I L 
CREA-SP CONS. REG. ENG. AGRON. 
Agência/Código do Cedente 3 3 3 6 - 7 / 4 0 1 7 8 3 - 8 

Nosso Número 9 2 2 2 1 2 2 0 1 2 0 4 4 9 5 4 8 

Recibo do Sacados^ - ' 

SACADO: EUSÉBIO LEONEL GONCALVES 
Data de Emissão: 07/05/2012 

CREASP:601173471 
Data de Vencimento: 16/05/2012 

A R T N° 92221220120449548 
|VALOR 40,00 

- OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título oconerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
Corte aqui 

B A N C O D O B R A S I L | 001-9 | 00199.22210 29222.122011 20449.548211 5 53350000004000 
Local de Pagamento 
P A G U E P R E F E R E N C I A L M E N T E N A S A G Ê N C I A S D O B A N C O D O B R A S I L 

Vencimento 
1 6 / 0 5 / 2 0 1 2 

Cedente 
C R E A - S P C O N S . R E G . E N G . A G R O N . 

Agência/Código do Cedente 
3 3 3 6 - 7 / 4 0 1 7 8 3 - 8 

Data de Emissão 
0 7 / 0 5 / 2 0 1 2 

Número do Documento 
9 2 2 2 1 2 2 0 1 2 0 4 4 9 5 4 8 

Espécie Doe 
R C 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
0 7 / 0 5 / 2 0 1 2 

Nosso Número/Código Documento 
9 2 2 2 1 2 2 0 1 2 0 4 4 9 5 4 8 

Uso do Banco Carteira 
1 8 / 2 7 

Espécie Moeda 
R $ 

Quantidade Valor [=) Valor do Documento 
4 0 , 0 0 

Instruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) 

B O L E T O R E F E R E N T E A A R T N ° 9 2 2 2 1 2 2 0 1 2 0 4 4 9 5 4 8 

-

N Ã O R E C E B E R A P Ó S O V E N C I M E N T O 

Unidade Cedente: 3336 

(-)Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acrécimos 

[«) Valor Cobrado 

sacado E U S É B I O L E O N E L G O N C A L V E S 

Sacador/Avalista Código de Baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica 
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Bradesco 

Internet Banking 

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

N° de controle: 799.351.366.849.50 | Documento: 0000356 

Data: 07/05/2012  

ray ti ia i uc i 

Conta de débito: Agenda: 599 | Conta: 1192-4 | Tipo: Conta-Corrente 

Nome: EUSEBIO LEONEL GONÇALVES 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 20449.548211 5 53350000004000 

Banco cedente: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 16/05/2012 

Data de débito: 07/05/2012 

Valor total: R$40,00 

Descrição: CREA-SP 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 
bk6zxTHG Ba4@GW#b qG57Sv7Y KAoJYtlY zzlcEhpb im8Suzj4 NwNb8cGL Lsgs73iN 
sP26EaW* pT2*Rrx4 MCfjoy8# 94FHaED2 2pnr@kDJ FRY4YFJe e43iqesX ZdJk4Wvi 
6r?uJGnM lr7?pXQY 6JenN#6g *dyA*Evp xyd*vEXk GZsR*AUD 07610142 03650000 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e Informações 
0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 
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D E S T I N A T Á R I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T f ^ ^ A ^ J ^ G r ^ n ^ ^ ^ ^ „ t 

m. m m. 

FONE 

ENDEREÇO 

alvar &, 3 o G 

CIDADE 
UF 

s / f 

CEP 

S E 
a y • • 7 c r 

REMETENTE FONE 

ENDEREÇO I V L I l L I j W ^ . * 

CEP 

r 11*11/ 
1 

CIDADE 

• A 

«Dl H Material recic Hl» II Material reciclável "RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

I IMudou-se 

I I Recusado 

I I Desconhecido 

I iWão procurado 

I IEndereço insuficiente 

I INão existe o número indicado 

I I Outros (especificar) 

UF 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1«! / / às h. 

2«: / / às h. 

3»: / / às h. 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do responsável. Visto 
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Paróquia Sagrado Coração de Jesus - Igreja Matriz - Padre 
Marcos Antônio Campanhari 
Rua: Papa João 23 -Te l : (19) 3623-1 561- São João da Boa Vista - SP 

i l l Rubrica"^ 

Página inicial > Sobre Nós 

Aos 05 de fevereiro do ano de 1984, nas missas das 07:00 e 18:00 horas, concelebradas nas Capelas de São Cristóvão e Senhor Bom Jesus, 

respectivamente, pelo Excelentíssimo Senhor Bispo Diocesano Dom Tomás Vaquero, Cónego Luiz Gonzaga Bergonsini, Pároco da Igreja Catedral de 

São João da Boa Vista e Padre Damião Van Der Zanden, foi oficialmente criada e instalada a Paróquia do Sagrado Coração de Jesus, cuja Matriz ainda 

seria construída, funcionando provisoriamente nessas duas capelas. 

Hoje já existe o prédio da Igreja Matriz, contruido com o envolvimento de toda comunidade paroquial em estilo que atendia as necessidades de 

sua contrução. Nossa Igreja Matriz traz consigo sinais da vitória da comunidade bem como sinais de sua história e significado. Na parede do altar 

ao fundo temos a cruz com a imagem do Cristo, centro de toda caminhada da Igreja. A direita de quem entra em nossa Igreja pela porta central 

temos a imagem de 1,80 do Sagrado Coração de Jesus, que foi lá colocada na última reforma, está sobre a entrada da capela do Santíssimo; a 

esquerda está a imagem de 1,60 do Imaculado Coração de Maria, está sobre a entrada da sacristia. No fundo da igreja temos a direita o Santuário 

Paroquial da Unidade dedicado a Mãe Rainha Três Vezes Admirável de Schoenstat e a esquerda o altar dedicado a São José. Além da Igreja Matriz 

existem outras duas capelas: São Cristóvão, na Vila Brasil e Maria Mãe da Igreja, no Jardim Crepúsculo. A paróquia é formada pelas comunidades: 

Matriz, São Cristóvão, Maria Mãe da Igreja, São Francisco de Assis, Santa Izabel de Portugal. 

Párocos que já passaram pela paróquia: 

1 0 Padre Damião Van Der Zanden - 05/02/1984 

2 o Padre Hermenegildo Bíscaro - 03/03/1990 

3 o Padre Mário Sérgio Marcili - 14/07/1991 

4 o Padre Luis Paulo Bizaia - 01 /01 / l 995 

5° Padre Edgar do Carmo Rodrigues - 02/01 / l 999 

6 o Padre Silvano Novais - 04/11 / l 999 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7° Padre Carlos Roberto Vicente - 18/12/2000 

8 o Padre José Eduardo Palma Marques - 16/09/2004 

9 o Padre Marcos Antonio Campanhari - 05/03/2005 

Site gratuito 

Nossos Usuários 

Nessa seção você pode descrever os usuários típicos e o porquê de esse projeto ser importante para eles. É interessante motivar seus visitantes 

assim eles irão retornar ao seu site. 

Menu 

• Sobre Nós 
• Contate-nos 
• Mensagens 
• Novidades 

paroquiasagradocoracao.webnode.com.br/sobre-nos/ 1/2 
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• Galeria de fotos 
• Livro de visitas 
• Nossa equipe 
• Calendário de eventos 
• Pedidos de Oração 
• Letra de Musicas 
• Noticias de interesse 
• Liturgia Piaria 

Pesquisar no site 

I Pesquisar] 

Contato 

Paroquia Sagrado Coração 

Papa João 23 - Jardim São Paulo - São João da Boa Vista 

19 3623-1561 

matrizsaaradocoracaoig>a mail.com 

Direitos Reservados | 

paroquiasagradocoracao.webnode.com.br/sobre-nos/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M 

•ST'FIS.^I 
i j j Rubrica 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023322/12 Local idade/U F: Sao João da Boa 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( FL.4) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fl. 12); 

Ata de Eleição (fl. 57). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Não 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não 

1 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl. 9) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 6 anos Validade: 12/04/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração 

Marcos Antonio Campanhari 
608.779.796-34 

Presidente Não Não Não 

José Carlos Blazi 
024.980.458-13 

vice-presidente Não Não Não 

André Luiz Gregório 
308.686.418-47 

1 o Tesoureiro Não Não Não 

Marilene Aparecida Libanio 
059.123.408-48 

2 a Tesoureira Não Não Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023322/12 Localidade/UF: Sao João da Boa 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração 

Maria Silva Ferreira 
220.780.328-31 

1 a Secretária Não Não Não 

Aparecida da Penha Pontes Dias 
718.065.808-10 

2 a Secretária Não Não Não 

Marcos Antonio Campanhari 
608.779.796-34 

Presidente Não Não Não 

José Carlos Blazi 
024.980.458-13 

vice-presidente Não Não Não 

André Luiz Gregório 
308.686.418-47 

1 o Tesoureiro Não Não Não 

Marilene Aparecida Libanio 
059.123.408-48 

2 a Tesoureira Não Não Não 

Maria Silva Ferreira 
220.780.328-31 

1 a Secretária Não Não Não 

Aparecida da Penha Pontes Dias 
718.065.808-10 

2 a Secretária Não Não Não 

13. Conclusão da Análise 

A Entidade deve esclarecer possível vínculo religioso tendo em vista que o presidente da associação é um padre, pároco de uma igreja, as reuniões 
da entidade são realizadas na paróquia e a maioria do horário da emissora é reservado para programas religiosos. 

à consideração superior. 

r 

Eliane Maria Alves Rodrigues 1551517 

•-
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2116/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.023322/12 
Processo de Outorga n° 53830.001693/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São João da Boa Vista / SP, conforme Portaria de 
autorização, publicada no D.O.U. de 14/07/2000 e Decreto Legislativo n° 117, publicado no 
D.O.U. de 13/06/2002. 

ANÁLISE 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que A entidade 
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações religiosas, em 
infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98 e subitem 8.2, alínea "f" da Norma 
Complementar n° 01/2004, conforme constatado na Ata de eleição realizada em 12/04/2007, na 
qual consta a recondução ao cargo de presidente, o Padre Marcos Antonio Campanhari, que 
segundo pesquisa no google é Pároco da igreja Sagrado Coração de Jesus, como também, consta 
nos autos, (fl. 11), que a reunião para alteração do Estatuto Social foi realizada nas dependências 
da Paróquia. 

II. Ademais, no Relatório do Conselho Comunitário contendo a grade de 
programação da emissora, (fl. 63 dos autos), constata-se que grande parte do horário é reservado 
a programas religiosos. 

CONCLUSÃO 

2. Face ao exposto e, em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, 
essa Entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
recebimento deste oficio, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
os devidos esclarecimentos acerca da referida vinculação. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas, ou caso as respostas não atendam aos itens levantados, o processo será encaminhará̂  

emar/CGRC 
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apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção da Autorização 
outorgada à requerente. 

À consideração superior. 

Brasília, 10 de agosto de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 

Administradora 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Comunitária. 
Brasília, i 3 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _4uyo<&>> de 2012. 

ITÁLIA FROEMMIN< 
Coordenadora de Serviço-de^^diodifujsão Comunitária 

Substitt 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2116/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, \ \ de &|8PvQ. de 2012. 

JOÃO PAI UÚofsiV RAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral ae\ladiod\fusão Comunitária 

Emar/ 53000.023322/12/CGRC 
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til Rubrica u 
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^ s i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofícion° 5iGo /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, j V de OuO/ô̂  de 2012. 

Ao Senhor 
MARCOS ANTONIO CAMPANHARI 
Representante Legal Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida 
Rua Papa João XXIII, n° 110, Jardim São Paulo 
13.875-099 São João da Boa Vista / SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.023322/12 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023322/12, na localidade 
de São João da Boa Vista / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2116, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade esclareça todos os pontos questionados. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
renovação de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

JOÃO PA 

Coordenador-G 

J V A DE ANDRADE 

ilVde\Radio\iifusão Comunitária 

CGRC 
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Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e V/ida 
R. Papa João XXIII, 110 - Jardim 5ão Paulo - 5ão João da Boa Vista - 5P 

Cep..- 13.875.099 - Tels.: (19) 3633-8701 - 3623-1561 - E-mail: radloanuncio@uol.com.br 
CMPJ 02.093.678/0001-91 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

A/C 

limo. Sr. João Paulo Saraiva de Andrade 

A Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, através 
de seu presidente, André Luis Gregório, vem respeitosamente, através deste, 
comunicar a entrega dos documentos referentes à Nota Técnica relativa a análise 
do Processo n° 53000.023322/12. 

Documentos enviados: 

> Esclarecimentos da Entidade; 

> Ata de Eleição da Nova Diretoria; 

> Cópia do áudio de 1 semana da programação da emissora de 19/08 a 

6 * S C < 

Ç'FIS. 
Rubrica 

25/08/2012. 

Presidente 

A Comunicação a Serviço da Vida. 
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\Rubrtca> 

ILMO SR. COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

MINISTÉRIO DA3 COUÍUNICAÇÕE8 
BRASÍLIA - OJF 

53000 043993/2012,12 

SE AP A «CE 

144)3/2012-09:05 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Senhoria, através de seu representante legal infra-assinado, apresentar as respostas sobre nota 
técnica relativa a analise do Processo n° $3000.023322/12. Assunto: Constatação de 
pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

RESUMO DOS FATOS 

Iteml. 

Vínculos que a subordinam à orientação de outra entidade: 

A Associação Comunitária Cultural de Comunicação 
Esperança e Vida, não mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante 
compromissos ou relações religiosas. A recondução ao cargo de presidente do senhor Padre 
Marcos Antonio Campanhari, conforme ata de eleição da diretoria realizada aos 12/04/2007 
se deu pelo fato de ser uma pessoa confiável, querida pela população da cidade e como 
sacerdote, conhecedor das necessidades da comunidade. Enquanto esteve na presidência da 
Associação, atuou como uma pessoa comum em conjunto com os demais membros da 
diretoria para a manutenção da emissora. A Paróquia Sagrado Coração de Jesus possui várias 
salas para reuniões, inclusive um Centro Comunitário, onde acontece reunião de moradores de 
bairro e Câmara Municipal da Cidade, sempre que solicitada. Assim sendo, algumas reuniões 
da Associação acontecessem em suas dependências, por terem um espaço físico maior, como 
a que resultou na alteração do seu Estatuto Social. Lembrando que as salas foram cedidas sem 
nenhum interesse por parte do seu responsável. 
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Item II. 

Programas Religiosos na Emissora: 

A Emissora mantida pela Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e 
Vida, tendo até então seu presidente o senhor Padre Marcos Antonio Campanhari, nunca 
sofreu interferência ou subordinação para que o conteúdo da programação da emissora 
abordasse a religião Católica Apostólica Romana, haja vista o senhor Padre Marcos Antonio 
Campanhari é Pároco da Paróquia Sagrado Coração de Jesus. De acordo com a Lei 9.612/08 
Art. 4, a emissora tem finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade e não faz discriminação de religião. Portanto, em 
nenhum momento sofreu qualquer tipo de interferência do presidente da Associação. 

Alguns programas referidos como de ''caráter religioso", apenas entraram na grade de 
programação da emissora após uma pesquisa realizada no início das transmissões junto à 
população atendida no raio de sua transmissão, onde o presidente e membros da direção 
concordaram também em zelar pela espiritualidade, além das finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento da comunidade. 

A emissora possui em sua grade uma programação variada de prestação de serviço a 
comunidade, com programas noticiosos de esporte, utilidade pública, previsão do tempo e 
músicas variadas. Também procura abordar a espiritualidade. 

Segue abaixo um resumo da programação de acordo com o Relatório do Conselho 
Comunitário, que possa caracterizar o conteúdo religioso: 

Domingo 

09:00hrs. Na alegria do Senhor: Programação com mensagens de otimismo, prestação de 
serviço a comunidade, músicas variadas sertanejas, música popular brasileira e músicas 
variadas religiosas (católicas e evangélicas); 

12:00 às 12:05hrs. Angelus (Oração); 

12:05 às 13:00hrs. Programação Musical: Músicas Internacionais e Nacionais (Pop Rock e 
Mpb); 

16:00hrs. Na Estrada com Jesus: Programação com mensagens de fé, músicas variadas 
religiosas (católicas e evangélicas); 

18:00 às 18:20hrs. Terço; 

18:20 às 19:00hrs. Músicas variadas religiosas (católicas e evangélicas); 

19:00 às 20:00hrs. Missa; 

20:00 às 22. Programação Musical: Músicas Internacionais e Nacionais (Pop Rock e Mpb). 
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JjFFIs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ° ft  

T\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 
Quinta 

10:00 às lTOOhrs. Providência Santíssima: Programação com músicas variadas religiosas 
(católicas e evangélicas), mensagens de fé e otimismo; 

Segunda a Sexta 

08:15hrs. Anunciando o Amor: Programação com mensagens de otimismo, prestação de 
serviço a comunidade, músicas variadas sertanejas, música popular brasileira, músicas 
variadas religiosas (católicas e evangélicas), músicas internacionais e música infantil; 

10:00 às ll:00hrs. Programação Musical: Músicas Internacionais e Nacionais (Pop Rock e 
Mpb); 

12:05 às 13:30hrs. Programação Musical: Músicas Internacionais e Nacionais (Pop Rock e 
Mpb); 

13:30 às 15:30hrs. Partilhando Palavras: Mensagens de fé e otimismo, prestação de serviço a 
comunidade, músicas variadas religiosas (católicas e evangélicas); 

15:30 às 18hrs. Programação Musical: Músicas Internacionais e Nacionais (Pop Rock e Mpb); 

18:00 às 18:20hrs. Terço; 

18:20 às 19:00hrs, Programação Musical: Músicas Internacionais e Nacionais (Pop Rock e 
Mpb); 

20:00 às 00:hrs. Programação Musical: Músicas Internacionais e Nacionais (Pop Rock e 
Mpb). 

08:00 às ll:00hrs. Sábado Especial e A sua hora: Programação variada com músicas 
sertanejas, Mpb, jovem guarda e internacional; 

11:00 às 13:00hrs. Temperos de Sábado: Programação com entrevistas e prestação de serviço 
a comunidade; 

13:00 às 18:00hrs. Nostalgia e Hora Adolescente: Programação Musical com músicas 
internacionais e nacionais (pop rock), notícias musicais; 

18:00 às 18:20hrs. Terço; 

18:20 às 19:00hrs. Programação Musical: Músicas Internacionais e Nacionais (Pop Rock e 
Mpb). 

Sábado 
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Conclusão: 

Diante do resumo da grade de programação e cópia do áudio em anexo, ressaltamos que. 
alguns programas da emissora abrangem a espiritualidade num todo e não apenas uma 
determinada religião. No Relatório do Conselho Comunitário, os programas trazem a sua 
denominação, podendo assim alguns deles, caracterizar o conteúdo religioso, como por 
exemplo: <cNa Alegria do Senhor" e "Anunciando o Amor", mas conforme cópia do áudio em 
anexo, observa-se que os programas possuem conteúdo variado. 

Os programas que trazem "conteúdo religioso" da emissora são: 

Angelus (Oração): Todos os dias 12:00 às 12:05hrs. 

Terço: Segunda a sexta 18 às 18:20hrs. 

Santa Missa: Sábado 19:30 às 20h30 e Domingo 19:00 às 20:00hrs. 

Providência Santíssima: Quinta 10:00 às ll:00hrs. 

Partilhando Palavras: Segunda a sexta 13:30 às 15:30hrs. 

Na Estrada com Jesus: Domingo 16:00 às 18:00hrs. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 
n C O T I I H A T A n i « r»*» • —— — — 

U RAZÃO SOCIAL I 

J I L J L_ 
Of. 3160 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC C % 

E N D E R E Ç O / ADRESS 53000.023322/12 
M A R C O S A N T O N I O C A M P A N H A R I 

i i i i i i A s s . C o m u n i t á r i a C u l t u r a l de C o m u n i c a ç ã o E s p e r a n ç a e V i d a 

Rua Papa João X X I I I , n° 110, Jardim São Paulo 

13.875-099 

UJ } 'brica ̂  n 

CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL 

São João da Boa Vista / SP 

O 1 • • 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDo t o u j u i u m vcrcirionv"- 1) ' UI^UHIMINAUION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

i i P R I O R I T Á R I A /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

^ ] E M S 

S E G U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
SI 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION , 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / N&M LCBIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DÛUJMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
R E ^ K I O R / ORGÀO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

SIGNATURE DE LABÉHry*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OD SO Í ' Sê V8Í 

, Maîr S 106 999 ï ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRÉSSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

FC0463/16 114 x186 mm 
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RECEBHtflEfttÓ^' 

Av/$kN07 
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CORR€IO< 

BRÉSIL 

A V I S O P J E — — 

RECEBHtflEfttÓ^' 

Av/$kN07 
R Q 9 7 1 9 7 0 8 6 4 B R | 

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DÁ 

/ ' 

T*)E DÉPÔTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }X£ TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISC DATA DE POSTAGEM / DÁ 

/ ' 

T*)E DÉPÔT }X£ 

f / / / / / / 

UNIDADE DE POSTAGEM I\L!REAU DE DÊPÕT êg*/} 

A G E h U A M n % ^ Ê í á ^ 
: h : h 

/  /  

m 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

•a 
0- '< Q-

UJ 

NOME OU 

- L-

ENDEREÇ 

CIDADE / 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasflia-DF UF 

J L 

J L 
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DO REQUERIMENTO 
lú Rubrica ' 

Diante do exposto, a Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e 
Vida, pretende cumprir fielmente com as normas estabelecidas. Assim sendo foi realizada 
uma nova eleição da diretoria, nomeando o seu novo presidente conforme ata em anexo, para 
não se caracterizar desobediência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98 e subitem 8.2, alínea 
"f' da Norma Complementar n° 01/2004. Também colocamo-nos a disposição para realizar 
qualquer alteração necessária na grade de programação da emissora, para a continuidade do 
trabalho comunitário realizado há 10 anos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São João da Boa Vista, 01 de Setembro de 2012. 

ANDRÉ LUIS GREGORIO 
Presidente Empossado - Associação Comunitária 
Cultural de Comunicação Esperança e Vida 

M^^^OmO C/AMPANHARI 
Presidente Exonerado/ 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

PRENOTACÃO PJ ^ 

4208zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (y 
05/09/2012 

C% 
5rVis. <*\ * 
^ Rubrica 

ILMO. SR, OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE ^ Q 
PESSOAS JURÍDICAS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA -SP «S1 

A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA", pessoa jurídica com sede na Rua Papa 
João XXJJI, n° 110, Jardim São Paulo, São João da Boa Vista - SP, por seu 
representante abaixo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria 
REQUERER, se digne mandar registrar a sua ATA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA; 
juntando tal documentação necessária em 3 vias de igual teor. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São João da Boa Vista, 03 de Setembro de 2012 

André Lui& Gregório 
Presidente 

RG29.152.414-X SSP/SP 
CPF 308.686.418-47 

Diná Maria Hilário Nalli 
OAB/SP: 193.351 
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Rubrica ^ 

Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida ** 
Rua: Papa João XXIII, 110 - Jardim São Paulo - São João da Boa Vista CEP: 

13.875.099 - Fone: (19) 3633-8701 
CNPJ: 02.093.678/0001-91 0F|C(AL DE REG)STR0 DE TÍTUL0S E 

DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

PRENOTACÃO PJ j g / 

4 2 0 8 

05/09/2012 
ATA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA 

Aos trinta e um dias do mês de agosto de 2012 foi convocada a Assembléia Geral da 
Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, com convocação 
geral dos membros e na sede da mesma, para eleição da nova diretoria. No horário pre-

determinado para o início da mesma, foi feita a chamada dos membros e aguardada mais 
meia hora, foi dado o início dos trabalhos. Após a segunda chamada iniciou-se a reunião 
colocando aos presentes que a nova diretoria seria eleita. O senhor presidente iniciou os 
trabalhos, e a secretária Maria Silva Ferreira foi quem secretariou a reunião. ABERTOS 
OS TRABALHOS: foi exposta a razão para a presente reunião. As razões apresentadas 
para a mudança na composição da diretoria da Associação é em face do disposto no art. 11 
da Lei 9612/98 e subitem 8.2, alínea "f' da Norma Complementar n° 01/2004. As questões 
para a mudança foram colocadas aos presentes de forma tranqüila e amigável como 
sempre. Diversos membros se manifestaram e se dispuseram à eleição em prol da 
Associação. Após diversas exposições de propostas de trabalhos, e de opiniões diferentes, a 
deliberação final foi de manter os mesmos membros eleitos na Assembléia Geral anterior, 
excetuando-se o presidente e o primeiro tesoureiro. Para o cargo de presidente foi eleito 
André Luis Gregório, brasileiro, separado, bacharel em direito, portador do RG de n° 
29.152.414-x, SSP/SP, e portador do CPF de n° 308.686.418-47, residente na Rua: Osvaldo 
Américo Carneiro, n° 771, Jardim Magalhães, São João da Boa Vista - SP, para o cargo de 
primeiro tesoureiro foi eleito Fábio Luis de Freitas Garcia, brasileiro, solteiro, eletricista, 
portador do RG de n° 33.646.153-7, SSP/SP, e portador do CPF de n° 306.122.898-50, 
residente na Rua: Vitório Nalli, n° 152, Jardim Vila Rica, São João da Boa Vista. A 
votação se deu e a partir desta data a diretoria fica composta da seguinte maneira: 
Presidente André Luis Gregório, brasileiro, separado, bacharel em direito, portador do RG 
de n° 29.152.414-x, SSP/SP, e portador do CPF de n° 308.686.418-47, residente na Rua: 
Osvaldo Américo Carneiro, n° 771, Jardim Magalhães, São João da Boa Vista - SP; Vice 
Presidente José Carlos Blazzi, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG de N° 
12.467.085-SSP/SP e do CPF de N° 024.980.458-13, residente na Rua: José Vidal, N° 34, 
Bairro: Jardim Leonor na cidade de São João da Boa Vista-SP; Primeiro tesoureiro Fábio 
Luis de Freitas Garcia, brasileiro, solteiro, eletricista, portador do RG de n° 33.646.153-7, 
SSP/SP, e portador do CPF de n° 306.122.898-50, residente na Rua: Vitório Nalli, n° 152, 
Jardim Vila Rica, São João da Boa Vista; Segunda Tesoureira Marilene Aparecida Libanio, 
brasileira, casada, comerciante, portadora do RG de N° 19.700.369-2-SSP/SP edo CPF de 
N° 059.123.408-48, residente na Rua: José Vidal, N° 34, Bairro: Jardim L e j ^ A n a cidade 
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de São João da Boa Vista-SP; Primeira Secretária Maria Silva Ferreira, brasileira, casada, 
do lar, portadora do RG de N° 14.090.464-SSP/SP e do CPF de N° 220.750.328-31, 
residente na Rua: Mário Budri, N° 162, Jardim Vila Rica, na cidade de São João da Boa 
Vista-SP; Segunda Secretária Aparecida da Penha Pontes Dias, brasileira, viúva, 
comerciante, portadora do RG de N° 6.467.823-SSP/SP, e do CPF de N° 718.065.808-10, 
residente na Rua: Pedro Fracari, N° 250, Bairro: Santa Edwirges, na cidade de São João da 
Boa Vista-SP. Ao término da reunião, tudo achado conforme, encerrada a mesma, da qual, 
para constar, lavrei, eu Maria Silva Ferreira , finda 
portanto a Ata desta reunião que segue assinada para o seu registro. 

São João da Boa Vista, 31 de agosto de 2012 

TONIO CAMPANHARI (Presidente Exonerado) 

ANDRÉ LUIS GREGORI0 (Presic (Presidente Empossado) 

MARIA SILVA FERREIRA (Secretária da Assembléia) 

DINA MARIA HILÁRIO NALLI 
OAB/SP: 193.351 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria <te Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Camaaieãçã© Eletrônica 
Emanada dos Ministérios, Bloco R, 3:£ áadaf 70044*906-Brasília - DF 

(61)3311^177 

Jâçk-xf 3 1 /2012/CGRC/DEGC/SCE-MC 

^ " ' FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIS . jOI 
Rubrica* 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IV de 0>Á<^) •" de 2012 

Ao Senhor 

MARCOS. ÀNTÒMÍO CAMPANHARI 

Representante Legal .-Associação Coiaüniíária Cultural de Çomuiiácação Esperança e Vida. 
Rua Papa João XXÍII, n° 110, Jardim São Paulo 
13.875-099 São João da Boa Vista / SP 

Assunto: Escarninha Nota Técnica relativa àaaalise do Processo B * 53000.023322/12 

Senhor Represeatame Legal, 

1. Tendo em visís 5 análise realizada no #x^eesso n0 53000.023322/12. ns localidade 
de São João da Boa Vista / SP, no quai essa Enadade requer renovação da <mt&gz j&ara 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Ncia T&asica a? 
211.6. que indica péijááriclasaa dí&Uméníaeãa encaminhada pela entidade. 

2. Comunicámos, por fim, 0 prazo de 30 (trinta) dias,, gftiiftãés a pasíir da..áata de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de R̂bAmei«á<> -«pe? <i acompanha, 
para que a entidade esclareça todos os pontos, questionados. Transconidiv zsm- mm? âsás. que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens Izvmtm&s, 4 pleáí». de 
renovação de outorga será indeferido, 

3-. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única v*5S, pí>r ifsM ••período* 
apeaas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de ̂ jÊ f̂ôia-o.u 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requereste spreseni? uma 
solicitação formai neste sestldOy dentro do prazo para cumprimento das exigè^efe?. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva, Ressoasses aindaqus 
áão serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail qa teléfeí*. 

Aíencíosameníe. 

i \ *' \ 
! X AV \ 

I i jU \ 

JOÃO P A l ^ $ f $ t A * $ A . & £ ANDRADE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços áe Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços da Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica a° 21!6/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: C#&sfatft$So de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Out&rp 

Referência: Processo de renovação rx° S3G00.023322/12 
•?roces50% Outorga n° 53830.001693/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Ttm^-^W fèq^úmí^ib de renovação da outorga concedida á Âssoeraçls 
€ o « 9 É < è C*íto&Í de ConKtükaelo Esperança e Vida para a execução do Servko áe 
RadicátrusSo ÇçrcurMria, oa localidade de São «fogo da Boa Vkêa / SP, corifonne Portaria de 
autorização, çtóbücaáa no: D.O.Ü. de 14/D?díÜ00 e Decreto Legislativo n° 117, pubiieséô a* 
D.O.U.de l.Í/Q6::mx: 

I. Tendo eia vista a análise realizada no processo. ob*ervo-a-ie wm A ĵ dsaá 
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à. adxsd&Utn&ç&v, s | doíraidlsx ao 
comando oa á orientação de outra entidade, mediante compromisso? ou adaçõcv- rr.:dv; em 
infriegêacía ao disposto no art. I I .da Lei 9612/98 e s u b i t o r a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ . ? . Í ; "T && Notr.a 
Complementar n3 01/2004, conforme constatado na Ata de eleição realizais srr, >.~v0 \ na. 
qual consta a recondução ao cargo áe presidente, o Padre Marcos. Auíadc C x ^ p ^ o r L p-i 
segundo pesquisa no google é Pároco da igreja Sagrado Coraçíó de !?•»>::< a?»a zmzsa 
nos autos, (íl. i i}, que a reunião para alteração do Estatuto Social íbi r;a,..u*a* i ^emJeac i^ 
da Paróquia 

II. Ademais, ao Relatório do Conselho CimmMrm mmA s p sd* ás 
prográrnüçêo da emissora, (fl. 63 dos autos), constata-se que grasáe fssfiè da p > # i s I «sásrvato 
a pro-jnmâ? religiosos. 

I _ _._ ..: 

4... Face ao exposto e> era respeito ao ?-r.r,<: / • : :* ! . : . ' . / ; . A.-sst« Defesa, 
cmt. Enddaue ilèvetá a s s e n t a r , no praro dc 30 éa-ima' dias aaaiaioí s p r r k da dais <ís 

deito . d c o de acorde couve * Po^d: " . ' . - - . - - o acompanha 
lê doí :ísclaree:o':emcs sssress de :eí-aii: m:v£z%mx Tmimzxvm ?m% fsstao wsi que hsjf 

aeso ®* risp̂ ítís nie ateadao*: ses doas :Í : ' r - o sara sncaminhadb,s 
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6* 5 C°< 

í̂i Rubrica^ 

a considerado íŝ etlsr, * * 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. À consideraçàe do Senhor Coordenadcr-Geral de Radioddus:! 
Coxrs unitária. 

Brasília, £?-: &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jbt&Jf» dc 2oi: 

Coordenadora de Serviço.-d#'.: 

Substituta 
: : 

Comürutária 

De acordo; Aprovo a Nota Técnica n° 21 16i20i2/CGRC/DEGOSCE-MC. 

Brasília, )H de de 20; 

JOÃO FA 

Coordenador-

DE mBBJk&E 
Comunitária 
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szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:>is.lo^ a. 
vii Rubrica 

ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

etária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
irtamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
anada dos Ministérios, Bloco R, Ala Oeste, Anexo B - Sala 300 
70044-900 - Brasília - DF 

i 
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Rua Papa João XXffl, np 110, Jardim São Paulo 
CEP 13875-099 - São João da Boa Vista - SP 
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Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperançais/ida 
R. Papa João XXIII, 110 - Jardim 5ão Paulo*- 5ão João da Boa Vista - 5P 

Cep..- 13.875.099 - Tels.: (19) 3633-8701 -3623-1561 - E-mail: radioanuncio@uol.com.br 
CMPJ 02.093.678/0001-91 

BiHiSTfcRiO DAS COMUNÍC 
BR.ÈÇçfLjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.0. . DF 

53000 04ÛË61;20!3^7 

iS/ü 7/201.3-0 

art d*. Ao senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Assunto: ^ R U Ô 
Apresentação de Documentação em cumprimento ao disposto nos arts. tfaz 

13° da Lei 9.612/98, referente ao processo n° 53000.006540/2012. 

4 m \ 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

II. Prova de maioridade e de nacionalidade (documentos tais como 
RG E CPF), em atenção ao subitem 8.1 alínea "e", da Norma n° 
01/2011; 

III. Declaração assinada pelo representante legal, de que todos os 

diretores residem na área de prestação do serviço, em atenção ao 
subitem 8.1 alínea "f.l" da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração assinada pelo representante legal, de que nenhum dos 
dirigentes participa, na qualidade de dirigente ou sócio, de outra 
entidade detentora de outorga para executar quaisquer serviços de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, em atenção ao subitem 8.1, 
alínea T.2" da Norma n° 1/2011; 

V. Declaração firmada pelo representante legal, de que a Entidade 
não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando, ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais, em atenção ao subitem 8.1, alínea "17" da Norma n° 
1/2011; 

A Comunicação a 5erviço da Vida. 
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Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança.e 
R. Papa João XXIII, 110 - Jardim 5ão Paulo - 5ão João da Boa Vista - 5P 

Cep.: 13.875.099 - Tels.: (19) 3633-8701 - 3623-1561 - E-mall: radloanuncio@uol.com.br 
CMPJ 02.093.678/0001-91 

VI. Declaração assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, em 
atenção ao subitem 8.1 alínea "g" da Norma n° 01/2011; 

VII. Cópia do CPF e dos comprovantes de residência de todos os 
dirigentes, em atenção ao subitem 8.1, alíneas " j " e "k" da Norma 

VIU. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da justiça 
federal e eleitoral de todos os dirigentes. As certidões do foro 
criminal estadual serão enviadas posteriormente, pois serão 
emitidas pelo órgão competente, por não ser possível a emissão 
online; 

IX. Folha de antecedentes da Polícia Federal. As certidões do 
presidente da Entidade e da Ia secretária serão enviadas 
posteriormente, pois serão emitidas peto órgão competente, por 
não ser possível a emissão online; 

X. Folha de antecedentes da Polícia Estadual. As certidões da Iae 2a 

secretária serão enviadas posteriormente, pois serão emitidas 
pelo órgão competente, por não ser possível a emissão online; 

XI. Estatuto da Entidade com as devidas alterações. 

n° 01/2011; 

São João da Boa Vista, 29 de junho de 2013 

A Comunicação a Serviço da V/ida. 
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Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida 
Rua: Papa João XXIII, 110 - Jardim São Paulo - São João da Boa Vista 

CEP: 13.875.099 - Fone: (19) 3633-8701 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de 2013, nas dependências da 
Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, na Rua Papa João 
XXJJJ., n° 110, Jardim São Paulo, nesta cidade de São João da Boa Vista - SP, foi 
realizada reunião às 19 horas, onde o Presidente abriu os trabalhos desta Associação 
para deliberar as alterações necessárias conforme apontam os dados a seguir do referido 
Estatuto: parágrafos 2o e 3o do artigo 3o; inciso VII do artigo 17° "revogado"; caput do 
artigo 16; inciso IV do artigo 4o; inciso III do artigo 14°. Ato contínuo, foram discutidas 
as alterações do ESTATUTO da Associação que, após deliberações, passou a apresentar 
a seguinte redação nos Artigos abaixo reproduzidos: 
-ARTIGO 3o parágrafo 2o - Associados Efetivos - São pessoas físicas ou jurídicas, que 
aceitando os objetivos e Estatuto da Associação, forem admitidos por deliberação em 
Assembléia Geral, a fim de que se cumpra o subitem 8.3 alíneas "b" e "d" da Norma 
Complementar n° 1/2011; 
-ARTIGO 3o parágrafo 3o - Associados Colaboradores - São pessoas identificadas 
físicas ou jurídicas com os objetivos da Associação e que desenvolvam um trabalho de 
colaboração junto à mesma, através de capacitação de cada um e tendo em vista as 
necessidades da Entidade. A admissão de novos sócios se dará por deliberação em 
Assembléia Geral, a fim de que se cumpra o subitem 8.3 alíneas "b" e "d" da Norma 
Complementar n° 1/2011; 
-ARTIGO 17°, inciso VH - "Revogado"; 

-ARTIGO 16° - A Associação será administrada por uma Diretoria composta por 6 
(seis) membros, que a cada 4 (quatro) anos, escolherão entre si, com direito à reeleição 
ou recondução ao cargo quando não houver interessados, não sendo permitido o 
acúmulo de cargo; sendo: Um Diretor-Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Io 

Secretário, um 2o Secretário, um Io Tesoureiro, um 2o Tesoureiro; 

CNPJ: 02.093.678/0001-91 O F I C I A L D E R E G I S T R O D E ^ T Í T Ü Í ° 

D O C U M E N T O S E P E S S O A J U R Í D I C 
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-ARTIGO 4o, inciso IV - São direitos dos Associados: IV - Requerer a convocação da 
assembléia geral extraordinária mediante apresentação de requerimento, assinado, por 
no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados efetivos, desde que a Diretoria se recuse a 
fazê-lo; 
-ARTIGO 14°, inciso III - A Associação terá na Assembléia Geral o seu Órgão 
deliberativo máximo que, se reunirá ordinariamente uma vez por ano, no máximo até o 
final do primeiro semestre do ano seguinte por ocasião da Análise para aprovação do 
Balanço Patrimonial e, extraordinariamente, sempre que necessário de acordo com 
critérios estabelecidos no presente Estatuto. Inciso IH - As Assembléias Gerais serão 
realizadas extraordinariamente quando o Diretor Presidente ou a maioria julgar 
necessário e o requerimento de, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos Associados efetivos 
que estiverem em pleno gozo dos seus direitos, podendo o meio da convocação destes 
associados ser por correspondência, ou meios virtuais, por ligações telefônicas, ou por 
aviso expresso no mural da associação, e que não necessitarão de comprovantes de 
recebimento. Na Assembléia Geral da Associação Comunitária Cultural de 
Comunicação Esperança e Vida, com convocação geral dos membros e na sede da 
mesma foram expostas as razões pelas quais se fazem necessárias as alterações supra 
mencionadas. Após apreciações detalhadas das novas necessidades de atualizações, os 
membros da assembléia em comum acordo, e de modo amigável verificaram a 
importância da reformulação deste vultuoso documento que rege e delimita as condutas 
desta nobre Associação. Ao término da reunião, tudo achado conforme, encerrada a 
mesma, da qual, para constar, lavrei, eu Maria Silva Ferreira 

, finda portanto a Ata desta reunião que vai 
assinada pelo Presidente e pelo Secretário. 

Presidente: André Luis Gregório 

O F I C I A L D E R E G I S T R O D E T Í T U L O S E 

D O C U M E N T O S E P E S S O A J U R Í D I C A 

PRENOTACÃOPJ ^ 

4449 L _ t 
14/06/2013 
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Secretaria: Maria Silva Ferreira 

DINÁ MARIA HILÁRIO NALLI 
OAB/SP: 193.351 
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ESPAÇO DESTINADO AO REGISTRO PÚBLICO DE PESSOAS JURÍDICAS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 

ESPERANÇA E VIDA. 

RUA PAPA JOÃOXXIII- N° 110-

JARDIM SÃO PAULO - CEP 13.875-099 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA / S.P. 
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CA/PJ: 02.093.678/0001-91 

ALTERAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO 

C U L T U R A L 

ESTATUTÁRIA 

COMUNITÁRIA 

D E COMUNICAÇÃO 

*££ Rubrica__váCL_ • 

"ESPERANÇA E VIDA" 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO S E D E E FINS -

^SSCCt4C40 COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA -
SÃQJQÀO DA BOA VISTA /SP, 

EsmmiiyiAH; — Jtòaf 
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Artigo 1 o - A Denominação Social e 5 w o | s 

definição da entidade passando a ser*. 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 

"O c _ H 

ESPERANÇA E VIDA", sociedade civil, 0 o m u r ^ 

sem fins lucrativos, de defesa da g p s lOiL— % 

cidadania, de direito privado, com duração 

por prazo indeterminado, com sede à Rua 

Papa João XXIII n° 110, Jardim São Paulo, 

no município de São João da Boa Vista, 

estado de São Paulo, [alterado em 

29.01.1998] 

Artigo 2 o - A associação tem por 

finalidade: 

a) organizar e promover a formação de 

indivíduos, pelos meios de comunicação, 

mobilizando forças políticas, econômicas e 

2 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA -

SÃO JOÃO DA BOA VISTA. /Sf, 
ffminiiu.ülfr — 
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sociais, no sentido de estimular a 

manifestação folclórica, artística e cultural, 

[alterado em 29.01.1998] e / f f 
co 

' m 

b) atender com serviços sociais ao maior 

número de pessoas que desta associação 

necessitem, contudo, na medida de suas 

possibilidades (alterado em 23.05.2006). 

c) promover atividades educacionais e de 

formação em geral. 

d) prestar serviços compatíveis com suas 

finalidades, com o fim de arrecadar fundos 

para a manutenção da entidade. 

e) propugnar pelo estabelecimento de um 

sistema de comunicação comunitária com 

o objetivo de dar voz a todos os 

segmentos sociais. 

3 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA-
SÃOJOÃODA BOA VISTA /SP. 
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f) empreender esforços para preservar e 

assegurar os direitos a cidadania e à 

liberdade de expressão nos meios de 

comunicação. 

g) prestar serviços de radiodifusão 

comunitária, operando em freqüência 

modulada FM de baixa potência; com 

programação de caráter: educativo, 

cultural recreativo, religioso, informativo, 

social, lúdico, esportivo, atual, infantil, 

entre outros, na forma da lei (alterado em 

23.05.2006). 

h) manter convênio ou se associar à 

entidades similares para prestação de 

serviços e assessoria. 

4 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA -
SÃOJOÃODABOA VISTA/SP, 
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ESPAÇO DESTINADO AO REGISTRO PUBLICO DE PESSOAS JURÍDICAS 
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H 5 to i) no desenvolvimento de suas atividades 

manter: a harmonia, sem distinção de 

raça, cor, nacionalidade, sexo ou 

preferências sexuais, condição social, 

È
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credos políticos, ideológicos e religiosos. ^ j j j 

(alterado em 29-01-1998). 

O I I í x O x 

CO 
CO 

S Rubrica. 

j) atuar nos campos de comunicação 

social, nos limites e formas estabelecidas 

em legislação específica, com participação 

em outras entidades e sociedades, quer 

como acionista ou quotista; excetuadas 

operações relativas às atividades que 

dependem de autorização ou registro 

especial. 

I) a entidade compor-se-á de associados 

que respeitem os postulados e manifestem 

o desejo de integrar-se aos fins do 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DECOMUNICAÇÃO ESPERANÇA EVIDA-
SÃOJOÃODA BOA. tISTA/SJ». 

físataito.iÀn: —tfd&f 
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ESPAÇO DESTOADO AO REGISTRO PÚBLÍCO bÊre"ŝAS"jÍJÍÜDÍCAS 

presente Estatuto. 

29.01.1998) 

(alterado em 
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CAPITULO II 

Dos Associados 

Art. 3 o - para garantir ampla e efetiva 

consecução de seus objetivos a 

associação terá número ilimitado de 

associados que preencham os requisitos 

deste Estatuto, e que pertencerão a uma 

das seguintes categorias: 

Parágrafo 1 o - Associados Fundadores -

São os que admitidos como Associados 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA B VIDA -
SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SJ'. 

^IJÜUJHJ.ÜÍW.' —JHWf 
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"ESPAÇO D E S T O A D O A O RÊGÍSTRÓ PÚBLÍCÓ D Ê Y E ^ A V J T J R Í D Í C Ã S " 

Efetivos à data da Assembléia de 

Fundação, cujo comparecimento deverá 

ser formalizado com identificação dos 

mesmos no Livro de Presença de 

Associados; (alterado em 23/05/2006). 

Parágrafo 2 o - Associados Efetivos - São 

pessoas físicas ou jurídicas, que aceitando 

os objetivos e Estatuto da Associação, 

forem admitidos por deliberação em 

Assembléia Geral, a ftm de que se cumpra 

o subitem 8.3 alíneas "b" e "d" da Norma 

Complementar n° 01/2011. (alterado em 

24/05/2013) 

2 3 
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Parágrafo 3 o - Associados Colaboradores 

- São pessoas identificadas físicas ou 

jurídicas com os objetivos da Associação e 

que desenvolvam um trabalho de 

colaboração junto à mesma, através de 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA -
SÃOJOÃODA BOA VISTA /SJ>. 
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capacitação de cada um e tendo em vista 2 < ° > g ° 

as necessidades da Entidade. A admissão 2 j | 

de novos sócios se dará por deliberação ^ 5 " 

em Assembléia Geral, a fim de que se 

cumpra o subitem 8.3 alíneas "b" e "d" da 

Norma Complementar n° 1/2011. 

(alterado em 24/05/2013) 

Parágrafo 4 o - Associados Beneméritos -

São pessoas físicas ou jurídicas a quem a 

assembléia geral conferir esse título com 

distribuição espontânea ou por proposta 

unânime da diretoria em virtude de 

grandes serviços prestados à Entidade ou 

à Comunidade. 

Parágrafo 5 o - Poderão participar da 

reunião da Diretoria todas as categorias de 

associados. Desde que seja o associado 

excepcionalmente necessário a esta 

8 
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convocação, expressamente convidado 

pelo Diretor Presidente (alterado em 

Artigo 4 o - São direitos dos Associados 

Efetivos: (alterado em 23-05-2006) 

I - Votar e ser votado para a composição 

dos Órgãos Dirigentes da Associação: 

II - Solicitar à Diretoria por escrito, 

informações e esclarecimentos sobre 

quaisquer assuntos referentes à 

administração social. 

III - Participar à Diretoria das comissões de 

trabalho, estudo e pesquisa que vierem a 

ser criados. 

IV - Requerer a convocação da 

assembléia geral extraordinária mediante 

23/05/2006). 

9 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VWA -
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'ESPAÇO D Ê S T D Í Ã D O A O RÊÒÍSTRÕ PÚBLÍCÕ bYpYs"S0AVfÜ̂ÍCAS 

apresentação de requerimento, assinado, 

por no mínimo 1/5 (um quinto) dos 

associados efetivos, desde que a Diretoria 

se recuse a fazê-lo. (alterado em 

24/05/2013) 

V - Representar a Associação nos casos 

específicos, determinados pela Diretoria, 

somente com anuência expressa e 

devidamente atualizada, (alterado em 

23/05/2006) 

ti 

VI - Recorrer à assembléia geral em casos 

de punição imposta pela Diretoria. 

VII - Oferecer sugestões a Diretoria no 

interesse da consecução dos objetivos 

sociais. 

10 
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'ESPAÇO D Ê S T Í N A D Õ A O R E C Í S T O Õ PÚBLICO DEYEVSÕAYJXÍÍÜDÍCAS " 

_2ÍF U t o r c P 

VIII - Propor a admissão de novos 

associados. 

Parágrafo único: Somente os associados 

que estiverem em dia com as 

mensalidades devidas a associação 

poderão exercer os direitos previstos neste 

artigo, (alterado em 23/05/2006) 

Artigo 5° - São direitos dos Associados 

colaboradores e beneméritos: 

I- participar das comissões de trabalho, 

estudo e pesquisa que forem criadas pela 

Diretoria e Assembléias; 

II - participar da assembléia geral com 

direito a voz, tendo direito à voto para 

n 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA -
SÃO JOÃODA BOA. VISTA /SP.. 
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ESPAÇO D E S T O A D O A O REGISTRO PÚBLICO DVPEVSÕÃVJIÍRIÍ)ÍCÃS 

eleger nova diretoria, podendo ainda ser 

votado, (alterado em 23/05/2006) 
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III - representar a Associação nos casos 

específicos determinados pela diretoria 

somente com anuência expressa e 

devidamente atualizada, (alterado em 

23/05/2006) 

IV - participar da Diretoria desde que 

convidado pelo Diretor Presidente. 

Artigo 6 o - São deveres dos Associados 

Efetivos: (alterado em 23/05/2006) 

I - Executar bem todos os trabalhos e 

cooperar com os demais membros da 

Diretoria na consecução nas finalidades da 

Associação, estando cientes que deverão 

zelar pela harmonia, pelos bons 

12 
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ESPAÇO D E S T I N A D O A O ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcÊCHSTRÕPÚBLÍCO DEpVÍSÒaS JURÍDICAS 

resultados, peia moral e bons costumes; 

de modo que todo o associado que agir de 

maneira diversa, criando tumultos, 

desordens, descontroles e distúrbios no 

grupo, faltar com ética, praticar quaisquer 

atos que colocarem em risco de prejuízos, 

ou mesmo prejudicar efetivamente essa 

entidade, será convidado a se retirar, 

podendo então, esta associação proceder 

com todos os atos competentes e legais 

para concretizar a defesa dos direitos da 

mesma, (alterado em 23/05/2006). 
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:2 Rubrica /Wj . 

II - Desempenhar com responsabilidade os 

cargos e encargos especiais que lhe forem 

confiados; 

III - Cumprir e fazer cumprir o presente 

estatuto. 

13 
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IV - Acatar todas as deliberações 2 s > & ° 

emanadas pela diretoria da entidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r

 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 | 

(alterado em 23/05/2006); ? I 

V - Pagar pontualmente suas 

contribuições. 

COIT 

Artigo 7 o - São deveres dos Associados 

colaboradores e beneméritos: 

I - Associados colaboradores: 

a) cooperar com a diretoria na consecução 

das finalidades da Associação; (alterado 

em 23/05/2006) 

b) desempenhar com responsabilidade os 

cargos e encargos especiais que lhe forem 

confiados, (alterado em 23/05/2006) 

14 
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ESPAÇO DESTINADO AO ilÊòíSTRÕ PÚBLICO DE PESSOAS JURÍDICAS 

II - Associados beneméritos: 

a) Dar sempre que possível a honra de 

acompanhar a evolução das obras, assim 

como das feituras de alterações e 

modificações estruturais, de instalações, 

ou de remanejamentos. 
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b) Oferecer sempre que possível os bons 

conselhos e orientações, quando das 

necessidades destas, por motivo: de 

eventos, de novas obras, ou de decisões 

importantes a serem tomadas, e colaborar 

em tudo conforme suas disponibilidades. 

Art. 8° - Aos associados, quaisquer que 

sejam suas categorias sociais, ou 

quaisquer que sejam os Órgãos das 

Entidades de que participem, assim como 

15 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA -

SÃO[JOÃO DABOAVISTA./. SP. 
B,«ulu]».dlJir=MBI> 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 137



os membros da diretoria, não respondem 

solidária e nem subsidiariamente pelas 

obrigações fiscais e jurídicas da mesma. 

Parágrafo único. Respondendo somente o 

patrimônio desta entidade por tais ônus. 

[alterado em 23.05.2006] 

Art. 9 o - A Diretoria da Associação poderá 

excluir os Associados que não atendam ao 

disposto no presente Estatuto, cabendo ao 

associado o direito de recorrer à 

Assembléia Geral que decidirá a respeito 

da exclusão. 
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CAPÍTULO III 

Do Patrimônio e Dos Recursos 

Financeiros 

16 
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ESPAÇO D E S T Í N Ã D Õ A O REGISTRO PÚBLICO D E P E S S O A S JURÍDICAS 

Art. 10° - O Patrimônio é constituído pela 

contribuição inicial dos Associados e por 

bens e valores que a esse patrimônio 

venham a ser agregados, sempre 

mediante deliberação da Assembléia 

Geral, através de: 

I - Doações feitas por Entidades Públicas, 

pessoas jurídicas de Direito Público ou 

Privado ou Pessoas Físicas, desde que 

expressamente destinados à incorporação 

ao patrimônio da Entidade. 

-o 
73 

~x m 

O) ^ H 

i * & 
co O 

•o 

§1 
£ > 
m o 
Z m 

O S 

ÍÜ 5 0 

a s 
O CO 
> m 

CO 

«5-

II - Parte dos resultados líquidos de suas 

atividades que venham a ser incorporadas 

ao seu patrimônio. 

Parágrafo Primeiro - A Associação poderá 

constituir um Fundo Financeiro, cuja renda 

17 
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contribuirá para a garantia da manutenção 

e da expansão de suas atividades. 

Parágrafo Segundo - O Fundo Financeiro, 

será sempre registrado em livro próprio, 

onde serão sempre lançados todos os 

dados dos associados, assim como o valor 

de cada contribuição mensal, (alterado em 

23/05/2006) 

Art. 1 1 o - Constituem rendimentos 

ordinários da Associação*. 

I - As mensalidades; 

II - Os provenientes de títulos, ações ou 

papéis financeiros de sua propriedade; 

III - As rendas dos imóveis que possua; 
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IV - Os juros e rendimentos bancários; 2.c 

e/n 

V - As rendas a seu favor, instituídas por 

VI - Os usufrutos instituídos a seu favor \ 

por terceiros; 

VII - A remuneração que receber por 

serviços prestados; _ 

VIII - Rendas resultantes de convênios 

executados; 

IX - Os rendimentos resultantes de 

atividades exercidas para cumprimento de 

suas funções institucionais. 

X - benesses advindas de: 

terceiros; 
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a) venda de: camisetas, bonés, canetas, 

chaveiros, C D s , ingressos para eventos 

desta, livros, bijuterias, quadros, 

artesanatos, pequenos acessórios, 

adesivos, objetos com o logotipo da 

associação, entre outros. 
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Art. 12° - Constituem rendimentos 

extraordinários da Associação as 

subvenções Do Poder Público e auxílio de 

qualquer natureza por particulares, 

destinado expressamente ao cumprimento 

# de determinada atividade institucional. 

CAPÍTULO IV 
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Seção I 

Dos Órgãos Diretivos 

Art. 13° - São Órgãos Diretivos da 

Associação: 

I - Assembléia Geral; 

II - Diretoria; 

III - Conselho Consultivo Comunitário 

(alterado em 29-01-1998); 

IV - Conselho Fiscal, (incluído em 29-01-

1998) 
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ESPAÇO DESTINADO AO REGISTRO PÚBLICO DE PESSOAS JURÍDICAS 

Seção II 3J C 

Da Assembléia Geral 

Art. 14° - A Associação terá na Assembléia 

Geral o seu Órgão deliberativo máximo 

que, se reunirá ordinariamente uma vez 

por ano, no máximo até o final do primeiro 

semestre do ano seguinte, por ocasião da 

Análise para aprovação do Balanço 

Patrimonial e, extraordinariamente, 

sempre que necessário de acordo com 

critérios estabelecidos no presente 

Estatuto. 

I - A Assembléia será presidida pelo 

Presidente desta Associação, ou na sua 
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ESPAÇO DESTINADO AO REGISTRO PÚBLICO DE PESSOAS JURÍDICAS 

falta, pelo vice-presidente, ou pelo Diretor 

do Conselho Consultivo ou, na sua 

ausência por outro da Diretoria, (alterado 

23.05.2006) 

II - As convocações ordinárias da 

Assembléia Geral, que tem por fim análise 

para aprovação do balanço patrimonial, 

será feita através de correspondência, 

com aviso de recebimento ou notificação; 

se não houver sucesso em algum caso, o 

próximo procedimento será convidar os 

associados ainda não contatados por e-

mail, ou outro meio eletrônico que possua 

comprovante; ainda assim, nos casos de 

insucesso de contato com os associados 

não comunicados, o último procedimento 

será por edital público em jornal do mesmo 

município da entidade, com no mínimo dez 

dias de antecedência. A convocação 
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deverá conter: a pauta da reunião data; w % § § 

horário e local da mesma, (alterado em 23-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fò, | § 

05-2006). 

III - As Assembléias Gerais serão • c F t e — 

realizadas extraordinariamente quando o % 

Diretor Presidente ou a maioria julgar 

necessário e o requerimento de, no 

mínimo, 1/5 (um quinto) dos Associados 

efetivos que estiverem em pleno gozo dos 

seus direitos; podendo o meio da 

convocação destes associados ser, por 

correspondência, ou meios virtuais, por 

ligações telefônicas, ou por aviso expresso 

no mural da associação, e que não 

necessitarão de comprovantes de 

recebimento, (alterado 24.05.2013) 

IV - É vedada deliberação sobre matérias 

não constantes na ordem do dia. 
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V - As decisões da Assembléia Geral 

serão tomadas pela maioria de votos dos 

presentes na reunião, exceto no caso de 

dissolução da entidade e alteração do 

estatuto, que se dará de acordo com o que 

estabelece o Parágrafo 3 o do art. 15°. Nas 

reuniões da Assembléia Geral o voto será 

secreto para fins da manutenção da boa 

ordem e da livre expressão de cada 

associado, vedado o voto por procuração 

ou por correspondência, (alterado em 23-

05-2006) 

VI - As eleições serão realizadas por 

contagem dos votos aberta, (alterado em 

23-05-2006) 

73 C 

O to 

Art. 15° - Compete à Assembléia Geral: 

25 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA -
SÃOJOÃODABOsl VISTA/SP. 

T.xuianiuhH! —QQOtf 

m s h 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 147



ESPAÇO D E S T I N A D O A O REGISTRO PÚBLICO D E P E S S O A S JURÍDICAS 

I - eleger e destituir os membros da 

diretoria e do conselho consultivo, quando 

for estritamente necessário, por motivo ^ G ° m ü % ^ 

lícito, que justificar a decisão. = R s t r ^ 

II - aprovar a orientação geral dos 

trabalhos da Associação. 

III - aprovar o balanço e as contas de 

resultado do exercício anterior. 

IV - analisar e definir o planejamento de 

trabalho do período favorável da Diretoria. 

V - alterar sempre que necessário, o 

presente Estatuto, mediante parecer 

favorável da Diretoria, mediante todos os 

procedimentos legais. (alterado 

23.05.2006) 
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ESPAÇO D E S T I N A D O A O REGISTRO P U B L I C O D E P E S S O A S JURÍDICAS 

VI - deliberar sobre a extinção da 

Associação, mediante parecer favorável 

da Diretoria. 

VII - resolver os casos omissos e 

desempenhar as demais atribuições 

compatíveis com suas funções. 

Parágrafo 1o. A destituição de membro do 

Conselho Consultivo e da Diretoria 

somente ocorrerá em caso de conduta 

incompatível, falta grave ou violação deste 

Estatuto. A perda do mandato será 

declarada pela Assembléia Geral, com 

pleno direito de defesa perante tal 

Assembléia. 

Parágrafo 2 o - As Assembléias Gerais 

funcionarão com qualquer número de 
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ESPAÇO D E S T I N A D O A O REGISTRO PÚBLICO D E P E S S O A S JURÍDICAS 

associados quites com suas atribuições e 

no gozo de seus direitos, mediante uma só 

convocação. 

Parágrafo 3 o - A alteração do presente 

estatuto no todo, ou em parte, bem como, 

a dissolução da Associação, só poderá 

ocorrer mediante parecer favorável da 

Diretoria e aprovação de 2/3 (dois terços) 

dos Associados com direito a voto, 

presentes na Assembléia Geral para este 

fim especialmente convocada. 
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Seção 

Da Diretoria 

Art. 16° - A Associação será administrada 

por uma Diretoria composta por 6 (seis) 
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§1 
_ IP 

4> Õ m<3 

membros que, a cada 4 (quatro) anos, 

escolherão entre si, com direito à reeleição 

ou recondução ao cargo quando não 

houver interessados, não sendo permitido 

o acúmulo de cargo; sendo: um Diretor-

Presidente, um Diretor Vice-Presidente, 

um 1 o Secretário, um 2 o Secretário, um 1 o 

Tesoureiro, um 2 o Tesoureiro, (alterado 

em 24.05.2013) 
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Parágrafo 1 o - Os membros da Diretoria, 

serão eleitos em assembléia geral. E s s a 

assembléia será convocada especialmente 

para esse fim. (alterado 23.05.2006) 

Parágrafo 2 o - Em caso de vacância, a 

Diretoria nomeará imediatamente 

substituto e em seguida levará a indicação 

à apreciação de uma assembléia geral 

extraordinária. 
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Parágrafo 3 o - Revogado. (23.05.2006) " S * ; 

Parágrafo 4 o - É permitida a reeleição dos 

membros da diretoria e do conselho, salvo G O l t l U O A 

se impedidos pelo Estatuto.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 3à 

r-
O 

* m 

Art. 17 0 - Compete à Diretoria: 

I) dirigir a Associação de acordo com o 

presente Estatuto, administrar o patrimônio 

social e praticar todos os atos visando 

atingir as finalidades para as quais foi 

criada. 

II) elaborar os regimentos que se fizerem 

necessários. 
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ESPAÇO D E S T O A D O A O M G K T R O PÚBLÍCÕ DE"PIÍS"SÔ^"JÜÍÜDÍCAS 

III) cumprir e fazer cumprir o Estatuto, 

Regulamentos e Resoluções próprias, 

bem como, das Assembléias Gerais. 
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IV) organizar o orçamento anual que, será 

submetido à aprovação da Assembléia 

Geral. 

V) aplicar as penalidades previstas neste 

Estatuto. 

VI) criar quando necessário for, 

comissões, departamentos, setores ou 

seções para funcionarem junto à diretoria. 

VII) Revogado, (alterado em 24/05/2013). 

VIII) discutir as propostas de alteração de 

Estatuto e submetê-las, se aprovadas, à 

Assembléia Geral. 
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ESPAÇO D E S T I N A D O A O REGISTRO PÚBLICO D E P E S S O A S JURÍDICAS 

IX) propor à Assembléia Geral dissolução " o g o 

da Associação, se verificar a f) M 

vy gê» 

impossibilidade de consecuções de seus 

compatíveis com suas funções. 

Parágrafo Único. As decisões da Diretoria 

serão tomadas por maioria de votos. 

Art. 18° - Ao Diretor-Presidente compete: 

I) Representar a Associação em juízo ou 

fora dele; 

II) Convocar e presidir as sessões da 

diretoria e as assembléias gerais; 

X) desempenhar as demais 

fins. 
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ESPAÇO D E S T I N A D O A O REGISTRO PÚBLICO D E P E S S O A S JURÍDICAS 

III) Assinar as atas das sessões, o 

orçamento anual, bem como rubricar os 

livros da entidade; 

IV) Ordenar as despesas, autorizando-as, 

visar as contas pagas, assinar cheques, 

esses últimos com apreciação dos 

tesoureiros, (alterado 23.05.2006) 
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V) Organizar relatório das ocorrências do 

anterior, apresentando-o à assembléia 

geral ordinária de prestação de contas. O 

relatório deverá conter os principais 

eventos do exercício e balanço do 

exercício financeiro. 

VI) Juntamente com o tesoureiro 

movimentar contas bancárias, assinar 

convênios, contratar e saldar 

compromissos; 
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VII) Contratar e dispensar funcionários, 

VIII) Exercer as demais atribuições ^ ° o m ü / % 
o*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lho * 

compatíveis com as funções. f * s i z r n f l Ê L 

Art. 19 - Ao Vice-Presidente compete: 

I) auxiliar o Presidente no desempenho de 

suas funções. 

II) desempenhar as atividades que lhe 

forem, destinadas. 

III) Cooperar com os demais membros da 

diretoria. 

IV) substituir o diretor-presidente em caso 

de vacância do cargo ou impedimento. 

fixando-lhes remunerações; 
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ESPAÇO D E S T I N A D O A O REGISTRO P U B L I C O D E P E S S O A S JURÍDICAS 

Art. 20 - Ao primeiro-tesoureiro compete: 

I) A superintender a arrecadação e guarda 

de todos os valores pertencentes à 

Associação. 

II) Administrar e organizar as finanças e 

patrimônio da Associação. 
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III) Movimentar os fundos sociais e 

bancànos com o diretor-presidente. 

IV) Responsabilizar-se pela escrituração 

dos livros de contabilidade, mantendo-os, 

bem como, os dados contábeis em ordem 

e em dia. 
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ESPAÇO D E S T I N A D O A O REGISTRO PÚBLICO D E P E S S O A S JURÍDICAS 

V) Elaborar o balancete semestral e anual 

para ser entregue à diretoria a tempo de 

ser apreciado. 
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VI) Efetuar os pagamentos autorizados e 

recebimentos. 

VII) Zelar pelo patrimônio da Associação. 

VIII) Supervisionar o trabalho da tesouraria 

e contabilidade. 

IX) Compartilhar a feitura de cheques em 

conjunto com o diretor-presidente. 

Parágrafo Único- Compete ao segundo 

tesoureiro: 

a) Auxiliar o primeiro-tesoureiro no 

desempenho de suas funções, 

substituindo-o nas e impedimentos; 
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b) Participar das reuniões de diretoria. 

0 / 

c) Executar as tarefas que lhe forem 

confiadas pelo prime\ro-tesoureiro. 

Art. 21 - Compete ao primeiro-secretário: 

I - Redigir e manter a transcrição em dia 

das atas das assembléias gerais e das 

reuniões de diretoria, devidamente 

registradas em cartório. 

II - Redigir a correspondência da 

associação. 

III - Manter e ter sob guarda o arquivo da 

associação. 

(alterado em 23.05.2006) 
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ESPAÇO D E S T I N A D O A O REGISTRO PÚBLICO D E P E S S O A S JURÍDICAS 

da secretaria. 

IV - Dirigir e supervisionar todo o trabalho 

<&*y -

V - Superintender os serviços gráficos e as * 

publicações editadas pela Entidade. % 

Parágrafo Único - Compete ao Segundo-

Secretário: 

a) substituir o primeiro-secretário em suas 

faltas ou impedimentos, prestando de um 

modo geral, sua colaboração e em caso 

de vacância assumir o mandato até o seu 

final, (alterado em 23.05.2006) 

Artigo 22° - Revogado. (23.05.2006) 
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ESPAÇO D E S T O A D O A O MCHSTOÓ PÚBLICO D E P E S S O A S JURÍDICAS 

íiLmp. v) 

Artigo 23° - Revogado. (23.05.2006) 
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Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 24° - O Conselho Fiscal compor-se-

á de no mínimo 4 (quatro) membros, que 

representarão a comunidade, sendo estes 

escolhidos entre os cidadãos do mesmo 

município da sede da entidade, com a 

finalidade de examinar e dar parecer sobre 

as contas apresentadas pela Diretoria, 

(alterado em 23.05.2006) 
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Artigo 25° - Os membros do Conselho 

Fiscal serão eleitos e pela Assembléia da 

Associação, quando da eleição dos 

membros da Diretoria, podendo ser 

reeleitos, (alterado em 23.05.2006) 

Artigo 26° - Os membros do Conselho 

Fiscal têm atribuições e poderes que lhe 

são inerentes do cargo, devendo 

acompanhar as divulgações da 

Associação, com o objetivo de atender 

interesses exclusivos da Comunidade e 

analisar pedidos de qualquer cidadão que 

desejar emitir opinião sobre quaisquer 

assuntos abordados pela Associação, bem 

como manifestar idéias, propostas, 

sugestões, reclamações ou reivindicações, 

(alterado em 23.05.2006) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA -

SÃO JOÃO DA BQA VISTA {SP, 
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ESPAÇO D E S T I N A D O A O REGISTRO PÚBLICO D E P E S S O A S JURÍDICAS 

Artigo 27° - Os membros do Conselho 

Fiscal desempenharão as suas funções e 

atribuições sem remuneração, (alterado 

em 23.05.2006) 
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Artigo 28° - Os membros do Conselho 

Fiscal se reunirão pelo menos a cada seis 

meses, preferencialmente nos meses de: 

fevereiro e agosto de cada ano, ou sempre 

que necessitar com o objetivo de emitir 

parecer para a diretoria, (alterado em 

23.05.2006) 

Artigo 29° - Os membros do Conselho 

Fiscal elegerão entre si um Presidente e 

um Secretário para presidir e secretariar 

as reuniões do órgão, (alterado em 

23.05.2006) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA -
SÃO JOÃO DA BOA. VISTA (SP. 
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Artigo 30° - As atas de reuniões deverão 

ser escrituradas e registradas no Cartório 

competente, (alterado em 23.05.2006) 

Artigo 31° - Revogado, (alterado em 

23.05.2006) 
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Das Disposições Gerais, Finais e 

Transitórias 

Artigo 32° - No caso de dissolução da 

Associação, o patrimônio remanescente 

terá o destino que conferir a Assembléia 

Geral, atendida a obrigatoriedade da 

reversão em benefício de entidade 

congênere, ou poder público. 

42 
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Artigo 33° - As atividades e conselheiros 

serão totalmente gratuitas, sendo vedada 

qualquer remuneração ou distribuição de 

lucros ou bonificações aos dirigentes, 

mantenedores ou associados sob qualquer 

forma ou pretexto. 

O CO 
> m 

Art. 34° - Este estatuto, após sua 

aprovação na Assembléia desta 

Associação será transcrito no livro de atas 

de Assembléia Geral e levado a registro 

no competente Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos; assim como dirigida 

cópia registrada ao Ministério das 

Comunicações, (alterado 23.05.2006) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DECOMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA -
SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, 
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ESPAÇO D E S T I N A D O A O REGISTRO PÚBLICO D E P E S S O A S JURÍDICAS 
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São João da Boa Vista, 07 de junho de 

2013. 

CO 
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com,. 

André Luis Gregório - Presidente 

Maria Silva Ferreira - Secretária 

Diná Maria Hilário Nalli 

OAB/SP:193.351 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VWA -
SÃO JOÃO DA BOA VISTA /SP, 
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O F I C I A L D E R E G I S T R O D E T Í T U L O S E 

D O C U M E N T O S E P E S S O A J U R Í D I C A 

PRENOTACÃO PJ 

4449 Cp/ 

14/06/2013 
u t ^ i M - Ltc nibialBU LUS TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

P r o t o c o l o N ° : . P J 004449zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ao Cartório....: 240,31 

R e g i s t r a d o e M f t A j f i l m a d o sob n° 4449 A ° E s t a a o : 68,34 

A iTI\ Ao IP E S P : 50,84 

ffltíVfllfefô ?23 « H T A ' " 1 4 / 0 6 / 2 0 1 3 Reç. C i v i l 12,83 

III jlnt ^AlCÍ\A-<\jí A A T r i b . Justiça..: 12,83 

tMAFpARE^TE X . A . CAVALHEIRO Condução/Outros: 0,00 
ESCREVENTE TOTAL 385,75 

REGISTRO r,r r -OVEIS E ANEXOS 
StoJôaoter-aaVta* - SP 

Margarete X. Asíuriano Cavalheiro 
Escrevente 

ÍÍE3ISTRO CIVIL DAS PESSOAS JOTIDICAfc 

Rua Anioniò Machodc. 0G 

ApresentaJc l.sjo. P R O T O C O L A D O £ 

WICROFIÍ.MA-0 f.-.-.'» c!o rrJcr.4 4 4 j 
ANOTADO c -ri i c j i u i r j njZ&? 

REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
£üo Joio da Boa Viste - SP 

Margarats X. As&irano Cavalheiro 
Escrevente 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Palio 

A T E S T A D O d e 

A n t e c e d e n t e s C r i m i n a i s 

secretas da 
segyrariçs púbica BOVEIMS «j iSMBC DF 

SÃO P A U t O 

Imprimir Retorna 

o * 1 6 ) « 
Nome: ANDRE LUÍS GREGORIO 

Núraaro do RS: 29152414 - X 

Nome «lo Pas; NELSON GREGORIO 

Nome de Mãe; MARIA ANTONIA FRANCO GREGORIO 

Data de Nascimentos 29/10/1977 

DatazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú&. Scxpedsção informsda; 03/09/1992 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente coma apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 07/06/2013, às 09:43 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http://vvww2.ssp.sp.gov.br/atestadO/Confirma.cfm, Informando 
o código : 
Cl95642a-2ae5-4cdf-b88b-fl2bd5182c67 
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' " D - -

;: Apresentação do Serviço í Pesquisa de RG *R Resultado da Pesquisa B tale conosco 

R e s u l t a d o d e P e s q u i s a 

A t e s t a d o válido. 

Este Atestado de Antecedentes é válido e foi emitido para o cidadão abaixo: 

Nomo: ANDRE LUIS GREGORIO 

Número do RG: 29152414 - X 

N o m e do P a i : NELSON GREGORIO 

N o m e d a Mãe: MARIA ANTÓNIA FRANCO GREGORIO 
Data d e N a s c i m e n t o : 29/10/1977 

D a t a d e Expedição i n f o r m a d a : 03/09/1992 
3 Rubrica. 
% 

http ://www2. ssp. sp. gov .br/atestado/versaossp/ Ate stado04. cfm 28/6/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais segurança púbica eOVEIHO ©O ÏÎTAOO ST SÂO PAUtO 

HRGD - Instituto efe icfentíficação Ricardo Gumbleton Daurst 

Ü imprimir Retorna 

Nome; JOSE C A R L O S B L A Z Z I 

Número cio RS: =2467085 - 4 

«orne do Paù ALSrfVO 8Í.AZZÍ 
Nome da Mãe: MARIA JOSE BLAZZI 

Data «le Nascimento-; 30/01/1960 

Data de Expedição Htformada; 17/02/2012 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 07/06/2013, às 09:21 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http:/Avww2.ssp,sp,gov.br/atest3do/confirma.cfm / informando 
o código : 
eale0f8b-95e5-43ce-96f0-6e03cecbla31 
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Apresentação do Serviço vi::: Pesquisa de RG sW Resultado da Pesquisa ."•Sair El tale conosco 

R e s u l t a d o d e P e s q u i s a 

A t e s t a d o válido. 

Este Atestado de Antecedentes é válido e foi emitido para o cidadão abaixo: 

N o m e : JOSÉ CARLOS BLAZZI 

Número do RG: 12467085 - 4 

N o m e do P a i : ALBINO BLAZZI 

N o m e d a Mãe: MARIA JOSE BLAZZI 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 30/01/1960 

D a t a d e Expedição i n f o r m a d a : 17/02/2012 

N o v a Val idação j 

http://www2. ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/Atestado04.cfm 28/6/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaííô da 

segurança púbica «MIE»» &0 ÏSTABO BF 

SÃO PAÜtO 

IRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Wk imprimir j Retorna 

Nome; FABIO LUÍS DE FREITAS GARCIA 

Número dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R€S: 33646153 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 

Nome «fo Pmi VÍTOR GARCIA RAMOS 

Nome da Mãe: JOAQUINA MARIA DE FREITAS RAMOS 

Data de Nascimento: 30/10/1980 

Data de. Expedição informada; .17/12/7.012 

C o m o ^ . 

ox 

S Rubrica 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente coma apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 07/06/2013, às 09:41 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http:/Avww2.ssp,sp.gov.br/ate.sí3do/confirma.ofm, informando 
o código : 
7c663beb-5641-4d93-a4ea-56fl880e3f54 
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Apresentação do Serviço Pesquisa d e RG S 8 Resultado da Pesquisa 13 fale conoscp 

R e s u l t a d o d e P e s q u i s a 

A t e s t a d o válido. 

Este Atestado de Antecedentes é válido e foi emitido para o cidadão abaixo: 

N o m e : FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA 

Número do R G : 33646153 - 7 

N o m e do P a i : VÍTOR GARCIA RAMOS 

N o m e d a Mãe: JOAQUINA MARIA DE FREITAS RAMOS 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 30/10/1980 

D a t a d e Expedição i n f o r m a d a : 17/12/2012 

com^ 

http://www2. ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/Atestado04.cfm 28/6/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATEíSTAOO dfí secretario <3a BomuasB istmo ot 

Antecedentes Criminais carieszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?
mai

 SÃO PAUtO 

íRGD * Instituto de identificação Ricardo Gurnbieton Dauot 

imprimir j Retorna 

Nome; MARILENE APARECIDA LIBANIO BLA2ZI 

Nüímero dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 19700369 - 2 

Name do Pai; ANTONIO LIBANIO 

Nome da Mãe; ADELAIDE FRAZÃO LIBANIO 

Data de Nascimento: 04/02/1965 

Data cie Expedição informada; 17/02/2012 

S Rubrica. 

v*. ^ 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente coma apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 07/06/2013, às 09:27 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfn'!, informando 
o código : 
c4add3fd-f927-4657-8b3f-fc8fe67010b9 
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•jy}. Apresentação do Serviço 
Sã  Pesquisa de RG 

4 8 Resultado da Pesquisa 

SiííSatr 
t 3 fale conosco 

R e s u l t a d o d e P e s q u i s a 

A t e s t a d o válido. 

Este Atestado de Antecedentes é válido e foi emitido para o cidadão abaixo: 

N o m e : MARILENE APARECIDA LIBANIO BLAZZI 

Número do R G : 19700369 - 2 

N o m e d o P a i : ANTONIO LIBANIO 

N o m e d a Mãe: ADELAIDE FRAZÃO LIBANIO 

Da ta d e N a s c i m e n t o : 04/02/1965 

D a t a d e Expedição i n f o r m a d a : 17/02/2012 

http ://www2. ssp. sp.gov .br/atestado/versaossp/Atestado04. cfm 28/6/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA c o m u 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J> ' % 

N°21266302013 

Tá 
Rubrica 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS % VWjy 

Ço 

O D e p a r t a m e n t o d e Polícia F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSE*CARLOS*BLAZZI , nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de ALBINO BLAZZI e MARIA JOSE BLAZZI, nascido(a) aos 30/01/1960, 
natural de SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA/SP, Documento de identificação 12.467.085-4 SSP/SP, 
CPF 024.980.458-13. 

Observações: 

Y) Certidão expedida gratuitamente poi meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/200%-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:43 de 28/06/2013 
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Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade 

Esta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. 

Número da Certidão: 21266302013 Hora da Emissão: 09:43 Data da Emissão: 28/O6/2013 

Nome : J O S E C A R L O S B L A Z Z I 

Nome do Pai : A L B I N O B L A Z Z IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA com// 

Nome da Mãe : M A R I A J O S E B L A Z Z IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 0/o^ 
Data de Nascimento : 3 0 / o i / i 9 6 0 o R s I 
Nacionalidade : B R A S I L E I R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S ^o\l^_JJjX' 07 

Naturalidade : S A O S E B A S T I Ã O D A G R A M A - S P ~v$jy °3 
Número do Passaporte ^ <Ç* 
Carteira de Identidade : 12.467.085-4 S S P / S P 

CPF : 02498045813 

Esta certidão é válida até 2 6 / 0 9 / 2 0 1 3 

voltar 

hripsV/servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/controleValidacao.jsp 28/6/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21269002013 

O D e p a r t a m e n t o d e Polícia F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

•

registro de antecedentes criminais em nome dc FABJO*LUJS*DE*FREITAS*GARCJA, £ 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de VÍTOR GARCIA RAMOS e JOAQUINA MARIA DE 
FREITAS RAMOS, nascido(a) aos 30/10/1980, natural de SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, 
Documento de identificação 33.646.153-7 SSP/SP, CPF 306.122.898-50. 

Observações: 

\) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/200o-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:56 de 28/06/2013 
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Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade 

Esta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. 

Número da Certidão: 21269002013 Hora da Emissão: 0 9 : 5 6 Data da Emissão: 28/06/2013 

Nome , 
Nome do Pai 
Nome da Mãe , 
Data de Nascimento...., 
Nacionalidade 
Naturalidade 
Número do Passaporte 
Carteira de Identidade 
CPF 

Esta certidão é válida até 26/09/2013 

Voltar 

. : F A B I O L U I S D E F R E I T A S G A R C I A 

; V Í T O R G A R C I A R A M O S 

; J O A Q U I N A M A R I A D E F R E I T A S R A M O S 

3 0 / 1 0 / 1 9 8 0 of>°°mU% 

: B R A S I L E I R O . S R S 
: S A O J O Ã O D A B O A V I S T A - S P _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~ \ J vfeí g> 

^Rubrica 1 

3 3 . 6 4 6 . 1 5 3 - 7 S S P / S PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * f r  

,: 3 0 6 1 2 2 8 9 8 5 0 

https://servicos.dpf.gov.br/sinic-cerhdao/controleValid 28/6/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21267172013 

O Departamento de Polícia F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de M A R I L E N E * A P A R E C I D A * L I B A N J O , 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTONIO LIBANIO e ADELAIDE FRAZÃO LIBANIO, 
nascido(a) aos 04/02/1985, natural de DIVINOLÂNDIA/SP, Documento de identificação 
19.700.369-2 SSP/SP, CPF 059.123.408-48. 

Observações: 

\ ) Certidão expedida gratuitamente poi meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/200%-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:48 de 28/06/2013 
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Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade 

Esta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. 

Número da Certidão: 2 1 2 6 7 1 7 2 0 1 3 Hora da Emissão: 0 9 : 4 8 Data da Emissão: 28/06/2013 

Nome : M A R I L E N E A P A R E C I D A L I B A N I O 

Nome do Pai : A N T O N I O L I B A N I O 

Nome da Mãe : A D E L A I D E F R A Z A O L I B A N I O 

Data de Nascimento : 0 4 / 0 2 / 1 9 3 5 

Nacionalidade : B R A S I L E I R A 

Naturalidade : D I V I N O L A N D I A - S P 

Número do Passaporte 
Carteira de Identidade : 1 9 . 7 0 0 . 3 6 9 - 2 S S P / S P 

CPF : 0 5 9 1 2 3 4 0 8 4 8 

Esta certidão é válida até 26/09/2013 . 

voltar 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21267912013 

G o m < y / ^ ^ 

' 3 Rubfica. 

X 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de Polícia F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de APARECIDA *DA*PENHA*PONTES*DIAS, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de NÃO TEM e MARIA PONTES, nascido(a) aos 05/11/1949, 
natural de SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, Documento de identificação 6.467.823 SSP/SP, CPF 
718.065.808-10. 

Observações: 

\ ) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/200o-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:51 de 28/06/2013 
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Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade 

Esta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. 

Número da Certidão: 21267912013 Hora da Emissão: 0 9 : 5 i Data da Emissão: 28/06/2013 

Nome : A P A R E C I D A D A P E N H A P O N T E S D I A S 

Nome do Pai : N A O T E M 

Nome da Mãe : M A R I A P O N T E S 

Data de Nascimento : 05/11/1949 

Nacionalidade : B R A S I L E I R A 

Naturalidade : S A O J O A O D A B O A V I S T A - S P 

Número do Passaporte 
Carteira de Identidade : 6 .467.823 S S P / S P 

CPF : 71806580810 

Esta certidão é válida até 26/09/2013 

r �: voltar voltar 

t f 
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07/06/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

3 Rubrica 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ANDRE LUIS GREGORIO 

Inscrição: 239509360167 Zona: 122 Seção: 90 

Município: 70831 - SÃO JOÃO DA BOA VISTA UF: SP -

Data de Nascimento: 29/10/1977 Domiciliado desde: 31/10/1995 

Filiação: MARIA ANTÓNIA FRANCO GREGORIO 

NELSON GREGORIO 

Certidão emitida às 09:47 de 07/06/2013 

R e s . - T S E n° 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código 

8RG2.UZFJ.5QNS.A21A 
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& Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitor ANDRE LUIS GREGORIO 
Inscrição: 239509360167 

Data Nascimento: 29/10/1977 
Filiação: MARIA ANTÓNIA FRANCO GREGORIO 

NELSON GREGORIO 

Certidão emitida às 09:47 em 07/06/2013 

http://apps.tse jus.br/certi daoquitacao/emissaoValidacaoCertidaoQuitacao.do 
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Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: J O S E CARLOS BLAZZI 

Inscrição: 044499800191 Zona: 122 Seção: 116 

Município: 70831 - SÃO JOÃO DA BOA VISTA UF: SP -~ 

Data de Nascimento: 30/01/1960 Domiciliado desde: 05/05/2002 

Rriação: MARIA JOSE BLAZZI 

ALBINO BLAZZI 

Certidão emitida às 10:43 de 15/06/2013 

R e s . - T S E n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código 

QZ2 H. RR8 L.MW3X.JNJG 
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& Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor 

Eleitor JOSE CARLOS BLAZZI 
Inscrição: 044499800191 

Data Nascimento: 30/01/1960 
Filiação: MARIA JOSE BLAZZI 

ALBINO BLAZZI 

Certidão emitida às 10:43 em 15/06/2013 

•2JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rus.ica 

V 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoValidacaoCertidaoQuitacao.do 28/6/2013 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 187

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoValidacaoCertidaoQuitacao.do


t5/06713 Certidão de q uitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

1\ 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L •ö Rubrica. 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a R e s . - T S E n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FABIO LUIS DE F R E I T A S GARCIA 

Inscrição: 210811330116 Zona: 122 Seção: 59 

Município: 70831 - SÃO JOÃO DA BOA VISTA UF: SP 

Data de Nascimento: 30/10/1980 Domiciliado desde: 26/02/1998 

Filiação: JOAQUINA MARIA DE FREITAS RAMOS 

VÍTOR GARCIA RAMOS 

Certidão emitida às 11:01 de 15/06/2013 

R e s . - T S E n° 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
d o voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 

Y 0 2 K . X F Q X . A C E T . W L Y M 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0087031)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 188

http://www.tse.ius.br


1 ilUUllOi oujJCiiui JOlCiiuiOi - vauuayau v u u u a u - v aiiuayau X U£^V X V i X 

& Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitor FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA 
Inscrição: 210811330116 

Data Nascimento: 30/10/1980 
Filiação: JOAQUINA MARIA DE FREITAS RAMOS ^ ' 

VÍTOR GARCIA RAMOS 

Certidão emitida às 11:01 em 15/06/2013 

"ei, 
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Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA S I L V A FERREIRA 

Inscrição: 168918100124 Zona: 122 Seção: 119 

Município: 70831 - SÃO JOÃO DA BOA VISTA UF: SP 

Data de Nascimento: 27/07/1954 Domiciliada desde: 05/05/2010 

Filiação: MARIA FILGUEIRA SILVA 

MESSIAS FILGUEIRA DA SILVA 

Certidão emitida às 10:17 de 07/06/2013 

R e s . - T S E n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem s e u s efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

S C S 7 . 4 E X 0 . G V 8 1 . A 1 + L 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 
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& Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitora: MARIA SILVA FERREIRA 
Inscrição: 168918100124 

Data Nascimento: 27/07/1954 
Filiação: MARIA FILGUEIRA SILVA 

MESSIAS FILGUEIRA DA SILVA 

Certidão emitida as 10:17 em 07/06/2013 

C o r n ^ ^ 

"2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 
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, 15/06/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

S Rubrica ^ , 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "̂ §5? 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res . -TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: APARECIDA DA PENHA PONTES DIAS 

Inscrição: 043640480167 Zona: 122 Seção: 10 

Município: 70831 - SÃO JOÃO DA BOA VISTA UF: SP 

Data de Nascimento: 05/11/1949 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA PONTES 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 10:37 de 15/06/2013 

R e s . - T S E n° 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

7MMS.JUXU.7VGO.EXSQ 
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O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitora: APARECIDA DA PENHA PONTES DIAS 
Inscrição: 043640480167 

Data Nascimento: 05/11/1949 
Filiação: MARIA PONTES 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 10:37 em 15/06/2013 

SíRub 
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J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Certidão 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.82 

eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

�2 Rubrica. 

Eleitora: MARILENE A P A R E C I D A L I B A N I O B L A Z Z I 

Inscrição: 0 4 4 5 4 9 0 3 0 1 2 4 Zona: 122 Seção: 116 

Município: 70831 - SÃO JOÃO DA BOA VISTA UF: S P 

Data de Nascimento: 04/02/1965 Domiciliada desde: 05/05/2002 

Filiação: ADELAIDE FRAZÃO LIBANIO 

ANTONIO LIBANIO 

Certidão emitida às 14:25 de 28/06/2013 

Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O concei to d e quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo d o s direitos políticos, o regular exercício do voto , sa lvo quando facultativo, o a tendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar o s trabalhos relativos ao pleito, a inexistência d e multas aplicadas, e m caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, exce tuadas a s 
anistias legais , e a regular prestação d e contas d e campanha eleitoral, quando s e tratar de candidatos." 
A plenitude do g o z o d e direitos políticos decorre da inocorrência d e perda d e nacionalidade; cance lamento de naturalização por sentença transitada e m julgado; interdição 
por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada e m julgado, enquanto durarem s e u s e fe i tos ; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção , e m Portugal, peio e s ta tuto da igualdade. 

Esta certidão d e quitação e le i tora l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://wvyw.tse.ius.br, por meio do código X O D 3 . W M O X . Z 9 I F . R T Q 5 

http://apps.tse .jus.br/certidaoqui tacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 28/672013 
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Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitora: MARILENE APARECIDA LIBANIO BLAZZI 
Inscrição: 044549030124 

Data Nascimento: 04/02/1965 

Filiação: ADELAIDE FRAZÃO LIBANIO 
ANTONIO LIBANIO 

Cerfidão emitida às 14:25 em 28/06/2013 

http://apps. tse.jus.br/certidacKjuitecao/emissaoVdidacaoCertidaoQuitacao.do 28/6/2013 
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07/06713 P O D E R J U D I C I Á R I O 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000956488 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ANDRE LUIS GREGORIO , ou vinculado ao CPF de número 308.686.418-47, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6HW8283V 
FCR8RT X7EhGVGZB14NSQR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de junho de 2013 às 10h05min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2013.0000956488 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: ANDRE LUIS GREGORIO, ou 
vinculado ao CPF de número 308.686.418-47, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1° Grau, Seção Judiciária de 
São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
n° 03/2009 DF e 04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifsp.ius.br , até 60 dias da emissão, através do 
código de segurança: C4IC6HW8283V FCR8RT X7EhGVGZB14NSQR; 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,07 de Junho de 2013 às 10h05min 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifacio, 237 2° Andar - São Paulo - SP 

Página Inicial llmprimir 
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07/06/13 P O D E R J U D I C I Á R I O 

f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000956531 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: JOSE CARLO BLAZZI , ou vinculado ao CPF de número 024.980.458-13, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

•
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682331EJBZ 
FCPDQO B4IC8ClAY4ahhDQ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de junho de 2013 às 10h08min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2013.0000956531 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: JOSE CARLO BLAZZI, ou 
vinculado ao CPF de número 024.980.458-13, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1° Grau, Seção Judiciária de 
São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
n° 03/2009 DF e 04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifsp.ius.br , até 60 dias da emissão, através do 
código de segurança: 5I682331EJBZ FCPDQO B4IC8ClAY4ahhDQ; 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,07 de Junho de 2013 às 10h08min 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 2» Andar - São Paulo - SP 

Página Inicial llmorimir 
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07/06713 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F ISCAIS , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

c~ 

.2 Fte-_ 

co 

N°da Certidão 20130000956624 

CERTIF ICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA , ou vinculado ao CPF de número 
306.122.898-50, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

•
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.1fsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682331FIEF 
hKKVWN 4I6B2aZWBhJ4XWU 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de junho de 2013 às 10hl2min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2013.0000956624 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: FABIO LUIS DE FREITAS 
GARCIA, ou vinculado ao CPF de número 306.122.898-50, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1° Grau, Seção Judiciária de 
São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
n° 03/2009 DF e 04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifsp.ius.br , até 60 dias da emissão, através do 
código de segurança: 5I682331FIEF hKKYWN 4I6B2aZWBhJ4XWU; 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,07 de Junho de 2013 às 10hl2min 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 2° Andar - São Paulo - SP 

Página Inicial llmprimir 
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07/06713 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

&otnu/)/ 

•° J 

%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

N°da Certidão 20130000956547 

CERTIF ICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: MARILENE APARECIDA LIBANIO , ou vinculado ao CPF de número 
059.123.408-48, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

•
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6HW8342Q 
X8LUNM hJ CQY1N13 H4QA6D 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de junho de 2013 às 10h09min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2013.0000956547 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: MARILENE APARECIDA 
LIBANIO, ou vinculado ao CPF de número 059.123.408-48, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1° Grau, Seção Judiciária de 
São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
n° 03/2009 DF e 04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifsp.ius.br , até 60 dias da emissão, através do 
código de segurança: C4IC6HW8342Q X8LUNM hJCQYlN13H4QA6D; 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,07 de Junho de 2013 às 10h09min 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 2 3 7 2 ° Andar - São Paulo - SP 

Página Inicial llmprimir 
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t 07/06713 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000956521 

CERTIF ICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: MARIA SILVA FERREIRA , ou vinculado ao CPF de número 220.750.328-31, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGXFWAZ4H 
4JA83P FBh6KJJV6BVaP3E 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de junho de 2013 às 10h07min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Certidão 2013.0000956521 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: MARIA SILVA FERREIRA, ou 
vinculado ao CPF de número 220.750.328-31, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1° Grau, Seção Judiciária de 
São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
n° 03/2009 DF e 04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifsp.ius.br , até 60 dias da emissão, através do 
código de segurança: W7ELGXFWAZ4H 4JA83P FBh6KJJV6BVaP3E; 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,07 de Junho de 2013 às 10h07min 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 2° Andar - São Paulo - SP 

Página Inicial llmprimir 
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07/06713 P O D E R J U D I C I Á R I O 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000956500 

CERTIF ICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: APARECIDA DA PENHA PONTES DIAS , ou vinculado ao CPF de número 
718.065.808-10, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682331EGAP 
hLCSUN hJCWUaM55L4Q7YD 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de junho de 2013 às lOhOômin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2013.0000956500 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: APARECIDA DA PENHA 
PONTES DIAS, ou vinculado ao CPF de número 718.065.808-10, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1° Grau, Seção Judiciária de 
São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
n° 03/2009 DF e 04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifsp.ius.br , até 60 dias da emissão, através do 
código de segurança: 5I682331EGAP hLCSUN hJCWUaM55L4Q7YD; 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,07 de Junho de 2013 às 10h06min 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 2° Andar - Sáo Paulo - SP 

Página Inicial llmprimir 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO FIELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j>°0 u% 
JL 

DAS NORMAS DE SERVIÇOS CONFORME | F 

NORMA COMPLEMENTAR 01/2011, DO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, DOS 

MEMBROS DA DIRETORIA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

DE COMUNICAÇÃO "ESPERANÇA E VIDA". 

Declara-se para fins de direito que os 

membros da diretoria da associação 

comunitária cultural "esperança e vida", 

CNPJ: 02.093.678/0001-91, se 

comprometem ao fiel cumprimento das 

normas legais contidas na Norma 

Complementar n. 01/2011, conf. Subitem 

8.1, alínea "g", do Ministério das 

Comunicações. 

São João da Boa Vista, 24 de maio de 

2013 
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Presidente 

r Gomt//>, ^ 
o* 5 0 . , 

X 

0 6 M 2013 

Nome: André Luis Gregório 

Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Separado Judicialmente 

Profissão: Secretário 

RG: N3 29.152.414-x-SSP/SP 

CPF: N2 308.686.418-47 
Endereço: Rua Osvaldo Américo 

Carneiro, 771, Jardim Magalhães, 

São João da Boa Vista - SP 
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O 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 2013 

Vice-Presidente 
2 RubriBL. 

Nome: José Carlos Blazzi 

Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Casado 

Profissão: Comerciante 

RG: N2 12.467.085 - SSP/SP 

CPF: N2 024.980.458-13 
Endereço: Rua José Vidal, n^ 34, 

Jardim Leonor, São João da Boa Vista 

-SP 
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O 6 JUN 2013 

Primeiro tesoureiro 

Nome: Fábio Luis de Freitas Garcia 

Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Solteiro 

Profissão: Eletricista 

RG: N5 33.646.153-7 - S S P / S P 

CPF: 306.122.898-50 

Endereço: Rua Vitório Nalli, n^ 152, 

Jardim Vila Rica, São João da Boa 

Vista -SP 

? o TftBELIftO OE MOTAS E OE PROTESTO 
R, Sao J O Í O n ! 2 2 1 , s a l a 2, Fone:3íí2-2 
Reconheço por s e i e l n a n c a . 
GftRClft(53254), Dou fé 
Sao João da Soa V 
Assinatura: .... 

• KEREKIAS 

o. if? 

% 
ca 
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Segundo tesoureiro 

Nome: Marilene Aparecida Libanio 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casada 

Profissão: Comerciante 

RG: N5 19.700.369-2 - SSP/SP 

CPF: N2 059.123.408-48 
Endereço: Rua José Vidal, n^ 34, 

Jardim Leonor, São João da Boa Vista 

-SP 

2 ° TABELIÃO OE NOTAS E OE PROTESTO 
R. Sao João n?221,sala 2, Foite:3. 
Reconheço nor seielhança 
8 L A Z Z I ( 5 3 8 4 1 ) . Ooii fé, 
Sao João da Boa V i s 
A s s i n a t u r a : 

O 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 2013 

S e g , 4 8 5 4 4 R M 0 4 8 4 9 5 / 4 9 5 3 Ç 3 5 6 5 2 5 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t 
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Segundo secretário 

Nome: Aparecida da Penha Pontes 

Dias ' 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Viúva 

Profissão: Comerciante 

RG: N5 6.467.823 - SSP/SP 

CPF: N3 718.065.808-10 

Endereço: Rua Pedro Fracari, n^ 250, 

Santa Edwirges, São João da Boa 

Vista - SP 

0 6 JUN 2013 

» 'ft 

S Rubffeõ Ml) , 
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Primeiro secretário 

Nome: Maria Silva Ferreira 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casada 

Profissão: Do lar 

RG: N5 14.090.464 - SSP/SP 

CPF: Ne 220.750.328-31 

Endereço: Rua Mário Budri, n^ 162, 

Jardim Vila Rica, São João da Boa 

Vista - SP 

0 6 JUN 2013 

2 Mska/ A 
•o» 
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DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE QUE A 

ENTIDADE NÃO MANTÉM VÍNCULOS QUE A 

SUBORDINEM OU A SUJEITEM À GERÊNCIA, 

À ADMINISTRAÇÃO, AO DOMÍNIO, AO 

COMANDO, OU À ORIENTAÇÃO DE 

QUALQUER OUTRA ENTIDADE 

Declara-se para fins de- direito que a 

associação comunitária cultural "esperança e 

vida", cnpj: 02.093.678/0001-91, não 

mantém vínculos que a subordinem ou a 

sujeitem à gerência, à administração, ao 

domínio, ao comando, ou à orientação de 

qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidárias ou 

comerciais; em atenção ao subitem 8.1, 

alínea "f.7" da Norma Complementar n^ 

1/2011 do Ministério das Comunicações, do 

Brasil. 

São João da Boa Vista, 24 de maio de 2013 
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Presidente 

Nome: André Luis Gregório 

Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Separado Judicialmente 

Profissão: Secretário 

RG: NQ 29.152.414-x-SSP/SP 

CPF: NQ 308.686.418-47 

Endereço: Rua Osvaldo Américo 

Carneiro, 771, Jardim Magalhães, 

São João da Boa Vista - SP 
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DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE 

QUE TODOS OS MEMBROS DA DIRETORIA 

OU ASSOCIADOS, NESTA SITUAÇÃO, NÃO 

TEM PESSOAS QUE PARTICIPEM DE 

OUTRA ENTIDADE DE RADIODIFUSÃO, OU 

DE TRANSMISSÃO DE SINAIS DE 

TELEVISÃO, COM RELAÇÃO AOS 

TRABALHOS FEITOS NA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL DE 

COMUNICAÇÃO "ESPERANÇA E VIDA". 

Declara-se para fins de direito que os 

membros da diretoria da associação 

comunitária cultural "esperança e vida", 

CNPJ: 02.093.678/0001-91, e seus 

associados, não participam de outra 

entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer modalidade de 

serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de 
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distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura; de acordo com o 

disposto no subitem 8.1, alínea "f.2": 

declaração, assinada pelo representante 

legal, dè que a entidade não é executante 

dé qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de sinais 

de televisão mediante assinatura, bem 

como de que a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados; da 

Norma Complementar 01/2011 do 

Ministério das Comunicações, do Brasil. 

São João da Boa Vista, 24 de maio de 

2013 
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Presidente 

Nome: André Luis Gregório 

Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Separado Judicialmente 

Profissão: Secretário 

RG: NQ 29.152.414-x - SSP/SP 

CPF: N9 308.686.418-47 

Endereço: Rua Osvaldo Américo 

Carneiro, 771, Jardim Magalhães, 

São João da Boa Vista - SP 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o TABELIÃO DE NOTAS E OE P R O T E S T O ? LETRAS TÍTULOS OE S a i iyá Boa Vista - SP 
R. Sao João n0221,sala 2, HmW&Mh r Bel. JAVHE ANTjM(WPFRETT! - Tabelião 
Reconheço por seielhança J/'fírtaTsT5OT Oou fé. 
Sao João da Boa VÍ5t//SP, 0 6 / 0 6 / I M J . E I test/ . da v e r d a d e . 
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DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE 

QUE TODOS OS MEMBROS DA DIRETORIA 

RESIDEM NA ÁREA DA COMUNIDADE, 

COM RELAÇÃO AOS TRABALHOS FEITOS 

NA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 

"ESPERANÇA E VIDA". 

Declara-se para fins de direito que os 

membros da diretoria da associação 

comunitária cultural "esperança e vida", 

CNPJ: 02.093.678/0001-91, residem na 

área da comunidade a ser atendida pela 

estação ou na área urbana da localidade, 

de acordo com o disposto no subitem 8.1, 

alínea "f.l" da Norma Complementar 

01/2011 do Ministério das 

Comunicações, do Brasil. 

São João da Boa Vista, 24 de maio de 

2013 
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Presidente 

Nome: André Luis Gregório 

Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Separado Judicialmente 

Profissão: Secretário 

RG:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N9 29.152.414-x-SSP/ SP 

CPF: NQ 308.686.418-47 

Endereço: Rua Osvaldo Américo 

Carneiro, 7 7 1 , Jardim M agalhães, 

São Joã o da Boa Vista - SP 
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T^CREDICARD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w w w . c r e d i t a r d . c o m . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV I S A 

Fatura Mensal 
Número do cartão 
XXXX XXXX XXXX 1377 
CAPITAIS 4001 4611 
DEMAIS LOCALIDADES 
0800 7244611 

CTC CAMPINAS SPITTO B2 

ANDRE LUIS GREGORIO 
R OSVALDO AMÉRICO CARNEIRO 771 OJD MAGALHÃES 
13876451 S J BOA VISTA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EmlssâoO1»6/2013 Data de Postagem: 03(06/2013 Vencimento: 11/06/2013 

I I 
7210302689320410000002032220030613 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Encargos 
Sobra o saldo financiado 

I Máximos financiamento próximo período a atraco 
Para saques efetuados 
Máximos para saques efetuados no próximo período 
IOF adicional 
Custo afetivo total (CETJ para financiamento 
Custo efetivo total (CEI) para saques 
IOF Financiamento 
* Pcíodo de 30 é as 

Linha de Crédito 

14.94% a.m.* 
14.94% a.m.* 
14.70 % a.m.* 
14.70% a.m.* 
0.38% 

492.45% ao ano 
922,72 % ao ano 
0.0041 % ao dia 

Linha de Crédito Total R$ 950,00 
linha de Crédito para Saques Cash no Brasil R$ 130,00 
T o t a l d e c o m p r a s p a r c e l a d a s a v e n c e r R $ 5 7 , 6 6 

Vencimento da Fatura: 11/ 06/ 13 
Total da Fatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rs 298,01 

(A) Pagamento Mínimo (B) Parcelamento 
008 X 

Atenção: Em caso de pagamento inferior ao valor total, o consumidor deverá arcar 
com as taxas e encargos apontadas nesta fatura, incidentes sobre diferença entre o 
valor total e o valor pago. Valor máximo dos encargos em caso de pagamento 
mínimo até o vencimento:RS 37.62. 

P r ó x i m o C o r t e d e F a t u r a ( M e l h o r d i a d e C o m p r a ) = 2 8 / 0 6 / 1 3 

Demonstrat ivo 
Data Descrição 

11/05 SALDO ANTERIOR 
13/05 PAGAMENTO EFETUADO 

A N D R E LUIS G R E G O R I O 
Movimentações nacionais 

19/01 PAGSEGURO*IHFOINFO05/06 
06/03 DAFtTI.COM.BR 03/03 
13/04 MUITO + 02/02 
15/04 PONTO FRIO COM 01/02 

15/04 EXTRA.COM Oi/03 

21/04 RFDC PAOOVAN 02/02 
01/05 SEMPRE VALE SUPER U 1 
05AJ5 AUTO POSTO REIS LTDA 
10/05 AUTO POSTO REIS LTDA 
11/05 CLARO SP2 RECARGA URA 
31/05 AUÜ1DABF. DIF m 01/03 
Subtotal Nacional 

Total Nacional 
Total Fatura i 

Cidade/Pau 

SAO PAULO 
SAO PAULO 

Valor ÜSS Crédito/ 
Débito R$ 

697,21 -
6 9 7 , 2 1 + 

N» XXXXXXXXXXXX1377 

C.OÍT i fJ f t . 
SAO JOÃO D C , ̂  'l/n 

CD W 

SAO PAULO . f . -

SAO PAULO ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JU4 

CA/1 irâArt tVr- rl3. L / ^ ^ — ^ 

tf 

!)A0 D C F*3 

SAO JOÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o<Z Rubrica. 
SAO JOAO D « J . 
SAOtOAOD 'W 

38.14-
23.41 -
19.95 -
13.97 
19,30 -
14.99 . 
39.75 -
40.00 -
50.00 -
13.00 
26,00 

2 9 1 , 0 1 -

29S.01 -

Importante 
CREDIÁRIO ESPECIAL: PARCELE SUAS COMPRAS EM ATE 24X COM O 
CARTÃO DE CREDITO. SUJEITO A ANALISE DE CREDITO. CONSULTE 
OSJUROS E CET NA SUA CENTRAL DE ATENDIMENTO. 

%H Í 3 í é m 334 ÍÍ0OÍ3C 298,8iR CB05 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S T R O 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12.467.085-4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍSS&o 17/FEV/2012 
JOSE CARLOS BLAZZI ' 

W L I A Ç À O ALBINO BLAZZI 

E MARIA JOSE BLAZZI 

J 2 4 9 8 Ü 4 5 

: Ç À K L J > isi.xíl i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-J>SECRETARIO OA «cCEIT*:rEDEfiAl 

N A T U R A L I D A D E DATA O E N A S C I M E N T O 

S.SEBASTIÃO DA GRAMA - 30/JAN/1960 
SP 

DÒCoHiGEM SÃO JOSE DO RIO PARDO-SP 
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 
CC:LV.B20 /FLS.17 /N.001312 

024980458/13i 
> U**"" Delegado Divisionário 
^èiNA^^ADOrjiBEirfliR-ii 

LEI N» 7.116 DE 29/08/83 

a„í. 2 ^ 
i? FIS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nU)*l . CD 

SÊCRETArtíA OA BECElfA FEDERAL.! 

Ç0OaBEN,.ÇAü p i í Í I S Í L - A Oi INFOflMAÇOtS teONOMICQ-flSCJtlS 
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P.cPUBUCA FEDERATIVA DO B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OB SÃO PAU1L.OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 7 2 7-

^ B j í è i - ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SgCfifeTAHIA D A SEGURANÇA PÚEtClCA 

H8P' '^SITfUTO t>6 :06NftFIC>,ÇAOHICARDOQtl»48l.E10IJDAÜNT 

-X— 

A S S I Í T A - Ü R Ã O O T I T U L A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

o . o VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

• 3 ^ 2 2 " ° 1 9 . 7 0 0 . 3 6 9 - 2 . ^ Ã O 1 7 / F E V / 2 0 1 2 

N 0 M E M A R I L E N E A P A R E C I D A L I B A N I O 

B L A Z Z I 

F I L I A Ç Ã O A N T O N I O L I B A N I O 

E A D E L A I D E F R A Z Ã O L I B A N I O 

N A T U R A L I D A D E 

DIVINOLÃNDIA -SP 
D A T A D E N A S C I M E N T O 

04/FEV/1965 

: D Q C O R I 3 E M SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA SP 
CC:LV.B20 /FLS.17 / N . 0 0 1 3 1 2 

C P F 059123408/48i 
I V»** 191 Delegado Divisionário 

Robert4d3iMMüHA DO OtREwiBia 1IRGD.SSRSP 
LEI N g 7.116 DE 29/08/83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c.cmün. 

HASCIMEN O 

0 4 . 0 2 . 6 5 
INSCRIÇÃO NO CPF 

059 1 2 i 4Üd 48 j 

CONTRIBUINTE 

MAKILENE APARECIDA LíBAÍMIO 

. c l \ z. y)"-- i? j 
\ ^SECRETARIO OA RECEITA FEDERAL 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÓMICO-FISÇi 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO NO 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA eieionica Diasii O . A . 

V I V O 

Seu Demonstrativo de Despesas 
Débito Automático 

Rua Martiniano de Carvalho, 851 - Bela Vista 
São Paulo - SP - CEP:01321-001 
Inscrição Estadual 108.383.949.112 CNPJ/MF: 02.558.157/0001-82 
tilíu 7/www.vivo co(nl:r 

Local Uso 

11553 RESIDENCIAL 

TelefonezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dv nrc 
3623-5216 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 01088825351 

Total da Fatura Vencimento Mês 

141,16 06/06/2013 05/2013 

Central de Relacionamento: 

'10315 

C T C C A M P I N A S S P I T T O B2 

J O S E C A R L O S B L A Z Z I 

R J O S E A B D A L 34 - J D L E O N O R 

13870-558 S A O J O Ã O D A B O A V I S - S P 

16917 - A 

Vencimento 

0 6 / 0 6 / 2 0 1 3 

72C6Cei889^35OX)tM01758920280513 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇOS 

Planos de Minutos - Ligações Locais 
Speedy 
Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Reduzido 
Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Normal 
Ligações para Celular 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 
Serviços Outras Operadoras 

VALOR (RS) 

54,71 
58,73 
0,21 
1,17 

13,67 
6,62 
6,05 

T O T A L A P A G A R 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,5% do valor dos serviços • não repassada às tarifas. 

1 4 1 , 1 6 

S e r v i ç o d e b 

A t e n d i m e n t o à o 

C o n s u m i d o ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o, 

( S A C ) : 1 0 3 1 & í ^ 

P e s s o a s c o m 

d e f i c i ê n c i a d e 

f a i a / a u d i ç ã o , 

a c e s s o p e l o 1 4 2 . 

P a r a s a b e r q u a l a 

l o j a V i v o m a i s 

p e r t o d e v o c ê 

l i g u e 1 0 2 o u a c e s s e 

w w w . v i v o . c o m . b r 

CO 
CO 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

Para realizar ligações da longa distância, consulte os Códigos das Prestadoras: 12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT18-SPIN TELECOM 1S ÊPSILON 21-EMBRATEL 23-INTELIG 
24-0IALDATA 25-GVT 26-IDT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYTONE 36-DSLI VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GL0BAL CROSSING 
46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CAMBRIDGE 57-ITACEU 58-V0ITEL 61-NEXUS 62-0TS OPTION 63-HELL0 BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 
72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 
NOBILIS. ANATEL 1331 e 1332 para Deficientes auditivos. Recurso de atendimento VIVO ligue com o protocolo em mãos para 10315 a 142 para deficientes auditivos. 

A partir de 25/08/2013, nas áreas de DDDs 12,13,14, 

15,16,17,18 e 19 e, a partir de 27/10/2013, nas 

áreas de DDDs 21,22,24,27 e 28 os celulares terão 

^ d í g i t o s . Será acrescentado o "9" antes do número 

atual, que passará a ter o formato: (DDD) 9xxxx-xxxx. 

Para mais informações acesse vvww.vivo.com.br/9digito 

V I V O 

NOVO ENDEREÇO: Telefónica Brasil S. A. 
Av Eng Luis Carlos Berrini, 1376 - Sao Paulo - SP CEP: 04571-936 
I.E. 108.383.949.112 - CNPJ 02.558.157/0001-62 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

DESTAQUE AQUI 

TELEFÔNICA BRASIL S A 

Local Telefone Mês DV 
11553 3623-52160 05/13 3 

O DÉBITO SERA AUTOMÁTICO NO BANCO: 341 AGÊNCIA: 0022 
OBS.: CASO NAO OCORRA O DÉBITO EM SUA CONTA CORRENTE, POR 

MOTIVOS DE SEU CONHECIMENTO. UTILIZE ESTA CONTA PARA 
PAGAMENTO EM QUALQUER BANCO AUTORIZADO. 

v D é b i t o A u t o m á t i c o 

V I V O 

Autenticação do Agente Autorizado - Não vale como recibo 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

33.646.153-7 17/DEZ/2012 

FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA 

VÍTOR GARCIA RAMOS 

E JOAQUINA MARIA DE FREITAS 
RAMOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N A 7 U H A U D J U 5 6 D A T AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OB N A S C I M E N T O 

S.JOAO DA BOA VISTA - 30/OUT/1980 
SP 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA SP 
- SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

CN:LV.A201/FLS.252 /N.007195 
306122898/50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L \Ju** igi Delegado Divisionário 
RobeA-feUA-rOr» DO P l t e f r j » " ' HRGD.SSP.SP 

LEI NQ 7.116 DE 29/08/83 o < o : o 
, O - O C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 

G C - m i / % 
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Recibo do Sacado 

Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros 

Sacado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FABIO LUIS D E F R E I T A S G A R C I A 

R VITORIO N A L L E 1 5 2 

J D V I L A Ri CA 

1 3 5 7 6 - 1 7 0 SAO J B O A V I S T AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I S P 

Vencimento Valor do Documento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10/09/2012 133,95 

Nosso Número Nro do Documento 

0 4 9 0 5 6 6 5 1 9 1 0 5 6 6 5 1 9 2 

Mensagens 

R E G S g T R O DA O P E R A D O R A NA ANS: 35595-0 

A P O S VENC; C O B R A R MULTA O E .2% E J U R O S D E 1% P R O RATA DIA 

C 0 3 R A R T A X A . D E R S 5.90 A P O S 30 D iAS DO V E N C I M E N T O 

Hf tÜ HBüfcSÊR A P O S 80'OlAS D O V Ê N C W c N i Ó 

C O B E R T U R A S C O M P L E M E N T A R E S : 6,56 

A P R I M A V E R A BRÜHA PARA Q U E 

A VIDA G A N H E MAIS VIOA 

Autenticação Mecânica 
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1643626! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y*$¥Mjg&&tTO is'S 

VITO* ûAfK» KAHOS 

Ni** -:ÍSC&Í l! 

M> VilKií A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^•MuãàiÜU$.!.> 

Va;»- « i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J.J.':'. 

j Hn-rgJa l:i<'ti iij 
i CliAlllí* 1 311? ."»«Situ-. 
Vx*3jW;Jtöt*l... v^ ... 

» ( B i l l !»!'> / l.liil 

"ílB.ÕB 41-11 «- .at ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'..jí-^Áíi « „„....í.ii>_£_tó 

• ÍK-XNíitrtslfv 

Rubrica. 

j 
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n>w> Quxn* . Y* i i f » TF. V« i» r Tí ( R$ ) Ta r i f « Hl Vole-' TUí.» í; ToUMRí) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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j VftifiS>.<R*> sc«s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: • • • • • • • • • • • • •  
: xktiXi, AÖÄ/ 'li *AK/ l3 FtV/iï MISV13 « 2 / 13 «SV/Ii OW'K' $*T.'l2 ifòj\2 3* >\% 'MHJlí *4XÍU *;<i.» ^v: U á tW -•;<•  124 XJI líft ia iUl V)í . Î » 
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ELEKTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eletricidade e Serviços S.A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTA FISCAL /  CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 
Destinatário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I...II..H.I..I.I...I.II  m i... n i... i...  11 
C T C CAMPINAS SPI TTO B2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA 
R VITORIO NALLI, 152 
13876170 - SAO JOÃO DA BOA VISTA - SP 

Central cj« AtumllmantozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA to CHems zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

www.elektro.com.br 

0800  701  0 1 0 2  
• Texlmi <»<Jl8í 24h 

Seu Código 369SS715 
Vencimento * * t * * * * t •* 
Data de Postagem 21/05/2013 

F S C 

MISTO 
Papel produzido a partir 
de fontes responsáveis 

F S C * C084484 

7211247223435430000001S15520210513 
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t - S / i O / í Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0}ueuij3sa|M op » > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 3 C0 S.Í0 ZZ 
ogimsui ap Õ N 

3d v a i i s viavw 
ewoN 

svoisid svossad 3a ouisvavozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - -ido 

VON3ZVJ v a omaiSiNiiAi 

Este documento é o comprovante da Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exlgincia por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AssinaturazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W8BBÊi?WiÍ^^~'^ 

a h cTo $— 
MARIA SILVA FERREIRA 

s 
E 

R VÁLIDO EM  TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
P R •  Emitido em : 07/ 07/ 99 

,«Aèrio or,, 

# f f "o 

P r c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— 3 

Mülil:lll«F^dd.lJ=mW.«.l.l=i : | .'^ 

CÉDULA DE IDENTIDADE 

NACIONALIDADE BRASILEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IA SILVA FERREIRA 
asa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— -

M essias Fi l g u e i r a da Si l v a 

M aria Fi l g u e i r a S£lva 

S.J.d e Piranhas-PB 27- jul -1954 
NAIIKAUOAM NASCIDO A 

NSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUM . ü E z i a a a z a i i 

»! EraShi 
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RGI 
04873145/57 
Endereco 
R MARIO BUDRI 162 

Mes de Referencia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUNHO/13 
Numero da Conta 
1402048731451 

Hidrometro 
Y05L270740 

Codif. 
06.639.05.03.1950.000.000.007. A 

Economias: R e s Com Ind Pub CR 

Data 
20/05)13 

Atual 

10 

Condição 
LEITURA NORMAL 

L E I T U R A 
Anterior 

614 

DEZ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I AN -

9 R 

8 R 

C O N S U M OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (m3) 

Últimos meses 

FEV - 8 R ABR 

HAR - 6 R UAI 

Atual 
624 

9 R 

6 R 

•<2 Rubrica. 
% 

Próxima Data PrevistazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sjy 19/06/13 

Media 

8 

Ajuste 

1.033 

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO DISCRIMINAÇÃO DO FATURAMENTO 

Faixas Tarifas Consumo (m3) Valor-RS *9"* 
Valor Mínimo ATE 10 16,31 

11 A 20 2,28 

21 A 30 3,50 

31 A 50 3,50 

ACI HA DE 50 4,18 

Subtotal por Economias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X 0001 ( Otd. de Economias ) 

X 0.99853642 ( Ft.de Ajuste Tarifário ) 

16,31 Esgotos 

16,31 

16,31 

16,28 

13,05 

Vencimento 06/06/13 Total a Pagar R$ *****""29,33 

Nome.MARIA SILVA FERREIRA 

REVISAOTARIFARIAiREPOSICIOKAMENTOUNEAR̂aãOQ̂  COMJNICADO0413WWÄ.SABESP.COWBR 

DEBITO AUTOMÁTICO BANC0341 AGENCIA 0022 
CONSIDERAR E S T A CONTA QUITADA QUANDO EFETUADO DEBITO EMCONTA C O R R E N T E . 

NO CASO DE PAGAMENTO EMATRASO 
SERA ACRESCIDO DE MULTA DE 2%, MAIS ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM BASE NA VARIAÇÃO DO 
IPCA/IBGE DOMES ANTERIOR, MAIS JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA A CONTA NAO PAGA 
ATE A DATA DE VENCIMENTO SUJEITA O IMÓVEL AO CORTE DO FORNECIMENTO DE AGUA 

AgenciadeAtendimento: S.J0AO DA BOA VISTA 
AÍJ0A00S0RI0,2X 
DE SEG A SEX, DAS 09HAS15H 

QUALIDADE DA AGUA - DECRETO PRES)DENCIAL5440/'05 E PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 291411 
Paranetros(Significado no verso) Turbidez Cor Cloro Col i Total Col i Terno 
Mínimo de Analises Exigidas 069 816 069 069 001 
Analises Realizadas 072 816 072 872 001 
Amostras que Atendem aos Padrões '72 016 072 871 872 

CONCLUSAO:Eventuais analises fora dos padrões foram refeitas acompanhadas de Inspeções sanitárias 
descargas do ponto de coleta e outras acoes para garantir a qualidade de agua 

Sistema de Abastecimento: ETA S.JOAO DA BOAVISTA Amostras Coletadas em: 02/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II 
VIA S A B E S P A T E N Ç Ã O 2 "0204873145151000000029330 

NAO RASURE OU PERFURE ESTE CANHOTO. SERA USADO NA LEITORA ÓPTICA 

RGI 
04873145/57 

Mes de Referencia 

J Ü N H O / 1 3 

Vencimento 

06/06/13 R$ 
Total a Pagar 

**"*****29,33 
Codif. 06.639.05.03.1950.000.000.007A T23W09L09N000624 

SE POR ALGUM MOTIVO DE SEU CONHECIMENTO NAO OCORRER O DEBITO 
AUTOMÁTICO, PAGUE ESTA CONTA EM QUALQUER BANCO AUTORIZADO 

Autenticação mecânica do agente autorizado Carimbo do caixa no verso 
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• ( H L t " l Í B Í - I ( Í A I t I » H A T I U a O U H H A S l T . 

CÉDULA D E IDENTIDADE 

NAOOMAUOADÍ BRASILEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

APARECIDA DA PENHA PONTES DIAS 

MJAÇAO 

M aria Pont es 

S. J . B . V i » t a - S P 0 5»N OV.19 * 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j l H ' i l I T I ' T I I I I I I I M H l I I l i : A l f t U M l i : i » U I H 1 . 1 . ' " » ' ' " • ' I I " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' sowas*»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mumm wotmmmí I m?!3®§. 

61?'IT* 50 
0J.N3WI3SW 

00 08HIHW100 

ÍjHlfflflMiNOO M 3H0N 

±10 - SVOrSld SWSSM 30 QHJSWWO OS fflfOIUOSW » =S 

«10 - SI¥0Sli-fipiWÇ"ûÛ3 . . Ä Ä . . 
SHtfMWKrffll 30 W31SIS-0Q 0*OVNÏBafMO 

T¥b3<HJ W WH3B53S • 
«* ' i «HBzYI W 8UBWWII» 

VALIDO EM T000 0 TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
sit CARTÃO É 0 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS -Cr* 

t DE USO OBRIGATÓRIO NOS CASOS LEGALMENTE DETERMINADOS 
PARA QUALQUER ORIENTAÇÃO DE NATURE/A TRIBUTARIA. PROCURE A UNIDADE LOCAL DA SECRETARIA 
HA RECEITA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

-CARIMBO DO ĵENTT: RECEPTOR-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • 4 t / 7 0 8 3 

2 O /06zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0087036)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 233



Rubrica 7L.WI , Rubrica 7L.WI , Rubrica 7L.WI , Rubrica 7L.WI , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i..>|}.,ii«{..{,l,,.S.i<.{,..i(>Í<l.,.(í.i«.l>( 
C íC CAMPINAS SPí PL2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0001507t APARECIDA DA PENHA PONTES DIAS 
RUA PEDRO FRACAR), 250 
JD STA.CLARA 
13874-153 - SAO JOÃO DA BOA VISTA - SP 

3ôüSü2g5395354€OGCOCC'0136930230213 

• a t a de PosSagem: 22/02/2013 - S e q : 01369 
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Usuòrio: 00013071 - APARECIDA DA PENHA PONTES DIAS 
Endereco: RUA PEDRO FRACARi, 250 
Bairro: ÜD STA.CLARA Município: SAO JOÃO DA BOA VISTA 
CNPJ/CPF: 718.065.808-10 Insc. Est.: 6.457.823 

C£P: 13874-t53 
üí: SP 

>!SGPrr)fVjCâa c ios Serv iços 

!Snsaik3aw FAMÍLIA l IGHT-fOí/G£'2013-28.'C2/2013 j 

mensalidade INTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.sSO-ALeGRA^Oi/OS-SOO-PftOP.-ííQ:; 

Maior 

RS 6.00 

A l í q u o t a 

0,00% 

0.00% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V&KSMlíNTO : 

20/03/2013 

Nota Fiscal de Serviço de Comunicação N": 0000001186 Série: U 
C F O P : 5307 Data de Emissão: 28/02/2013 
Note Fiscai de: ALEGRA TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA EPP 
CKP.n0.716.l2f>íOOTn-0-> - i.E. 63S.2S2.251.11S 
RUA JOÃO RODRIGUES SOBRINHO, -'5 - - PERPETUO SOCORRO 
Sàjripao da Boa Viste/SP - CEP 13870-538 

M i ; 

AL03 DA NOTA FISCA). 
RS 55,00 

3AS?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CALCULO DO o u s 

R$0,00 
VAíXJR DO CMS 

R$ 0.00 

Reservado ao Fisco: F6B2919F035241812E1AD8E9F46O23F2 

Nota Piscai de Serviço de Comunicação N": 0000000682 Série: Li 
CFOP: 5307 Data de Emissão: 28/02/2013 
Nota Fiscal de: BOA VISTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ05.308.974W01-50 - I.E. 639.231.588.116 
AV. BRASÍLIA. 9 4 4 - - - PERPETUO SOCORRO 
SéO João da Bos Vista/SP • CEP 13870-590 

VALOR DA NOTA FiSCAL 
R$6,00 

BASE DE CALCUO DO 'OMS 
RS 0.00 

VALOR DO SCiíS 
RS 0,00 

ResftTMaOo ao Ftecc: SSCF01785CD50363D2BE8C29C92DE1A6 

134031 
188311 
323691 
S31351 
4867-1 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

PRENOTACÃO PJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 4 4 8  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
14/06/2013 

Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida 
Rua: Papa João XXIII, 110 - Jardim São Paulo - São João da Boa Vista CEP: 

13.875.099 - Fone: (19) 3633-8701zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Un/ 

CNPJ: 02.093.678/0001-91 

ATA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA 

Aos vinte e três dias do mês de maio de 2013 foi convocada a Assembléia Geral da 
Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, com convocação 
geral dos membros e na sede da mesma, para eleição da nova diretoria. No horário pre-
determinado para o inicio da mesma, foi feita a chamada dos membros e aguardada mais 
meia hora, foi dado o inicio dos trabalhos. Após a segunda chamada iniciou-se a reunião 
colocando aos presentes que a nova diretoria seria eleita. O senhor presidente iniciou os 
trabalhos, e a secretária Maria Silva Ferreira foi quem secretariou a reunião. ABERTOS 
OS TRABALHOS: foi exposta a razão para a presente reunião. As razões apresentadas 
para a mudança na composição da diretoria da Associação é em face do disposto no art. 11 
da Lei 9612/98 e subitem 3.3, alínea "c" da Norma Complementar n° 01/2011. As questões 
para a mudança foram colocadas aos presentes de forma tranqüila e amigável como 
sempre. Diversos membros se manifestaram e se dispuseram à eleição em prol da 
Associação. Após diversas exposições de propostas de trabalhos, e de opiniões diferentes, a 
deliberação final foi de manter os mesmos membros eleitos na Assembléia Geral anterior, 
excetuando-se o presidente e o primeiro tesoureiro. Para o cargo de presidente foi eleito 
André Luis Gregório, brasileiro, separado, bacharel em direito, portador do RG de n° 
29.152.414-x, SSP/SP, e portador do CPF de n° 308.686.418-47, residente na Rua: Osvaldo 
Américo Carneiro, n° 771, Jardim Magalhães, São João da Boa Vista - SP, para o cargo de 
primeiro tesoureiro foi eleito Fábio Luis de Freitas Garcia, brasileiro, solteiro, eletricista, 
portador do RG de n° 33.646.153-7, SSP/SP, e portador do CPF de n° 306.122.898-50, 
residente na Rua: Vitório Nalli, n° 152, Jardim Vila Rica, São João da Boa Vista. A 
votação se deu e a partir desta data a diretoria fica composta da seguinte maneira: 
Presidente André Luis Gregório, brasileiro, separado, bacharel em direito, portador do RG 
de n° 29.152.414-x, SSP/SP, e portador do CPF de n° 308.686.418-47, residente na Rua: 
Osvaldo Américo Carneiro, n° 771, Jardim Magalhães, São João da Boa Vista - SP; Vice 
Presidente José Carlos Blazzi, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG de N° 
12.467.085-SSP/SP e do CPF de N° 024.980.458-13, residente na Rua: José Vidal, N° 34, 
Bairro: Jardim Leonor na cidade de São João da Boa Vista-SP; Primeiro tesoureiro Fábio 
Luis de Freitas Garcia, brasileiro, solteiro, eletricista, portador do RG de n° 33.646.153-7, 
SSP/SP, e portador do CPF de n° 306.122.898-50, residente na Rua: Vitório Nalli, n° 152, 
Jardim Vila Rica, São João da Boa Vista; Segunda Tesoureira Marilene Aparecida Libanio, 
brasileira, casada, comerciante, portadora do RG de N° 19.700.369-2-SSP«P eNdo CPF de 
N° 059.123.408-48, residente na Rua: José Vidal, N° 34, Bairro: Jardim iJbnoiAJa cidade 
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de São João da Boa Vista-SP; Primeira Secretária Maria Silva Ferreira, brasileira, casada, 
do lar, portadora do RG de N° 14.090.464-SSP/SP e do CPF de N° 220.750.328-31, 
residente na Rua: Mário Budri, N° 162, Jardim Vila Rica, na cidade de São João da Boa 
Vista-SP; Segunda Secretária Aparecida da Penha Pontes Dias, brasileira, viúva, 
comerciante, portadora do RG de N° 6.467.823-SSP/SP, e do CPF de N° 718.065.808-10, 
residente na Rua: Pedro Fracari, N° 250, Bairro: Santa Edwirges, na cidade de São João da 
Boa Vista-SP. Ao término da reunião, tudo achado conforme, encerrada a mesma, da qual, 
para constar, lavrei, eu Maria Silva FerreirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f \ , finda 
portanto a Ata desta reunião que segue assinada para o seu registro, 

São João da Boa Vista, 23 de maio de 2013 

ANHARI (Presidente Exonerado) 

ANDRÉ LUIS GREGÓRIO (Presidente Empossado) 

MARIA SILVA FERREIRA (Secretária da Assembléia) 

DINÁ MARIA HILÁRIO NALLI 
OAB/SP: 193.351 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

PRENOTACÃO PJ 

4448 
14/06/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

Protocolo N°: IW 004448 A o C a r t ó r i o . . . . : 3 8 , 3 9 

R e g i s t r / f O e , e M i c P t o t t l m a d o s o b n ° 4 4 4 8 A o E s t a d o : 1 0 , 9 1 

A o I P E S P : 8 , 0 8 
14/06/2013 R e g . c l v i l 2 i 0 2 

l ( H / \ ( f r T r i b . J u s t i ç a . . : 2 , 0 2 

X. A. CAVALHEIRO C o n d u ç ã o / O u t r o s : 0 , 0 0 

SCREVENTE TOTAL 61,42 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

São Jéáo és Boa Viste - SP 

Margarsta X. Asíuriano Cavalheiro 

Escrevente 
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Ofício 1836/2013/CGRC/SCE-MC 
Assunto n 0 53000.006540/2012. 

CorrtízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/yj. ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrifica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão C om unira ria 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 
C E P 70044-900 - Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

¥ 
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Associação Comunitária Cultural 
De Comunicação Esperança e Vida 

Rua Papa João XXIII , 110, Jardim São Paulo 
C E P 13875-099 - São João da Boa Vista - SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Miaistérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília -rÍàF 
(61)3311-6281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l i s , 

S Rubrica 

Ofícion° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de abril de 2013. 

Ao Senhor 
MARCOS ANTÔNIO CAMPANHARI 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida 
R. Papa João XXIII, n° 110 - Jardim São Paulo 
í3.875-099 São João da Boa Vista/SP 

Assunto: Informação acerca da Documentação apresentada peia entidade autorizada / 
Processo n°. 53000.006540/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.006540/2012, no qual a 
Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, entidade autorizada 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em São João da Boa Vista / SP. 
encaminha documentos em cumprimento ao disposto no arts. 8 o e 13 da Lei 9.612/98. 
comunicamos que a alteração na composição do quadro diretivo não foi acatada por esta 
Coordenação, pois o mandato reiativo à última diretoria expirou em 12/4/2013. Caso a eniidade 
queira regularizar sua situação junto a este Ministério a mesma deverá encarrnnhar: , 

I. Ata de eleição da diretoria em exercício, detidamente registrada no livro 
"A"' do Registro Civil de Pessoas Jurídicas: 

II. Prova de maioridade e de nacionalidade (documentos tais como RG, 
certidão de nascimento ou de casamento), em atenção ao subitem 8.1 alínea "e", da Norma n° 
01/2011; 

III. Declaração, assinada peto representante legai, de que todos os diretores 
residem na área de prestação do serviço, em atenção ao subitem 8.1 alínea "f.l" da Norma n° 
01/2011 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que nenhum dos dirigentes 
participa, na qualidade de dirigente ou sócio, de outra entidade detentora de outorga para 
executar quaisquer serviços de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, em atenção ao subitem 8.L alínea "f.2" da Norma n° 01/2011; 
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N« V. Declaração, firmada pelo representante legal, de-que a entidade não mantém 
Vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao doroinio, ao comando, 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, poHtico-partidárias ou comerciais; em atenção ao subitem 8.1, alínea ;'f.7" 
da Norma n° 01/2011; 

VI. Declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, em atenção ao subitem 8.1, alínea ''g" da 
Norma n° 01/2011; 

\ VII. Cópia do CPF e dos comprovantes de residência de iodos os dirigentes, em 
atenção ao subitem 8.1, alíneas e 4*k" da Norma n° 01 /2ÔÍ1; 

VIII. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da justiça federal, estaduaie eleitoral; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ffzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V; 
IX. Folha de antecedentes da Policia Federal e da Polícia dos,Esfâdo§ nos quais 

os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses; 

0 1 Informamos que a não regularização da diretoria poderá prejudicar a renovação da 
outorga, bem como impedir futuras análises de eventuais pedidos de alteração de características 
técnicas da emissora 

3. Quanto ao Estatuto apresentado pela da entidade, cumpre informar que foram 
detectadas as seguintes irregularidades: 

I. De acordo com o art 3 o §§ 2 o e 3"; e art 17, inciso VII , a admissão de 
novos associados se dá por tíecisão~"da Diretoria"da"associação, f oirírmado éntendimerao, no 
âmbito deste Ministério, de que, para assegurar o ingresso de todo e qualquer cidadão residente, 
ou pessoa jurídica sediada, na área de prestação do serviço; a admissão de novos sócios deve ser 
deliberada em Assembleia Geral, a fim de que se cumpra o subitem 8.3, alíneas "b" e "d" da 
Norma n° 1/2011. 

II. O art. 16 estabelece mandato da Diretoria superior ao limite de quatro 
anos, determinado pelo subitem 8.2, alínea "h.3", da Norma n° 1/2011; 

^ IH. O art 4°, inciso IV: e o art. 14, inciso ÍIÍ, não asseguram à 2/5 dos 
associados o direito de convocar a Assembleia Geral, conforme determina o art. 60 do Código 
Civil Brasileiro. 

4. Eventuais alterações estatutárias devem ser averbadas junto ao registro original do 
Estatuto, no livro A de Pessoas Jurídicas. 

Atenciosamente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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1 üucansna | sagraao coração ae Jesus 

• • Vicentinos 

nttp://sagradocoracaodejesus.org.br/'/page_id=214 

• Grupos de Oração 

• Comunidades 

Eucaristia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MJ a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministros Extraordinários da Sagrada Eucaristia. Assim são chamadas as pessoas que são convidadas e preparadas através de cursos para ajudar 
os sacerdotes. A função dos ministros é principalmente a de levar a Eucaristia aos enfermos e as pessoas que não tem condições de participar das 
celebrações da Santa Missa nas Paróquias. Também ajudam o sacerdote a distribuir a Sagrada Comunhão nas missas em que haja grande número 
de fiéis. 

A missão dos ministros da eucaristia deve ser: 

Participação constante nas celebrações de toda comunidade; 

Vida Eucarística na Igreja e na vida social; 

União com Cristo pela palavra, leitura e reflexão da palavra de Deus; 

Também é função do ministro da Eucaristia cuidar dos objetos sagrados como o sacrário, a âmbula, o altar, o cálice. É preciso cuidar para que 
esteja perfeito e bem cuidado. Tudo com muito carinho, amor e respeito; 

Os ministros da Comunhão Eucarística devem colocar seu ministério acima de tudo, isto implica disponibilidade e presteza. Deve saber que ao 
transportar a Eucaristia para as pessoas enfermas deve lembrar que neste momento ele se transforma em um sacrário vivo. Por isso deverá fazê-lo 
respeitosamente e durante o trajeto procurar fazer orações e estar sempre em adoração; 

O padroeiro dos ministros da Comunhão Eucarística é São Tarcísio. Sua figura e história tão comovente desperta em nós o devoto acolhimento do 
augusto mistério do Cristo presente entre nós na Eucaristia. 

COORDENAÇÃO PASTORAL: 

Marilene Aparecida Libânio Blazzi 

José Carlos Blazzi 

E-mail: marileneblazzi@ig.com.br 

Telefone: 3623-5216 

Secretaria da Paróquia: 

3623-1561 

anuncio@uol.com.br 

Rua Papa João XXIII , 110 - Jardim São Paulo 
São João da Boa Vista - SP 
Fone: 3623-1561 Desenvolvido por: LucasSanori 

Jornalista Responsável: Helyda Gomes (MTB: 53.589/SP) 
Criado em 27/01/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 28/03/2014 12:50 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 

Oficio n°olzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ So /2014/CGRC/SCE-MC "T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

Brasília, de março de. 2014. 

•
Ao Senhor 
ANDRÉ LUIS GREGÓRIO 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e 
Vida 
Rua Papa João XXIII, n° 110 - Jardim São Paulo 

' 13:875-099 São João da Boa Vista / SP > 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação 
n° 53000.023322/2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . • • 

• 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023322/2012, - que 
trata da outorga concedida a esta entidade para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São' João da Boa Vista / SP, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 1370/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita esclarecimentos acerca de possível 
vinculação religiosa. •• ' . 

• '• -

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, "contados a partir, da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o 
acompanha, pára que a entidade apresente os devidos esclarecimentos, sob pena de extinção 
da outorga. » 

Atencióse " 

SAMIR AMANDf>eRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadotfiefál de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N 2 1370/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Esclarecimentos 

Referências: Processo de Renovação n° 53000.023322/2012. '.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . . / 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação Comunitária. 
Cultural de Comunicação Esperança e Vida solicita Renovação de Outorga para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista, estado de São 
Paulo. \ 

ANÁLISE 

2. Após a análise dos autos, foram encontrados indícios de vínculos entre a entidade 
e a Paróquia do Sagrado Coração de Jesus de São João da Boa Vista, em infringência ao disposto 
no art. 11 da Lei 9612/98, vez que dois membros da Diretoria, os Srs. José Carlos Blazzi e 
Marilene Aparecida Libânio Blazzi são Coordenadores da Pastoral da Eucaristia, na referida 
Paróquia, conforme verificado em sua página eletrônica (ver anexo). Além disso, os endereços da 
Paróquia do Sagrado Coração de Jesus e da Associação Comunitária Cultural de Comunicação 
Esperança e Vida são idênticos, a saber: Rua Papa João XXIII, 110, Jardim São Paulo), assim 
como o e-mail (anuncio(5).uol.com.br) e o número do telefone (3623-1561). 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos 
necessários, opinamos pela não renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
Cultural de Comunicação Esperança e Vida, sendo necessária a manifestação desta entidade a 
respeito dos fatos supracitados, com intuito de que sejam assegurados a proponente os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

À consideração superior. 
Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3L dé março de 2014. 

ofício à entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  •  

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° NZ70/2014/CGRC/SCE-MC. Expeça-se 

de março de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadór-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.023322/2012/CGRC • ' . 

3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo ri*:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.023322/2012-35 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  . 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

" ' • • . • '• • ' . 

" „ ' '• -T ... - V... , ' 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
jp«erção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* Í 3 

Gerentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 21 dejulhode2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sei! a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
assinatura ' ' 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 21/07/2014, às 13:14, 
conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade dp documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0047989 e o código CRC DC5C9BB3. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

•  
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 14/08/2014, às
18:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0087037 e o código CRC E6F34820.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0087037         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 246



Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança.e Vida 
R. Papa João XXIII, 110 - Jardim 5ão Paulo - 5ão João da Boa Vista - 5P 

Cep.: 13.875.099 - Tels.: (19) 3633-8701 - W ^ i n C i l - E-mail: radioanuncio@uol.com.br 
CriPJ 02.093.678/0001-91 

I L M O SR. C O O R D E N A D O R G E R A L D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
S A M I R AMANDO G R A N J A N O B R E M A I A 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C U L T U R A L 
D E COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vem respeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria, através de seu representante legal infra-assinado, apresentar a defesa 
sobre encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo de Renovação n° 
53.000.23322/2012 N° 1370/2014. Ofício n. 2250/2014/CGRC/SCE-MC 

R E S U M O DOS F A T O S 

Esclarecimento acerca de possível vinculação religiosa: 

A Associação Comunitária Cultural de Comunicação 
Esperança e Vida esclarece que o casal José Carlos Blazzi e Marilene Aparecida 
Libânio Blazzi, fizeram parte da coordenação da Pastoral da Eucaristia da Paróquia 
Sagrado Coração de Jesus até o dia 05 de fevereiro de 2014, sendo que a partir desta 
data a pastoral passou a ser coordenada provisoriamente de pelo senhor José Ricardo 
Costa, Vigário Paroquial, até que haja a manifestação de outro voluntário para 
coordenar esta pastoral (em anexo doe 1), assim como outras pastorais tiveram alteração 
de coordenadores. Enquanto estiveram na coordenação, fizeram parte desta Associação 
por entendermos que não existia subordinação com outra entidade, haja vista, o trabalho 
de coordenação pastoral é um trabalho voluntário, sendo que a cada início de ano ocorre 
a substituição de seus representantes conforme o interesse e vontade de cada um. A 
nossa Constituição Federal consagra como direito fundamental, a liberdade de crença 
religiosa, por isso a Paróquia convida as pessoas interessadas para participar de suas 
atividades, inclusive pastorais. O mais importante é que os trabalhos pastorais da 
Paróquia, não transferem representatividade para nenhum de seus voluntários. Sobre 
o site da Paróquia, esclarecemos que o mesmo encontra-se desatualizado e algumas 
mudanças ainda não foram realizadas conforme manifestou seu representante legal (em 
anexo doe 2), o senhor Marcos Antonio Campanhari, que aos 31/08/2012, em razão do 
disposto no art. 11 da Lei 9.612/98, foi exonerado da Presidência da Associação por ser 
representante legal da Paróquia Sagrado Coração de Jesus. 

A Paróquia Sagrado Coração de Jesus encontra-se na Rua Papa João X X I I I , n° 110 e 
também abrange os números 99, 120 e 110A. Por isso possui várias salas de reuniões, 
inclusive um Centro Comunitário onde acontece reunião de coordenadores de bairro e 
Câmara Municipal da cidade. Uma das salas foi cedida pela Paróquia a esta Associação 
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Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança.e Vida 
R. Papa João XXIII, 110 - Jardim 5ão Paulo - 5ão João da Boa Vista - 5P 

Cep.: 13.875.099 -Tels.: (19) 3633-8701 - 3 0 » 1501 - E-mail: radloanuncio@uol.com.br 
CNPJ 02.093.678/0001-91 

no ano de 2002 em caráter de empréstimo, enquanto a outorga de funcionamento da 
emissora mantida pela Associação estivesse em vigência, por isso encontra-se na mesma 
localização. 

Sobre o e-mail. A Associação não possui um e-mail oficial, sendo que há alguns anos o 
mesmo foi desativado, sendo radioanuncio@uol.com.br (em anexo doe 3). Hoje ela 
utiliza o e-mail de um de seus membros, o senhor Fábio Luis Freitas Garcia para 
realizar os seus contatos.. 

A linha telefônica não é a mesma da Paróquia. O número da Linha fixa da Associação 
até o mês de fevereiro do ano de 2013 era (19) 3633-8701 (em anexo doe 4), mas por 
questões financeiras precisou ser alterado para outra operadora, sendo atualmente (19) 
3056-0197. A linha encontra-se também no nome do senhor Fábio, pois na época da 
contratação do serviço a operadora não poderia realizar o cadastro em nome de pessoa 
jurídica. Assim sendo, estamos encaminhando também comprovantes de endereço do 
senhor Fábio Luis de Freitas Garcia, conforme consta em ata, deixando claro que a 
conta telefônica encontra-se no seu nome e no endereço da Associação apenas por 
questões cadastrais. 

DO R E Q U E R I M E N T O 

Diante do exposto, a Associação Comunitária Cultural de Comunicação 
Esperança e Vida, está cumprindo fielmente com as normas estabelecidas e não está 
agindo em discordância com o disposto no art. 11 da Lei 9612/98. A Associação deixa 
claro que não existe vinculação religiosa e coloca-se à disposição para encaminhar 
novamente toda a programação da emissora, cujo conteúdo é comunitário e de utilidade 
pública, onde se promove a cultura, o convívio social, eventos locais e atividades 
educacionais. Assim sendo, pedimos a reconsideração da Nota Técnica 1370/2014 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São João da Boa Vista, 30 de maio de 2014. 

ANDRÉ LUIS GRfXrÓRIO 
Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281. 

Ofício n 0 ô k £ $ 0 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de março de 2014. 

Ao Senhor 
ANDRÉ LUIS GREGÓRIO 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e 
Vida 
Rua Papa João XXI I I , n° 110 - Jardim São Paulo 
13.875-099 São João da Boa Vista / SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação 
n° 53000.023322/2012. 

Senhor Representante Legal, 

L Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023322/2012,- que 
trata da outorga concedida a esta entidade para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São João da Boa Vista / SP, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 1370/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita esclarecimentos acerca de possível 
vinculação religiosa. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o 
acompanha, para que a entidade apresente os devidos esclarecimentos, sob pena de extinção 
da outorga. 

Atencios 

SAMIR AMANDO-eRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Gefál de Radiodifusão Comunitária 
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Ministros Extraordinários da Sagrada Eucaristia. Assim são chamadas as pessoas que são convidadas e preparadas através de cursos para ajudar os sacerdotes. A função 

dos ministros é principalmente a de levar a Eucaristia aos enfermos e as pessoas que não tem condições de participar das celebrações da Santa Missa nas Paroquias. 

Também ajudam o sacerdote a distribuir a Sagrada Comunhão nas missas em que haja grande número de fiéis. 

A missão dos ministros da eucaristia deve ser: 

Participação constante nas celebrações de toda comunidade; 

Vida Eucarística na Igreja e na vida social: 

União com Cristo pela palavra, leitura e reflexão da palavra de Deus; 

Também é função do ministro da Eucaristia cuidar dos objetos sagrados como o sacrário, a âmbula, o altar, o cálice. É preciso cuidar para que esteja perfeito e bem 

cuidado. Tudo com muito carinho, amor e respeito; 

Os ministros da Comunhão Eucarística devem colocar seu ministério acima de tudo, isto implica disponibilidade e presteza. Deve saber que ao transportar a Eucaristia 

para as pessoas enfermas deve lembrar que neste momento ele se transforma em um sacrário vivo. Por isso deverá faz,ê-lo respeitosamente e durante o trajeto procurar 

fazer orações e estar sempre em adoração; 

O padroeiro dos ministros da Comunhão Eucarística é São Tarcísio. Sua figura e história tão comovente desperta em nós o devoto acolhimento do augusto mistério do 

Cristo presente entre nós na Eucaristia. 

COORDENAÇÃO PASTORAL: 

Marilene Aparecida Libânio Blazzi 

losé Carlos Blasi 

E-mail: marileneblazzi@ig.com.br 

Telefone: 3623-5216 

Secretaria da Paróquia: 

3623-1561 

anuncío@uol com .br 

Rua Papa João X X I I I . 110 - Jardim São Paulo 

São João da Boa Vista - SP 

Fone: 3623-1561 Desenvolvido porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l uç.ivMn.»: 
JomalisU Responsável: Hclvda («imex iMTO: í.VÍKWSPi 

Criad»cm27/01/2B12 

^1/0^ /7014 08-91 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N- 1370/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Esclarecimentos ' 

Referências: Processo de Renovação n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.023322/2012. . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 • Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação Comunitária. 
Cultural de Comunicação Esperança e Vida solicita Renovação de Outorga para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista, estado de São 
Paulo. 

' ANÁLISE 

2- Após a análise dos autos, foram encontrados indícios de vínculos entre a entidade 
e a Paróquia do Sagrado Coração de Jesus de São João da Boa Vista, em infringência ao disposto 
no art. 11 da Lei 9612/98, vez que dois membros da Diretoria, os Srs. José Carlos Blazzí e 
Marilene Aparecida Libânio Blazzi são Coordenadores da Pastoral da Eucaristia, na referida 
Paróquia, conforme verificado em sua página eletrônica (ver anexo). Além disso, os endereços da 
Paróquia do Sagrado Coração de Jesus e da Associação Comunitária Cultural de Comunicação 
Esperança e Vida são idênticos, a saber: Rua Papa João XXIII , 110, Jardim São Paulo), assim 
como o e-mail (anDncio@uol.com.br) e o número do telefone (3623-1561). 

• CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos 
necessários, opinamos pela não renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
Cultural de Comunicação Esperança e Vida, sendo necessária a manifestação desta entidade a 
respeito dos fatos supracitados, com intuito de que sejam assegurados a proponente os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA óSu de março de 2014. 

De acordo. Aprovo a.Nota Técnica n° \370/2014/CGRC/SCE-MC. Expeça-se 
ofício à entidade. 

. l i a .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y Brasília, S de março de 2014. 

SAMIR AM>NDQ GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadtfí-Geral' de Radiodifusão Comunitária 

53000.023322'2012/CGRC 
3 de 3 
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DECLARAÇÃO 

Eu, José Carlos Blazzi portador do RG n° 12.467.085 SSP/SP e 
CPF n° 024.980.458-13, declaro para os devidos fins, que 
participei voluntariamente da coordenação da Pastoral da 
Eucaristia da Paróquia Sagrado Coração de Jesus na cidade de 
São João da Boa Vista - SP nos meses de janeiro de 2013 a 
fevereiro de 2014. 

Atenciosamente, 

São João da Boa Vista, 02 de junho de 2014 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Marilene Aparecida Libanio Blazzi portadora do RG n° 
19.700.369-2 SSP/SP e CPF n° 059.123.408-48, declaro para os 
devidos fins, que participei voluntariamente da coordenação da 
Pastoral da Eucaristia da Paróquia Sagrado Coração de Jesus na 
cidade de São João da Boa Vista - SP nos meses de janeiro de 
2013 a fevereiro de 2014. 

Atenciosamente, 

São João da Boa Vista, 02 de junho de 2014 
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Paróquia Sagrado Coração de Jesus 
Diocese de São João da Boa Vista 

R. Papa João XXIII, 110 - Jardim São Paulo - Cep.: 13.875.099 - São João da Boa Vista - SP 
Fone: (19) 3623-1561 - E-mail: anuncio@uol.com.br 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Padre Marcos Antonio Campanhari, representante da 
Paróquia Sagrado Coração de Jesus, declaro para os devidos fins, 
que o casal José Carlos Blazzi e Marilene Aparecida Libânio 
Blazzi, realizaram um trabalho voluntário nesta Paróquia no 
período de janeiro de 2013 a fevereiro de 2014, junto à Pastoral 
dos Ministros da Eucaristia. Atualmente a coordenação provisória 
desta Pastoral é do Vigário José Ricardo Costa. Esta informação 
não estava em nosso site por motivo de desatualização do mesmo. 

Atenciosamente, 

São João da Boa Vista, 31 de maio de 2014 
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U n i v e r s o O n l i n e S . A . 

A v . B r i g a d e i r o F a r i a L i m a ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1384 Central de 
S ã o P a u l o - S P - 01452-002 Atendimento UOL: 
C.C.M 3.218 906-0 CNPJ 01.109.184/0004-38 4003-2002 ou 
Inscrição Estadual 114816.816.117 0800 771 7774 

ASSOC COMUN CULT DE COMUN ESPERAM E VIDA 
R PAPA JOÃO XX!!! 110 JARDIM SAO PAULO 
13875-099 SAO JOÃO DA BOA VISTA SP 

DATA DA EMISSÃO 05/12 /2010 

FATURA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

0216653391 

AGENCIA/COD. CEDENTE 

2372/006658-3 
NUMERO DE CONTROLE 

00000216653391-5 

U O L 
O M E L H O R C O N T E Ú D O 

VENCIMENTO 

25 /12 /2010 

VALOR 

50 ,30 

P r o d u t o s U O L 

UOL Assistência Técnica 
O melhor serviços de assistência e m 
in formát ica . A tend imen to comple to 
e i l i m i t a d o para reso lver seus 
prob lemas com computador , no 
menor t empo possível. 
www.uol.com.br/at 

UOL Antivírus e Firewall 
Proteção contra vírus, invasores e 
outras ameaças. Com os produtos 
de segurança do UOL, você e sua 
famíl ia navegam com mui to mais 
t ranqui l idade. 
www.uol.com.br/antivirus 

G r a n d e s p r o m o ç õ e s 
d o C l u b e U O L ! 
É u m clube de vantagens que 
reúne descontos, promoções e 
d i v e r s o s b e n e f í c i o s e m 
r e s t a u r a n t e s , s h o w s , e n t r e 
outros. Conf i ra tudo isso e m : 
www.uol.com.br/clubeuol 

D i c a s d e S e g u r a n ç a 
Navegue mui to mais t ranqü i lo 
com as dicas de segurança que 
preparamos especialmente para 
você, assinante UOL. Acesse: 
www.uol.com.br/cartilha 
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- 7 d e u D e m o n s t r a t i v o d e D e s p e s a s 
Rua Marrtiiano rje Carwlho, 851 - Bela Vista 
São Pauto - SP - CEP:01321-001 

Inscrição Estadual 108.383.949.112 CNPJ/MF: 02.568 157/0001-62 

http://wwwwo.com.br 

Local 

11553 

T e l e f o n e 

3 6 3 3 - 8 7 0 1 0 

Total da Fatura 

76,03 

Uso 

JORNAL, RADIO E TV 

DV NRC 

6 09308202078 

l . , . l l . . l l . l . . l . l . . . l . l . l . l l , . . l . l „ | , | , , l , . l . l 
0637 - L 

Vencimento 

01/02/2013 

Mês 

01/2013 

Central de Relacionamento: 

10315 

CTC CAMPINAS SPI TTO B2 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E 
R JOÃO XXIII PAPA 120 - JD S PAULO 
13875-099 S JOÃO DA BOA VISTA - SP 

Vencimento 

01/02/2013 
7208091889009110000000032820220113 

SERVIÇOS 

Assinatura Mensal 
Outros Serviços 
Ligações para Celular 
Serviços Outras Operadoras 

VALOR (R$) 

70,76 
1,56 
1,02 
2,69 

T O T A L A P A G A R 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

76,03 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

( S A C ) : 103 15. 

Portadores de 

n e c e s s i d a d e s 

espec ia is de 

fala/audição, a c e s s o 

pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou a c e s s e 

www.vivo.com.br 

importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês 

Para rcabar ligações de longa distância, consule os Códtaos das Prestadoras: 12-CTBC15-VTVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÊPSILON 21-EMBRATEL 23-INTELIG 
24DIALDATA 25-GVT 26-IDT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYT0NE 36-DSLI VOX 38-TESA 41-T1M 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 
46 HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CAMBRIDGE 57-ITACEU 58-VOITa 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 
72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 
NOBILIS ANATEL1331 e 1332 para Deficientes audii/os. Recurso de atendiricnto VIVO ígue com o protocolo em mãos para 10315 e 142 para deficientes aurJtNos. 

O processo de faturamento das zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"'fíVM^k* ligações está Certificado conforme 

Resolução 426 de 09/12/2005 
(artigo 181 

A partir de 14/01/2013 as ligações para celulares 
com DDD11 sem a inclusão do nono dígito não serão 
mais completadas. Não se esqueça de atualizar sua 
agenda. Para mais informações, acesse www.vivo.com.br 
ou ligue para 10315. 

V I V O 

15 
O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 
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Nota F isca l Fatura de Serviços 

de Telecomunicações 

Local 11553 
Telefone 3633-8701 0 DV6 
NRC 09308202078 Uso JORNAL, RADIO F TV 
Inscrição Estadual n° 
CNPJ / CPF N° 02 093 678/0001-91 

Total da Fatura 

76.03 

Vencimento 

01/02/2013 

Mês 

01/2013 

N° 11553-1.4Ä>.4!ö™i/1.J-uuuuiHjukiui 

Emissão 22/01/2013 

Rcgme Especial Proc DRT 1-14397-90 

Rua Martipiano de C a w * o . 861 - Beta vwa 
São Palo - SP - CEP 01321-001 r „ „ „ „ 
Inscrição Estadual 108 383 949,112 CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Mtp://www.»/wo.com br 

l,„IMI.I..I.I...I.I.I.II...I.I..I.U..I.I 
0638 - L 

C T C C A M P I N A S S P I TTO B 2 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E 
R JOÃO XXIII PAPA 120 - JD S PAULO 
13875-099 S JOÃO DA BOA VISTA - SP 

Reservado ao Fisco 19C7.CBEC 9528 E554 9085 C442.03B7 F1ED 

Assinatura Mensal 
001 ASSINATURA VIVO FIXO NAO RESIDENCIAL 02/01/2013 A 01/02/2013 
Subtotal 

Outros Serviços 
DBSCT1C30 

002 MULTAP/ATRASO PAGAMENTO COU TA VCTO/D BASE 010113 / 070113 
003 JUROS DE MORAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI ATRASO PAGTO VCTO/D BASE 010113 / 070113 
Subtotal 

Ligações para Celular 
Data Telefone 

004 02/01/2013 9118-1169 
006 02/01/2013 9196-7075 
006 02/01/2013 9249-9909 
Subtotal 

Localdade 
AREA-019 
AREA-01'J 
AREA-019 

CLARO 
TIM 
CLARO 

Inicio 
16H62M12 
Î6H51M06 
16H53M24 

Duração Modaidade 
0,5 NORMAL 
0,6 NORMAL 
0,5 NORMAL 

Total Telefônica . 

ICMS - Telefônica: Base de cálculo: 71,78 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL N. 
Rua dos lngleses.600 Bela Vista 01329-000 Sao Paulo EMISSÃO: 
Inscrição Estadual 108.240.571.119 CNPJ/MF 33.530.486/0125-69 
Reservado ao Fisco: 8E64.E9C5.7827.B6E9.95BF.D268.1162.81 BC 

Chamadas de Longa Distância Celular: EMBRATEL 21 
Data Telefone l ocaídada 

007 18/1272012 7317-1772 AREA-021 
Subtotal 

Total EMBRATEL , 

ICMS - EMBRATEL: 

Alíquota: 25% Valor do ICMS: 17,95 

113.743/01/13 -SÉRI£:D 
22/01/2013 

UF Inicio 
14H39M01 

Duração Modaidade 
1,7 NO ESTADO A COBRAR 

Base de cálculo: 2,69 Alíquota: 25% Valor do ICMS: 0,67 

Valor(R$) 
70,76 
70,76 

1,44 
0,12 
1,56 

0,31 
0.40 
0,31 
1,02 

73,34 

2,69 

2,69 
2,69 

ICMS: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ICMS: 
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àszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / i W 
Seu Demonstrativo de Despesas 

leieronica brasilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S.A. 
Rua Martjitano de Carvalho, 851 - Bela Vista 
São Pauto - SP - CEP:01321-001 

Inscrição Estadual 108.383.949112 CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

tittp://www.vivo.com.b( 

Local 

11553 

T e l e f o n e 

3 6 3 3 - 8 7 0 1 0 

Total da Fatura 

72,37 

Uso 

JORNAL, RADIO E TV 

DV NFtC 

6 09308202078 

l . . . l l . . l l . l . . l . l . . . l . l . l . l l , . . l , l „ l . l . . l . , l . l 
1539 - L 

Vencimento 

01/01/2013 

Mês 

12/2012 

Central de Relacionamento: 

10315 

CTC CAMPINAS SPI TTO B2 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E 
R JOÃO XXIII PAPA 120-JDS PAULO 
13875-099 S JOÃO DA BOA VISTA - SP 

Vencimento 

01/01/2013 
72080918891693031)00000079520211212 

SERVIÇOS 

Assinatura Mensal 
Outros Serviços 

VALOR (RS) 

70,76 
1,61 

T O T A L A P A G A R 72,37 

V^Contribuição para o FUST e FUNTTEL • 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Serviço de 

Atendimento ao 

C o n s u m i d o r 

(SAC) : 103 15. 

Portadores de 

n e c e s s i d a d e s 

espec ia is de 

fala/audição, a c e s s o 

pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou a c e s s e 

wWW.vivo.com.br 

mportante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês 

Para realizar (gacões de longa distância, consulto os Códiflos das Prostadoras: 12-CTBC 15-VWO17-TRANSIT18-SPIN TELECOM 19-EPSILON 21-EMBRATEL 23-INTaiG 
24-DIALDATA 25-GVT 2Ç-IDT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-C0NVERGIA 34-ETML 35-EASYTONE 36-DSLI VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 
46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CAMBRIDGE 57-ITACEU 58-VOITa 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HaLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 
72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-K0NECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 
NOBILIS ANATEL 1331 c 1332 para Doticientos auditivos. Recurso de atendimento VIVO ligue com o protocolo em mãos para 10315 e 142 para deficiente* auditivos. 

'\ O processo de faturamento das ^ • ligações está Certificado conforme Resolução 426 de 09/12/2005 (artigo 18) 

Sr 

Vivo Empresas. Qualidade que começa na sua empresa e 
continua no seu cliente. Quanto mais qualidade de 
produtos, serviços e soluções você recebe, mais 
qualidade você entrega. 

Aqui, o seu cliente é o nosso cliente. 
Acesse vivo.com.br/empresas e conheça nossas soluções. 

V I V O 

15 
n Borihn <sn spr* «álldo com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 
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Nota F isca l Fatura de Serviços 

de Telecomunicações 

Local 11553 
Telefone 3633-8701 0 DV6 
NRC 09308202078 Uso JORNAL, RADIO E TV 
Inscrição Estadual n° 
CNPJ / CPF N° 02 093 678/0001-91 

Total da Fatura 
72,37 

Vencimento 

01/01/2013 

Mês 

12/2012 

N* 11553-1.489.3Zí/1^n^-uwuiíiA~vi 

Emtaào 21/12/2012 

Regime Especial Proc. DRT1-14397-90 

Rua Martiniano de carvaino, 031 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ma v=*<. 

São Paulo - SP - CEP:01321-001 „ , « J „ - ^ „ 
Inscrição Estadual 108.383.949.112 CNPJMF: 02.558.157/0001-62 
httpVZvww.rtrt).com.br 

|l„l!,.ll.l..l,l...l.l.l.ll...l.l..l.l..l..l.l 
1540 - L 

CTC C A M P I N A S S P I T T O B 2 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E 
R JOÃO XXIII PAPA 120 - JD S PAULO 
13875-099 S JOÃO DA BOA VISTA - SP 

Reservado ao Fisco: A38F 0115.C11B D405 669E 4CDD 962B 9090 

Assinatura Mensal 
001 ASSINATURA VIVO FIXO NAO RESIDENCIAL 02Z12Z2012 A 01/01/2013 
Subtotal 

Outros Serviços 
Descrição 

002 JUROS DE MORA P/ATRASO PAGTO VCTO/D BASE 011212 Z 101212 
003 MULTA PZATRASO PAGAMENTO CONTA VCTO/D BASE 011212 Z 101212 
Subtotal 

Valora) 
70.76 
70,76 

0,17 
1 44 
1,61 

V 
ICMS: Base de Cálculo: 70,76 Alíquota: 25% Valor do ICMS: 17,69 
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ira n talzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N758B. R'O rir Janeiro RJ 
r:?onin 971 
IP.I lia F.moratel R J:33 MO 48610001 79 

LO 

o 
CD 
(M 
o 
o 
o 

L.I,,I,L,1,1,1,II,„l,l„l,l„l,,1,1 
CTC CAMPINAS Sn TTO B2 

FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA 
R PAPA JOÃO XXII1120) 
JARDIM SAO PAULO 
13875-099 S JOÃO DA BOA VISTA - SP 

lílillllllllllllllllllllllllllllltllllllUillilJlllllllíl 
7 2 8 7 0 0 7 0 4 5 9 0 2 4 4 0 0 0 0 0 0 0 7 6 8 0 2 0 2 0 0 2 1 3 

P O S T A G E M 2 0 / 0 2 / 2 0 T 3 V E N C I M E N T O : 0 1 ' 0 3 / 2 0 1 3 

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A 
Fatura de Serviços Prestados - Detalhamento Pág.: 00001/00002 

( Claro Fixo ] 

Gostaria de saber mais informações sobre à 
• sua fatura ou boleto bancário? É muito 
simples! Acesse www.clara.com.hr/clarofixo 

; e na parte Atendimento, entre na opçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 
via/ conta detalhada ou Boleto Bancário/ 

CÓD.C0NTA.: 0201162114 

código de barra dó lado esquerdo da 
Aproveite essa facilidade! 

pagina. 

DATA DC VCNCIMCNT0: VAIOR A PAGAR: 

01/03/2013 19,95 

TELEFONE: 19-3056 0197 
RESIDFNCIAl 

MFS DF RFFFRFNCIA: Fev/7013 

DATA DE EMISSÃO: 18/02/2013 
PERÍODO: 16/01/2013 15/07/2013 

N' DA FATURA: 03591643« 
N° DA NOTA FISCAL: 000000370915 
IDEtnifOciO OÉBITO «UTO*«TICO: 020, ,671H • CURO FIXO SP BESIO 

Fatura Antenor 

Psnam-nln rpcphirli em 07/07/2013 

SAI.00 DA FATURA ANTERIOR: 

RS 

RS 

RS 

1 

3.85 

(3.851 

0.00 

Multa D"r Atraso RS 0.07 

Serviços Moosais RS 19.88 

VALOR DESTA FATURA RS 19.96 

j 
ICMS 

. , 
RS 4.97 

DEBITO ACUMULADO (DÉBITOS PENDENTES « FATURA ATUAL) 

3 

] 

Telefone 19 3056 0197 

Serviços Mensais 

n, scnicAn 

FAV C')"M TV Com Desronto 

SUBTOTAL 

Serviço Local -

m semeou 

MINUTOS nncoNTAnos 

MINUTOS TORRADOS NORMAL 

SUBTOTAL 

Longa Distância Nacional - EMBRATEL 

nisilMn 

ANDRADAS 

SUBTOTAL 

m nisiitro 

3537311301 

nft'A 

11/0112013 

HORA INICIO 

09:59:21 

niiitftçAn 

00:08:37 

DHWflIQADI 

o 
25 

tftmin 

DIFERENCIADO 

VAIOU 

19.89 

19.88 

0,00 

VA! n H 

o.oo 
0.00 

eite tortas as vantagens do seu Claro Fixo: Secretária Eletrônica. Irinrrtificarior rlB chamarias e chamaria em espora grátis, atêm de- tarifas mais ecooõrricas! Para você aproveitar tudo isso e não ficar sem fazes ligações, pague sua 
ein rlia. Assim você pv'ta o paoameitto rte milta rie 7% mais |:«"S rle 1% ao mês r* a inclusão do smi nome nos cadastros dos serviços da proteção ao crédito. 

-AMENTO DESSA FATURA PODERÁ SER EFETUAOO NA REDE BANCARIA CDNVEN1ADA: 

BANCO 00 BRASIL . BANESPA ; RRAOESCO : CEFIINCIUINDO IOTERICAS) ; HSBC ; ITAU ; NOSSA CAIXA : SAFRA : SANTANDER ; UNIBANCO Destaque nqui 

Requerimento s/n (0026611)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 262

http://www.clara.com.hr/clarofixo


NOTA DE R E M E S S A 

FABIO L U I S DE F R E I T A S GARCIA 

R PAPA J O Ã O X X I I I 0000120 

13875-099 JARDIM SAO PAULO 

S J O Ã O DA BOA V I S T A 

SP BR 

I n s t . DIRECT EXPRESS L O G Í S T I C A 

INTEGRADA (16007761) 

L o c a l de e n t r e g a : DIRECT EXPRESS 

L O G Í S T I C A INTEGRADA (16007761) 

A l Arapoema 4 6 5 -

BARUERI - SP - TAMBORE 

06460-080 - BR - SP 

Nota de remessa - R3 S P 2 0 
01251341 

F o r n e c i m e n t o S A P 

85931472 / Ordem : ZIPA - 8R - BPVA 

OS / Data de Instalação 
0 1 2 5 1 3 4 1 / 0 2 . 0 1 . 2 0 1 3 

Ordem SAP 

5206066 

N° cliente 

21937679 

FAV Combo RES 

T e l e p h o n e : 1930560197 C e l l s i t e : 988YC EN: 

C a b l e I D : 19PSJV988 P a i r : 01284 L o c : SJV02 

T e r m . C a b l e : 02SJV988YC O r d e r Type: BPVA 

PONTO DE REFERENCIA: 

CONTATO/TELEFONE: 

DADOS ADICIONAIS SOBRE A I N S T A L A Ç Ã O : 

P a i r : 00284 

Item Material 
Denominação 

Qtd. Peso 

000010 70089475 

HANDSET OT-2 08 

1 UND 0,070 KG 

D e c l a r o t e r c o n h e c i m e n t o de t o d o s o s t e r m o s e c o n d i ç õ e s c o n s t a n t e s no MANUAL 

E 

A s s i n a t u r a do C l i e n t e / R e s p o n s á v e l D a t a Hora Nr NF 
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# BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANCO DO BRASIL C o b r a n ç a I n t e g r a d a B B 

CREA-SP Conselho Regional de Engenharia e Agr 
Av. B r i g a d e i r o F a r i a Lima, 1059 
01452-920 SAO PAULO - SP 

Valor do documento 

;í (-) desconto / abatimento « (-) outras deduções :::;( + ) mora / multa g (+) outros acréscimos « ( = ) Valor cobrado 

-x Data do documento . x N2 documento .x Tipo doe. Aceite . : Data procès. Nosso numero 

04/01/2014 5061439301 1 RC 1 N \ 13/01/2014 49.202.098 .624-3 
$ Uso do Sanco Carteira s í Moeda 

1 16-027 1 R$ 
:x Quantidade x Valor x Agência/Código Cedente 

3336-7 / 70 .824-0 
x Nome do sacado 

1 FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA 
x Endereço 

1 Rua VITORIO NALLI 00152 - JD VILA RICA 
x Município g UF g CEP 

1 Sao João da Boa Vi SP 1 13876-170 
Instruções de responsabilidade do cedente 

ANUIDADE DE 2014 - COTA ÚNICA 
Pagamento a t e 31/01/2014 = R$ 175,00 
Pagamento a t e 28/02/2014 = R$ 185,00 
Pagamento a t e 31/03/2014 = R$ 206,84 
PARCELAMENTO - VIDE VERSO 
NAO RECEBER APOS 0 VENCIMENTO 

!2 
</> 

„ I Autenticação mecânica • R e C Í b O d o s a c a d o 

^ Este rectbo somente terá validade com a autenticação mecânica ou acompanhado do 
<- recibo d * pagamento emitido pelo Sanco. 

Recebimento através do cheque n ? do banco 
o Esta quitação só terá valldaxie após o pagamento dóeneque pelo banco sacado. 
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Texto de responsabilidade do Cedente 

Prezado P r o f i s s i o n a l , 

A anuidade poderá s e r d i v i d i d a em p a r c e l a s i g u a i s , pelo v a l o r t o t a l sem desconto 
Caso o parcelamento s e j a a sua opcao, a c e s s e nosso p o r t a l www.creasp.org.br , 
d i g i t e o numerd do seu CREASP e a senha, e s c o l h a a opcao > Serviços > Boleto 
Geração de Boleto de Anuidade e emita o boleto. As opcoes de parcelamento e 
pagamento estão d i s p o n i v e i s de acordo com a data de vencimento e s c o l h i d a . 
Caso nao possua ou tenha esquecido a senha de acesso, basta c l i c a r em 
esqueci minha senha, que encaminharemos por e-mail. 

De acordo com a L e i , apos 31 de marco de 2014, s e r a cobrado multa de 20% e 
j u r o s de 1% ao mes. 

I MAIORES INFORMAÇÕES: 0800-1711 .- Horário das 8h30 das 17h00 ou no s i t e 
g www.creasp.org.br/atendimento 

1 Eng. F r a n c i s c o Kurimori 
2 P r e s i d e n t e do Crea-SP 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B A N C O DO B R A S I L 

EMPRES.JARDINS SP 7213196069010660000017592420160114 

CEN0P SERV SA0 PAUL0SP 

F AC 
i Banco do Brasil l 

CREA-SP 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Estado de São Paulo 

I II...IH... I... 11 
FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA 
Rua VITORIO NALLI 00152 - JD VILA RICA 
13876-170 Sao João da Boa Vi SP 
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s u r H I C A fïHRar. ti;:- S E C U H A N Ë A 
w w i f c . ' i » n î a I i l í 1 8 i l I S I r i K u n i u ; izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r. « ut n i 

Santa Luzia Sanjoanense Com. e Dist. LTDA - ME 
Rua Mato Grosso, 451, Fone/Fax: (19) 3631-5447 / (19) 3631-8444 

São João da Boa Vista - SP 

*** Após vencimento juros de 1% ao mês *** 

Cliente 
Endereço 

: FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA 
: R VITORIO NALL1152 - JD VILA RICA - SAO JOÃO DA BOA VISTA - SP - CEP 13876-170 

Pagina 1 
02/01/2013- 15:58:15 

Quantidade Código 

4,00 001674 
2,00 7898222823476 
8,00 2502 

Total a pagar 
Vendedor: SAMARA 

Descrição 

Lâmpada fluorescente 40 w 
Reator eletrônico 2 x 40w bivolt ecp/gaian/rcg 
Soquete fluor, anti-vibratório redy 

Eu, FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA, portador do CPF n° 306.122.898-50, 
declaro que pagarei a quantia de R$ 59,00 referente a compra dos produtos acima descriminados em 1 parcelas. 
Estou ciente que caso não seja efetuado o pagamento deste valor, ficarei sujeito a inclusão de meu nome no SPC. 

Valor Unitário 

4,000 
17,500 

1,000 

nj.. 

Parcelamento 

Parcela 

01/01 

Vencimento 

30/01/2013 

N° do documento 

27921 

FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA 

Aproveite a promoção de lançamento 
das DUCHAS LORENZETTIÜ! 
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Referente a: 

Meta REAL 
Mensal Trl 

Conjunto: 

EUSD - Encargo de Uso tio Sistema de 
Distribuição (em Reais); 
DIC-Duração de Interrupção Individual (horas) 4,71 9,43 18,86 0,00 
HC-FrequêiKia de Interrupção Individual 3,17 6,35 12,70 0,00 
DMIC-Duração máxima de Interrupção Contínua (horas) 2,60 0,00 

DICPJ: Duração da Interrupção Ir»divWual ocorrida em dia ofHco(horas) 

O Consumidor tem direito de solicitar apurações dos Indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI, a qualquer tempo, e ser compensado em caio de violação do padrão permitido. 

• • 
I n f o r m a ç õ e s a o Co n su m i d o r 

CUSTO DE DISPONIBILIDADE DO SISTEMA: Consumos mensais Inferiores aos limites mencionados, serão cobrados os valores equivalentes em moeda corrente (Res. Aneel n" 414, art. 98) • Para 
Monofásico 30 kWh/mês, Blfáslco 50 kWh/mês e Trifásico 100 kWh/mês. PAGAMENTO: Esta conta pode ser paga pela Internet, em caixas eletrônicos ou em estabelecimentos credenciados pelos banco;,, 
mesmo após o vencimento. A Elektro não possui recebedores domiciliares. Para quem busca comodidade, o débito automático é a opção perfeita. Para pagamento efetuado com cheque, 
considerar conta quitada após compensação bancária. ATRASO: O atraso do pagamento desta fatura Implicará em multa dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2%, mais juros e correção monetária, conforme legislação 
vigente, a serem cobrados em conta futura. ATENDIMENTO: As condições gerais de fomedmento de energia elétrica, tarifas, produtos, serviços prestados e Impostos encontram-se r ~ 
à disposição, para consulta, nos espaços de atendimento ao diente da Elektro. Atendimento a pessoas com defidêncla auditiva ou de fala (0800 701 0155): Necessário utilização _ 
de aparelho telefônico adaptado para essa finalidade. TE - Tarifa de Energia Z TU - Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição. 

0800 012 4050 

Ouvidoria Elektro 
0800 701 0102 

A t end im ent o ao Cl i en t e 

Espaço de Atendimento ao Cliente: 

Reservado ao FISCO: 1543.0D06.F238.BEC8.6364.9E0C.57C5.55E1 

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo-ARSESP - 0800 727 01 67 

Ligação gratuita de telefones fixos 

Para uso do Correio 
• Mudou-»' • Ausente Q DesconhecidozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q I 
• Recusado • Falecido • Não procurado • NSo existe o número Indicado 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - ligação gratuita de telefones fixos 

Tarifada na Origem para Telefones Celulares. 

Período Fiscal: 04/2014 
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mizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C L t M K U 

Eletricidade e Serviços SA. 

':. Arv Aníencr de Souza, 321-13353-024 - Ca-onss - SP 
CN?J 02 323 ÍSOJOOOI-J? - EV.. 244.86S 222113 
Av. Rosario Corçrc 25E - 79630-035 - Três Laçoas - US 
CNPJ02 326zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XmXJt- Insc. Est. 2S.3M.'26-9 

3 6 9 8 8 7 1 5 
www.elektro.com.br 

FABIO LUIS DE FREITAS GARCIA ' 

R SANTA TEREZINHA, 1043-

SAO JOÃO DA BOA VISTA - SP - CEP 1387U40 

CNPJ/CPF: 30612289850 IE: 

Data de emissão: 

Data da apresentação: 

Controle N°: 

17/04^014 

25/04/301* 

01-20142027674419-50 

J 

Próxima Leitura 

1 6 / 0 5 / 2 0 1 d 

Dados de Cadastro 

N ° d a Nota F i s c a l / C o n t a d e E n e r g i a Elétr ica 

- A 0 0 1 fiQ7 A S Q ) 

Conta do Mês Vencimento Vafor da Coreia 
( YzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y 
y APRTI/7014 y

 ********** a » » » » * » » * * * * * * * » » 

Medidor / C o n s t a n t e Classificação S 

B13773988 1 

Tensão Nominal ou cont ra tada ( v ) L imi te A u t 

Discriminação da Operação Qtrie. Preço Médio Valor 

127/22Q 1 1 6 a 1 3 3 / 7 0 1 a 731 J 

Energia Elétrica 
Outros Lançamentos 
Valor Total 

50 0,311600 15,5? 

16,7;i 

Item 
Lei tura 

Anterior Atual 

Consumo 49 50 ! A n t e r i o r 
Dias do ] 
Período 

I 
18/03/2014 29 | 

. . : F. P o t ê n c i a ! A t u a l I M é d i a I 

16704/2014 
J 

Detalhamento da Conta 
C 

I U m 
CUSTO DISP 
SISTEMA 
VALOR DO ICHS 
Subtotal 1 

Quant 
50 

Tarif«TE Valor TE (RJ) Tarifa TU Valor TU (R í ) Total (RJ) 
0,14697 7,41 0.18281 S.14 15,58 

0,0.1 

15,5« 

Histórico de Consumo (kWh) 
m , 

LanfMMnto* • Sírvlço» 
DESPESA ENTREGA ALTERNATIVA DE FATURAS 
Subtotal 2 

1,20 
1,20 

ABR/13 MAI/13 JUN/13 3UL/13 AGO/13 SET/13 OUT/13 NOV/13 DEZ/13 JAN/14 FEV/14 MAR/14 ASR7H j 

0 0 0 0 0 25 7 0 0 3 3 8 1 | | 

Composição de Fornecimento 
. Energia 

Distribuição 

Transmissão 

8,16 E n c a r g ° s 

6,15 T r i b u t o s 

0,72 T o t a l 

0,55 

0,00 

15,58 J 

Informações Gerais 

1 A PARTIR DE 2015 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANÇA ADIGONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, 
QUANDO ACIONADAS, IMPLICARÃO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE 
GERAÇÃO. NO MES DE ABRIL VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL 
IMPLICARIA R$0,030 DE ACRÉSCIMO AO VALOR DA TARIFA DE ENERGIA (TE), UQUIDO DE 
TRIBUTOS.MAIS INFORMAÇÕES EM WWW.ANEEL.GOV.BR. 
O VALOR DESTA CONTA R$ 16,78 NAO ATINGIU A QUANTIA DE R$ 40,00. ESTE VALOR 
SERA ACUMULADO, SEM ENCARGOS, PARA COBRANÇA NA PRÓXIMA CONTA. 
PARA PAGAMENTO MENSAL, CONTATE A EMPRESA. 

Para qua não ocorra o corte de energia, regularize até 10/05/2014 o(a 
seguinte(s) débito(s): 52,55 veto 02/04/2014. Comunique a Elektro caco realiza 
o pagamento após e s s a data. 

, ) 

Bases de Cálculo de Tributos 

Descrição Alíquota Base de Cálculo Valor ( R S ) 

ICMS 0,00% 0,00 0,00 

PIS/PASEP 0,00000% 15,58 0,00 

-COHNS 0,00000% íSiSS— 0,0fy 

E R I O R E S 

DÉBITOS: 02/04/2014 R$ 52,55 

Atenção 

Seu Código Controle N° Banco Agência Vencimento ToíalR$ I 

36988715 01-20142027674419-50 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * j 

N ã o r e c e b e r - V a l o r s e r á c o b r a d o n a 

p r ó x i m a c o n t a . 

Autenticação Mecânica 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3o Andar, 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

A/C Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
CORR€IO< 

3 AR MP PESO (kg) 
MANDOU, CHEGOU. 

S F 56198787 8 B R 

Requerimento s/n (0026611)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 269



Petição  (0650534)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 1



Petição  (0650535)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 2



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 3



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 4



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 5



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 6



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 7



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 8



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 9



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 10



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 11



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 12



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 13



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 14



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 15



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 16



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 17



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 18



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 19



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 20



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 21



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 22



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 23



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 24



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 25



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 26



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 27



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 28



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 29



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 30



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 31



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 32



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 33



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 34



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 35



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 36



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 37



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 38



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 39



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 40



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 41



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 42



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 43



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 44



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 45



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 46



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 47



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 48



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 49



Petição  (0650536)         SEI 53900.039497/2015-63 / pg. 50



 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA 
CNPJ: 02.093.678/0001-91 

CEP: 13875-099 – SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP 
TELEFONE: (19) 3056-0197 

E-MAIL: anunciofm879@gmail.com 

 

 

 

Ofício  

São João da Boa Vista, 30 de setembro de 2015. 

 

 

 

Ilmo. Senhor 

Adolpho Loyola 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 301 Oeste 

70.044-900 – Brasília - DF 

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Documentos 

 

 

 Senhor Diretor, 

 

 

  A Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, executante do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de São João da Boa Vista - SP, autorizada pela 

Portaria nº 318 de 05/07/2000, publicada no DOU 14/07/2000 e Decreto Legislativo nº 117 de 

12/06/2002, publicado no DOU 13/06/2002, vem respeitosamente, por meio de seu representante 

legal, encaminhar a documentação solicitada na reunião do dia 29/09/15, relativo ao processo de 

renovação da outorga nº 53000.023322/2012-35. 

 

 

 

 

 

1.  Ata de eleição da diretoria em exercício 

 

 

 

 

 

 

 Respeitosamente, 

 

 

 

 

                                                       _______________________ 

                                                             André Luis Gregório 

                                                         Presidente da Associação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23079/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.023322/2012-35
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da Associação Comunitária Cultural de Comunicação
Esperança e Vida, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São João da Boa Vista / SP, por meio da Portaria nº
318, publicada no DOU de 14/07/2000, e Decreto Legislativo nº 117, publicado no
DOU de 16/06/2002.
 

ANÁLISE

2.                        O pedido de renovação de outorga da entidade é tempestivo,
tendo em vista que foi apresentado em 15/05/2012 e que o prazo para a
solicitação de renovação se encerrava em 16/06/2012.

 

3.                   No entanto, após análise dos autos, verificou-se que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação da Paróquia Sagrado Coração de Jesus, de
São João da Boa Vista, mediante compromissos ou relações religiosas, em
infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o antigo representante
legal (Sr. Marcos Antônio Campanhari, que foi exonerado do cargo em 2012, após
um pedido de esclarecimentos desse Ministério) era também o vigário da referida
paróquia. Outros dois membros da Diretoria (Srs. José Carlos Blazzi e Marilene
Aparecida Libânio Blazzi eram os coordenadores da Pastoral da Eucaristia.
Ademais, verificou-se que o endereço, o telefone e o e-mail informados pela
Associação eram os mesmos da Paróquia Sagrado Coração de Jesus.

 

4.                      Cumpre-nos salientar que entidade teve a oportunidade de exercer
o seu direito de contraditório e ampla defesa, conferida pela NOTA TÉCNICA Nº
1370/2014/SEI-MC, tendo encaminhado os seus esclarecimentos por meio do
expediente nº 0026611/SEI. Em suas alegações, a requerente afirma que os Srs.
José Carlos e Marilene já foram afastados da coordenação da Pastoral da
Eucaristia. Quanto ao endereço ser o mesmo da Paróquia, a requerente alega que
aluga uma das várias salas da Instituição Religiosa; em relação ao telefone e ao e-
mail, a entidade se limita a dizer que eles já foram alterados.

 

5.                     Em consulta à página eletrônica da Paróquia Sagrado Coração de
Jesus observa-se que seu endereço é à Rua Papa João XXIII, 110, Jardim São Paulo;
o telefone é (19) 3623-1561. Esse endereço é o mesmo que aparece no cabeçalho
da documentação apresentada pela Associação Comunitária Cultural de
Comunicação Esperança e Vida em 2014 (nº 0026611/SEI). Cabe salientar que um
dos números de telefone que aparece no cabeçalho (justamente o (19) 3623-1561,
mesmo da Paróquia), foi riscado com caneta. Daí conclui-se que a Associação e
Paróquia funcionam no mesmo endereço e possuem o mesmo telefone de
contato.
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CONCLUSÃO

6.                    Diante do exposto, e considerando que houve infringência ao art. 11
da Lei nº 9.612/1998, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que o
processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.
 
 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53830.001693/1998 e nº 53000.023322/2012-35, resolve:

                       

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural de Comunicação Esperança e Vida, por meio da Portaria no 318,
publicada no Diário Oficial da União em 14 de julho de 2000, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista / SP, em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida
outorga.

 

                        Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 14/10/2015, às 10:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 14/10/2015, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0766972 e o código CRC 4A3623E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25960/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.023322/2012-35
Assunto: Esclarecimentos.

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.   Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Cultural de
Comunicação Esperança e Vida para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista / SP.
 

ANÁLISE
 
2.   Foi elaborada a Nota Técnica nº. 23079/2015/SEI-MC que, ao relatar a existência
de vínculo religioso, conclui pela necessidade de indeferimento do pedido de
renovação da autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade acima indicada. Por importante, tem-se que os fatos que levaram à
conclusão de que a entidade autorizada é vinculada são os seguintes: (I) o então
representante legal da entidade (Sr. Marcos Antônio Campanhari) era pároco e
apenas se despediu das suas funções junto à entidade autorizada em razão de
notificação deste Ministério solicitando esclarecimentos a respeito; (II) outros dois
dirigentes (Sr. José Carlos Blazzi e Sra. Marilene Aparecida Libânio Blazzi) eram
coordenadores da Pastoral da Eucaristia, ligada à Igreja Católica; (III) o endereço da
entidade autorizada coincide com a sede da Paróquia; (IV) o número do telefone da
entidade autorizada era o mesmo da Paróquia; (V) o correio eletrônico (e-mail) da
entidade autorizada era o mesmo da Paróquia. A todos esses elementos, cabe
acrescentar mais um que, nada obstante não ter sido citado expressamente como
motivo do indeferimento, certamente tem o condão de expor a vinculação: o nome
fantasia da emissora, ao que parece, é "Rádio Anúncio", termo este ("anúncio") de
teor religioso evidente. 

3.   Mesmo antes de tal NT ter sido encaminhada à entidade autorizada, a entidade
requerente colacionou aos autos manifestação (documento SEI nº. 0787069) em que
dá conta de alguns esforços feitos no sentido de retificar os vícios ora indicados.
Nesse sentido, tem-se que a autorizada teria afastado os dirigentes ligados à Igreja
Católica e modificado o número de telefone e o e-mail. Quanto ao endereço, ele
permaneceu o mesmo, aduzindo, no ponto, que a sede se encontra em sala cedida
pela entidade religiosa, conforme o indica o contrato de comodato trazido ao
processo. 

4.   Postos esses fatos, acrescenta-se ainda outro elemento, esse de caráter
normativo. É que a Portaria 4334/2015 veio a substituir a Norma 1/2011, aprovada
pela Portaria 462/2011 e, em análise da regulamentação atual, percebe-se que a
existência de qualquer espécie de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de
caráter insanável. Esse dispositivo, de texto peremptório, encontra-se, todavia,
em vacatio, pois, tal qual disposto no art. 137, parágrafo único, ele entrará em vigor
apenas um ano após a publicação da Portaria 4334, o que ocorreu no dia
21/09/2015.

5.   Em síntese, tem-se que a existência de vínculo tem caráter sanável, até que
entre em vigor o parágrafo único do art. 132 da Portaria 4334/2015. Sem embargo

Nota Técnica 25960 (0831349)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 30



disso, tem-se que a Lei nº. 9.612/1998 - ato hierarquicamente superior à Portaria
4334/2015 - dispõe que a renovação da autorização poderá ocorrer apenas e tão
somente "se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes", isto é, que a entidade não seja vinculada. Da combinação entre o que
dispõe a Lei nº. 9.612/1998 e a Portaria 4334/2015, é possível dizer que será possível
a renovação de entidades como a ora requerente contanto que (I) todos os vícios
sejam retificados e (II) enquanto não entrar em vigor o art. 132, parágrafo único da
Portaria 4334/2015. 

6.   É a hipótese dos autos.  

7.   Assim, em consequência dessa verificação, ressalta-se a necessidade de que a
posição externada na NT 23079/2015 seja devidamente adequada à advinda da
Portaria 4334/2015, permitindo-se assim que a renovação da entidade ora
requerente seja tida como procedente, uma vez retificados todos os vícios que
possam eventualmente macular o processo. 

CONCLUSÃO
 
8.   Em face do exposto e em atenção à manifestação da entidade (documento SEI
nº. 0787069), esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se
pela necessidade de instrução destes autos e, posteriormente, quando saneados
todos os vícios e obedecidas as exigências legais e regulamentares, pela
possibilidade de renovação da outorga. 
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/11/2015, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0831349 e o código CRC A63FD7BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.093.678/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/07/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE COMUNICACAO ESPERANCA EVIDA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ANUNCIO FM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R PAPA JOAO XXIII
NÚMERO

110
COMPLEMENTO

 
CEP

13.875-099
BAIRRO/DISTRITO

JD SAO PAULO
MUNICÍPIO

SAO JOAO DA BOA VISTA
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNIT.CULTURAL DE COMUNICACAO ESPERANCA 
E VIDA

CNPJ: 02.093.678/0001-91

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:27:22 do dia 26/11/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/12/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

26/11/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.023322/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE COMUNICACAO ESPERANCA EVIDA

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

André Luiz Gregório 308.686.418-47 Presidente 23/05/2013
23/05/2017

Maria Silva Ferreira 220.750.328-31 1º Secretário 23/05/2013
23/05/2017

José Carlos Blazi 024.980.458-13 Vice-Presidente 23/05/2013
23/05/2017

Aparecida da Penha Pontes Dias 718.065.808-10 2º Secretário 23/05/2013
23/05/2017

Marilene Aparecida Libanio 059.123.408-48 2º Tesoureiro 23/05/2013
23/05/2017

Fabio Luis de Freitas Garcia 306.122.898-50 1º Tesoureiro 23/05/2013
23/05/2017

(19) 91889141
(19) 36335243
(19) 91889141
(19) 36335243
(19) 91889141

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 4 (Processo Vol. I SEI 0087031).
2) Estatuto Social: fls. 4 a 48 (Protocolo 53900.039497/2015-63).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não há previsão;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º. Irregular;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 16;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 13. Incompleto.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4/5  (Petição SEI 0787069). (23.5.2013 a 23.5.2017)
Presidente: André Luís Gregório;
Vice-Presidente: José Carlos Blazzi;
1º Tesoureiro(a): Fábio Luis de Freitas Garcia;
2º Tesoureiro(a): Marilene Aparecida Libanio Blazzi;
1º Secretário(a): Maria Silva Ferreira;
2º Secretário(a): Aparecida da Penha Pontes Dias.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3, 5, 6, 8, 12 e 14 (Processo Vol. II SEI 0087036).
5) CNPJ: Outros CNPJ SEI 0850409.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC SEI 0850411.
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Processo Vol. I SEI 0087031).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 69 (Processo Vol. I SEI 0087031).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz e voto nas instâncias
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deliberativas aos associados efetivos; (III) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma
vez; e (IV) não há previsão do modo de funcionamento do Conselho Comunitário.
- Contrato de Comodato entre a Radiodifusora e Paróquia (fls. 8 a 10 da Petição SEI 0787069). Endereço
sede/estúdio mesmos da paróquia. Vínculo religioso.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Sobre o vínculo religioso, já consta o PAI nº 53000.019507/2013-26 tratando do assunto.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26519/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.023322/2012-35.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA  para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São João da Boa Vista, estado de São Paulo.
 

ANÁLISE
2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicado

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 3º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Norma 1/2015, uma

vez que condiciona o ingresso

do associado à aprovação pela

Assembleia Geral.

 

b. Não há previsão do direito

de voz e voto nas instâncias

deliberativas aos associados

efetivos, conforme dispõe o

art. 40, III da Norma 1/2015.

 
c. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Norma.

 
d. Não há previsão do modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art. 40,

V da Norma.
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Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – A Entidade firmou

"Contrato de Comodato de

Bem Imóvel" com a Paróquia

Sagrado Coração de Jesus,

"para a instalação de um

estúdio de produção,

transmissão e locução".

 

De acordo com o art. 25, § 2º,

IV da Norma nº 1/2015, isso

configura vínculo religioso.

 
A esse respeito, embora a

Radiodifusora já tenha se

manifestado sobre o assunto,

alegando que "por vedação da

Norma Complementar nº

1/2011, [o endereço da sede]

não pôde ser alterado" e que já

havia "protocolado alterações

de características técnicas

(53000.006930/2012-85)",

verificou-se que o processo

mencionado trata apenas de

alteração de

transmissor/sistema irradiante.

 
Os endereços de sede e de

estúdio permaneceriam os

mesmos da Paróquia, o que é

expressamente vedado.

 
Assim, para prosseguimento

do processo, é necessário que

a Entidade sane a

irregularidade, ou seja, altere

os endereços da sede
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(constante no estatuto e no

Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica) e do estúdio.

 
Ressalta-se que, como haverá

alteração do estatuto social, a

Associação deve se atentar

para o art. 13 da Lei nº 9.612,

de 1998 e os arts. 118 e ss. da

Norma nº 1/2015.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 26/11/2015, às 16:17, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0850547 e o código CRC DD076B87.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39338/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA
Rua Papa João XXIII, nº 110 - Jardim São Paulo

13.875-099 - São João da Boa Vista - SP
​CNPJ n° 02.093.678/0001-91

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.023322/2012-35.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.              Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26519/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0850989 e o código CRC 88612A77.
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Correspondência Eletrônica - 0875416

Data de Envio: 
  11/12/2015 07:32:27

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    anunciofm879@gmail.com
    gregorio_andre@ig.com.br
    fabioluisfreitasgarcia@hotmail.com
    danilosjbv@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.023322/2012-35 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0850989.html
    Nota_Tecnica_0850547.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.023322/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE COMUNICACAO ESPERANCA EVIDA

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Fabio Luis de Freitas Garcia 306.122.898-50 1º Tesoureiro 23/05/2013
23/05/2017

(19) 91889141
(19) 36335243
(19) 91889141
(19) 36335243
(19) 91889141

José Carlos Blazi 024.980.458-13 Vice-Presidente 23/05/2013
23/05/2017

Maria Silva Ferreira 220.750.328-31 1º Secretário 23/05/2013
23/05/2017

Aparecida da Penha Pontes Dias 718.065.808-10 2º Secretário 23/05/2013
23/05/2017

Marilene Aparecida Libanio 059.123.408-48 2º Tesoureiro 23/05/2013
23/05/2017

André Luiz Gregório 308.686.418-47 Presidente 23/05/2013
23/05/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 4 (Processo Vol. I 0087031).
1.1) Data de postagem/SEI: 10.5.2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Anexo Estatuto Social 1020904.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 32 a 35.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4/5  (Petição 0787069). (23.5.2013 a 23.5.2017)
Presidente: André Luís Gregório;
Vice-Presidente: José Carlos Blazzi;
1º Tesoureiro(a): Fábio Luis de Freitas Garcia;
2º Tesoureiro(a): Marilene Aparecida Libanio Blazzi;
1º Secretário(a): Maria Silva Ferreira;
2º Secretário(a): Aparecida da Penha Pontes Dias.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3, 5, 6, 8, 12 e 14 (Processo Vol. II 0087036).
5) CNPJ: Outros CNPJ 0850409.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0850411.
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Processo Vol. I 0087031).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 69 (Processo Vol. I 0087031).

Página 1 de 114/03/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1021037)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 52



***CONCLUSÕES:

- Por meio do doc. nº 53900.000854/2016-84, a Entidade solicitou alteração dos endereços de sede, estúdio e
sistema irradiante, o que, embora não descaracterize o vínculo religioso apontado, permite o prosseguimento do
processo de renovação.
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Sobre o vínculo religioso, já consta o PAI nº 53000.019507/2013-26 tratando do assunto.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 866/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53000.023322/2012-35.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E
VIDA, autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de São João da Boa Vista, estado de São Paulo, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/03/2016, às
09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1021046 e o código CRC CDECFC82.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 16 de março de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.001364/2016-03,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 0915386

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1026984

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 16/03/2016, às
17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1026985 e o código CRC 622F8F44.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: São João da Boa Vista
Município: São João da Boa Vista Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA CNPJ: 02.093.678/0001-91
Nome Fantasia: RÁDIO ANÚNCIO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PAPA JOAO XXIII, 110 - CENTRO Número: S/N
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02093678000191 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 13870000 Logradouro: RUA PAPA JOAO XXIII, 110 - CENTRO

Número: S/N Complemento: Bairro:
CENTRO

Estado:
SP

Município: São João da Boa 
Vista

Distrito: São João da Boa 
Vista

SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 13870000 Logradouro: RUA PAPA JOAO XXIII, 110 - CENTRO

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: São João da Boa Vista Distrito: SubDistrito:

Telefone: 19 06236409 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/06/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300016931998 Fistel: 50011466820

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

318 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2000 14/07/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

20001 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

117 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/06/2002 13/06/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

28926 ATOATO  SCMSCM  06/09/2002 10/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

179 PortariaPortaria  MCMC  13/06/2011 14/06/2011 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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3989 PortariaPortaria  MCMC  24/12/2014 12/01/2015 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E 
VIDA - CNPJ/CPF(02.093.678/0001-91) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP Canal: 200
Indicativo: ZYM736

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53000.023322/2012-35

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
ESPERANÇA E VIDA

 

Em atenção ao Memorando n° 966/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.014813/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei 9.612/98.

Registros de
PAIs ativos 53000.019507/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
recurso;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei 9.612/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.012380/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1055835);

Portaria nº 179 de 13/06/2011,
publicada no Diário Oficial da União de
14/06/2011 - MULTA;

Irregularidade apurada: art.40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
25/02/2010).

PAI encerrado. Verificar relatório
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53504.004555/2012

do SRD 

(1055835);

Portaria nº 3989 de 24/12/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
12/01/2015 - MULTA;

Irregularidade apurada: alínea "h", iem
12 do art.28 do Decreto 52795/63 e
alínea "h" do art. 38 da Lei 4117/62.

Infração: (data de ocorrência:
06/03/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/04/2016,
às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1055837 e o código CRC 774E5D8F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNIT.CULTURAL DE COMUNICACAO ESPERANCA 
E VIDA

CNPJ: 02.093.678/0001-91

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:11:37 do dia 18/04/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/05/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à  hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9030/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.023322/2012-35.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista, estado de
São Paulo, por meio da Portaria nº 318, publicada no DOU de 14/7/2000, e
Decreto Legislativo nº 117, publicado no DOU de 13/6/2002.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 13/6/2012. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 10/5/2012, à fl. 4 (Processo Vol. I 0087031),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº
4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: André Luís Gregório;

Vice-Presidente: José Carlos Blazzi;

1º Tesoureiro(a): Fábio Luis de Freitas Garcia;

2º Tesoureiro(a): Marilene Aparecida Libanio Blazzi;

1º Secretário(a): Maria Silva Ferreira;

2º Secretário(a): Aparecida da Penha Pontes Dias.
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE
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1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, Anexo
Estatuto Social
1020904

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

O k , fls. 4/5 
(Petição
0787069)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 3, 5, 6,
8, 12 e 14
(Processo Vol.
II 0087036)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 5
(Processo Vol. I
0087031)

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC 1080508

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, Outros
CNPJ 0850409

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fl. 69
(Processo Vol. I
0087031)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, Despacho Interno 1055837, não existem
Processos de Apuração de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em
reincidência em intervalo menor que um ano para mesma infração, o que poderia
ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (1080510).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.023322/2012-35, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de junho de 2012, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de São João da Boa Vista/SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53830.001693/1998 e nº 53000.023322/2012-35, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de junho de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista/SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/04/2016, às 13:26, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 16:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
19:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1080512 e o código CRC 8141D82E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.023322/2012-35

Entidade: Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e
Vida

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.023322/2012-35 (ver
documento 1080512), no qual a Associação Comunitária Cultural de
Comunicação Esperança e Vida solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista / SP,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1099315 e o código CRC BFC9222E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.023322/2012-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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53000.023322/2012-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de junho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de São João da Boa Vista/SP.

 

2.                 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53830.001693/1998 e nº 53000.023322/2012-35, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de junho de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista/SP.

 

                     Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1820/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53830.001693/1998 e nº 53000.023322/2012-35, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de junho de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103500 e o código CRC 0B91A434.
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EM Nº 416/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.023322/2012-35, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de junho de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de São João da Boa Vista/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103533 e o código CRC C446265C.

Exposição de Motivos 416 (1103533)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 21



Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16873/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança
e Vida
Rua Papa João XXIII, nº 110 - Jardim São Paulo
13.875-099 - São João da Boa Vista - SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1820, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131003 e o código CRC 6429C4F7.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.324217 5 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932324
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica
A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932324 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.324217 5 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932324
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932324 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Nº 99, quarta-feira, 25 de maio de 2016 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052500003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 24 de maio de 2016

633ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF 900.0170/1990 21.195.755/0001-69

GERALDO SORTE

Substituto

PORTARIA Nº 1.143, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055765/2011-12
e nº 53700.001267/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/10/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E CULTURAL PANTANEIRA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coxim/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.820, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001693/1998 e
nº 53000.023322/2012-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
junho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VI-
DA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.830, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001439/1998 e
nº 53000.056228/2011-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaíba/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.836, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.053915/2012-26
e nº 53710.000769/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL CRISTINENSE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Cristina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.839, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049664/2012-85
e nº 53670.000437/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS RO-
BERTO DA SILVA PIMENT

a, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

Aplica, em razão de trânsito em julgado processual, sanção às entidades a seguir listadas, nos respectivos processos em que figuram, por descumprimento da legislação aplicável.

Entidade CNPJ Número do processo Infração ATO / DESPACHO DECISÓ-
RIO

Decisão

EASYTONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 04760795000197 535000291212013 Art. 13, I, do Regulamento de Geral de Portabilidade, aprovado pela Resolução n.º 460/07 10.210, de 16/11/2015 Advertência

EPSILON INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 73797045000102 535000096272013 Art. 3º do Anexo à Resolução n.º 458/07 e cláusula 9.1, I e XIV e 15.1, I, do Termo de Autorização para
Prestação do STFC

9.779, de 28/10/2015 Multa

INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA 0 2 4 2 1 4 2 1 0 0 0 111 535000017832014 Descumprimento do §3º do art. 5º; I e III do art. 10; I do art. 10 c/c inciso I do art. 7; inciso I do art. 10
c/c inciso III do art. 54; paragrafo único do art. 44; arts. 48; §2º do art. 49 c/c inciso III do art. 53; 51;
52; 53, inciso III, 54; inciso III e 56, todos do Anexo à Resolução n.º 460/07.

10.949, de 14/12/2015 Multa

ON TELECOMUNICAÇÕES LTDA 02279256000105 535000042022013 Cláusula 13º do Termo de Autorização 9.701, de 27/10/2015 Advertência

TELEFÔNICA BRASIL S/A 02558157000162 535000065252013 Cláusula 16.1, incisos I e XXII do Contrato de Serviço Telefônico Comutado e art. 3º do Anexo à Re-
solução n.º 438/06

10.212, de 16/11/2015 Arquivamento

TELLFREE BRASIL TELEFONIA IP S/A 07350260000136 535000136582013 Art. 26, I, do Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.º 410/05 10.242, de 16/11/2015 Multa

KARLA CROSARA IKUMA REZENDE
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Assunto: Vínculo Religioso???????
De: "Carlos Alberto Amaral do Amaral" <carlos.amaral@comunicacoes.gov.br>
Data: 15/06/2016 09:39
Para: natalia.froemming@comunicacoes.gov.br

Processo nº 53900.000854/2016-84
 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA

CNPJ:  02.093.678/0001-91

--

Segue anexo imagens do local.

 Endereço atual: RUA ALFREDO GUEDES, 04

 Endereço solicitado no projeto: Rua Mario MeleB, S/N - Lote 1

As coordenadas dos dois endereços são as mesmas: 21º59'17" S / 46º46' 20" W

Carlos Alberto Amaral do Amaral

Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-SC
Representação no Rio Grande do Sul
carlos.amaral@comunicacoes.gov.br

( (48) 3227- 2406  -  VoIP  (61) 2027- 5061

Anexos:

Google Maps.pdf 27 bytes

Igreja 2.pdf 27 bytes

Igreja.pdf 27 bytes

Vı́nculo	Religioso??????? 	

1	de	1 16/06/2016	15:06
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.023322/2012-35

Interessado: Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e
Vida

Assunto: Indícios de Vinculação Religiosa

 

 

                       Foi encaminhado e-mail (documento 1191730) pela Delegacia
Regional deste Ministério em Santa Catarina, contendo imagens encontradas
durante a análise do pedido de alteração de características técnicas apresentado
pela entidade (processo nº 53900.000854/2016-84, relacionado a este). Nessas
imagens (documentos 1191746, 1191753 e 1191757), verificou-se que a antena da
emissora mantida pela Associação se encontra no terreno de uma Igreja, o que
poderia caracterizar uma possível vinculação religiosa, conduta que é vedada pela
Lei nº 9.612/1998, em seu artigo 11. Dessa forma, o processo irá retornar para
análise, a fim de se apurar se existe ou não o vínculo. Vale ressaltar que a Portaria
de Renovação já foi publicada, entretanto, o processo ainda não foi encaminhado
ao Congresso Nacional, para emissão do Decreto Legislativo.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 15/07/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1191792 e o código CRC 3E6EE517.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17331/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.023322/2012-35.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   O Processo se trata de renovação da autorização do serviço de
Radiodifusão Comunitária outorgado à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, na localidade de São João da Boa
Vista, estado de São Paulo

 

ANÁLISE

2.               Primeiramente, deve-se ressaltar que o Processo está em fase final de
renovação. Inclusive, a Portaria já havia sido publicada. No entanto, os autos não
foram remetidos ao Congresso Nacional, para emissão do Decreto Legislativo.

 

3.                 Ocorre que, de acordo com o e-mail e as imagens encaminhados pela
Delegacia Regional deste Órgão, em Santa Catarina, 1191730, 1191746, 1191753,
e 1191757, verificou-se que, no pedido de alteração da localização da sede, do
sistema irradiante e do estúdio da Radiodifusora, o endereço pretendido é o
mesmo de uma igreja.

 

4.                 De acordo com o art. 11 da Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998,
"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais". Por outro
lado, o art. 25, § 2º, IV da Portaria nº 4434/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21.9.2015, estabeleceu que:

 

§ 2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade
que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações se
enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

 

[...]

 

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu
estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, [...].

 

5.                     Esse vínculo é de caráter insanável, conforme o § 3º do art. 25 da
Portaria nº 4334/2015. Contudo, em razão do que determina o art. 137, parágrafo
único da mesma Portaria, durante o prazo indicado neste artigo a vinculação será
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tida como um vício de caráter sanável.

 

6.                     Assim, para prosseguimento do Processo, é necessário que a
Associação: (I) esclareça se o endereço pretendido é realmente o mesmo da
igreja, e (II) em caso afirmativo, e se desejar prosseguir com a renovação da
outorga, encaminhe novo pedido de alteração da localização da sede, do sistema
irradiante e do estúdio. Neste caso, enfatiza-se que o novo endereço deve estar
dissociado de entidade religiosa, partido político ou outra emissora comercial ou
comunitária.

 
CONCLUSÃO

7.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

8.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

9.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

10.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 15/07/2016, às 11:18, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1237180 e o código CRC FA3AD9A6.

Minutas e Anexos

Nota Técnica 17331 (1237180)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 34



E-mail 1191730.

Anexo I 1191746.

Anexo II 1191753.

Anexo III 1191792.

Nota Técnica 17331 (1237180)         SEI 53000.023322/2012-35 / pg. 35



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25919/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA
Rua Papa João XXIII, nº 110 - Jardim São Paulo

13.875-099 - São João da Boa Vista - SP
​CNPJ n° 02.093.678/0001-91

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.023322/2012-35.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17331/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1237441 e o código CRC 583D4C52.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25919/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.023322/2012-35 - Nº SEI: 1237441
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30/10/2019 SEI/MCTIC - 1249928 - Correspondência Eletrônica

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1502858&infra_sist… 1/1

Correspondência Eletrônica - 1249928

Data de Envio: 
  25/07/2016 10:20:09

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    anunciofm879@gmail.com
    gregorio_andre@hotmail.com
    fabioluisfreitasgarcia@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.023322/2012-35

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1237441.html
    Nota_Tecnica_1237180.html
    Email_1191730_e_mail.pdf
    Anexo_1191746_Google_Maps.pdf
    Anexo_1191753_Igreja.pdf
    Despacho_Interno_1191792.html



Petição  (1313366)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 1



Petição  (1313366)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 2



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 3



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 4



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 5



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 6



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 7



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 8



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 9



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 10



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 11



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 12



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 13



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 14



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 15



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 16



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 17



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 18



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 19



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 20



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 21



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 22



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 23



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 24



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 25



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 26



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 27



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 28



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 29



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 30



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 31



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 32



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 33



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 34



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 35



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 36



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 37



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 38



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 39



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 40



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 41



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 42



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 43



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 44



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 45



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 46



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 47



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 48



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 49



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 50



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 51



Petição  (1313367)         SEI 53900.049332/2016-81 / pg. 52



Petição  (1313395)         SEI 53900.049340/2016-27 / pg. 1



Petição  (1313395)         SEI 53900.049340/2016-27 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2303/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.023322/2012-35.
Assunto: Renovação de outorga. Processo completamente instruído.
Encaminhamento dos autos para a Secretaria de Radiodifusão.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista, estado de
São Paulo, por meio da Portaria nº 318, publicada no DOU de 14/7/2000, e
Decreto Legislativo nº 117, publicado no DOU de 13/6/2002.

 
ANÁLISE

2.              Primeiramente, deve-se ressaltar que o Processo se encontrava em
fase final de renovação. Inclusive, a Portaria já havia sido publicada (Extrato DOU
1166717). No entanto, os autos não foram remetidos ao Congresso Nacional para
emissão do Decreto Legislativo uma vez que, de acordo com o e-mail e as
imagens encaminhados pela Delegacia Regional deste Órgão, em Santa Catarina,
1191730, 1191746, 1191753, e 1191757, havia sido constatado que no pedido de
alteração da localização da sede, do sistema irradiante e do estúdio da
Radiodifusora, o endereço pretendido seria o mesmo de uma igreja.

 

3.              Em razão disso, para prosseguimento do Processo, encaminhou-se a
Nota Técnica nº 17331/2016/SEI-MCTIC 1237180 à Associação, por meio da qual se
solicitava: (I) esclarecimentos acerca do endereço pretendido ser realmente o
mesmo da igreja, e (II) em caso afirmativo, e se a Radiodifusora desejasse
prosseguir com a renovação da outorga, encaminhasse novo pedido de alteração
da localização da sede, do sistema irradiante e do estúdio.

 

4.                  Em resposta, a Associação encaminhou a Petição 1313395, por meio
da qual informou o seguinte:

 

1. A entidade esclarece que o endereço constante na Nota Técnica, a saber: Rua
Alfredo Guedes nº 04, pertence a uma entidade religiosa, mas havia a possibilidade do
imóvel ser doado à Associação, [...]. Porém, deviso à incerteza de êxito na doação e a
consequente demora nos trâmites legais, a Associação decidiu alterar novamente o
local, encaminhando novo endereço.

 

[...]

 

3. Esclarecemos que o e-mail encaminhado pela Delegacia Regional em Santa
Catarina, que consta como endereço atual: Rua Alfredo Guedes, nº 04, se trata de um
equívoco, pois a entidade, em 2012, [...] solicitou alteração de características técnicas
para o local citado, processo nº 53000.006930/2012-85, porém em 31/12/2015, a
entidade encaminhou ofício sob protocolo nº 53900.078549/2015-17 solicitando o
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entidade encaminhou ofício sob protocolo nº 53900.078549/2015-17 solicitando o
arquivamento do referido processo, que foi  acatado, inclusive com a publicação no
DOU em 18/04/2016 da Portaria nº 1557, que revogou a transferência do sistema
irradiante. [...]

 

5.                   Além disso, por meio da Petição 1313367, a Radiodifusora
encaminhou cópias da Ata de alteração e do estatuto social, nos quais constam a
alteração do endereço da sede para a Rua Osvaldo Américo Carneiro, nº 771,
Jardim Magalhães - CEP 13876-451 - São João da Boa Vista - SP. Ressalta-se que
este é o mesmo endereço constante no sítio da Receita Federal.

 

6.                   Em razão dessas informações, e uma vez que o vício que obstava o
prosseguimento do Processo era sanável (conforme art. 137, parágrafo único da
Portaria nº 4434/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015), a Associação
corrigiu a pendência e já consta publicação da Portaria de renovação da outorga
(Extrato DOU 1166717), encaminhar-se-á o assunto à Secretaria de Radiodifusão
para prosseguimento.

 
CONCLUSÃO

7.                  Diante do exposto, e tendo em vista que: (I) o Processo está
corretamente instruído e (II) já consta publicação da Portaria de renovação da
outorga (Extrato DOU 1166717), esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária encaminha o assunto à Secretaria de Radiofusão para
prosseguimento.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/02/2017, às
14:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
09:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 20/03/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 21/03/2017, às 14:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1651899 e o código CRC DF9D6C0A.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.               Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.023322/2012-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 13 de junho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de São João da Boa Vista/SP.

 

2.                     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35 SEI nº 1651899
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.023322/2012-35

Entidade: Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e
Vida

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.023322/2012-35, no qual
a Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São João da Boa Vista / SP, e considerando o que consta na Nota
Técnica nº 2303/2017/SEI-MCTIC (Evento SEI nº 1651899), encaminho a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1752646 e o código CRC 4CA7B562.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.023322/2012-35, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de junho de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de São João da Boa Vista/SP.
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35 SEI nº 1752646
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.023322/2012-35, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de junho de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de São João da Boa Vista/SP.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788441 e o código CRC B440FC14.

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35 SEI nº 1788441
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940241 e o código CRC 592EB99A.

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35 SEI nº 1940241
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.023322/2012-35

Entidade: Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e
Vida

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2303/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982894 e o código CRC 2714CC64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35 SEI nº 1982894
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EM nº 00896/2017 MCTIC 
  

Brasília, 13 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.023322/2012-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de junho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de São João da Boa Vista/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.023322/2012-35
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 09:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258836 e o código CRC DE43F302.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35 SEI nº 2258836
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.023322/2012-35.

Entidade: Associação Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e
Vida.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4361069 e o código CRC 0C7E58C2.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.023322/2012-35,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural de
Comunicação Esperança e Vida, inscrita no CNPJ nº 02.093.678/0001-91, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 13 de junho de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São João da Boa Vista, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9030/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1820, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35 SEI nº 4361069
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.023322/2012-35
Referência: Despacho SEARC (4361069)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
ESPERANÇA E VIDA
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de junho de 2012, da
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VIDA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista/SP.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489300 e o código CRC 7770F8DF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35 SEI nº 4489300
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EM nº 00226/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.023322/2012-35,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Cultural  de  Comunicação  Esperança  e  Vida,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.093.678/0001-91, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de junho de 2012, o Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  São  João  da  Boa  Vista,  estado  de  São  Paulo,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9030/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1820, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33987/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.023322/2012-35.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648707 e o código CRC 3FFA3EAC.

Referência: Processo nº 53000.023322/2012-35 SEI nº 4648707
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